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COMPREENSÃO E INTERPRETAÇÃO DE TEXTOS DE 
GÊNEROS VARIADOS. RECONHECIMENTO DE TIPOS E 

GÊNEROS TEXTUAIS. DOMÍNIO DOS MECANISMOS DE 
COESÃO TEXTUAL: EMPREGO DE ELEMENTOS DE RE-
FERENCIAÇÃO, SUBSTITUIÇÃO E REPETIÇÃO, DE CO-

NECTORES E OUTROS ELEMENTOS DE SEQUENCIAÇÃO 
TEXTUAL

Compreensão e interpretação de textos
Chegamos, agora, em um ponto muito importante para todo o 

seu estudo: a interpretação de textos. Desenvolver essa habilidade 
é essencial e pode ser um diferencial para a realização de uma boa 
prova de qualquer área do conhecimento. 

Mas você sabe a diferença entre compreensão e interpretação?
A compreensão é quando você entende o que o texto diz de 

forma explícita, aquilo que está na superfície do texto. 
Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Por meio dessa frase, podemos entender que houve um tempo 

que Jorge era infeliz, devido ao cigarro. 
A interpretação é quando você entende o que está implícito, 

nas entrelinhas, aquilo que está de modo mais profundo no texto 
ou que faça com que você realize inferências. 

Quando Jorge fumava, ele era infeliz.
Já compreendemos que Jorge era infeliz quando fumava, mas 

podemos interpretar que Jorge parou de fumar e que agora é feliz. 
Percebeu a diferença? 

Tipos de Linguagem
Existem três tipos de linguagem que precisamos saber para que 

facilite a interpretação de textos.
• Linguagem Verbal é aquela que utiliza somente palavras. Ela 

pode ser escrita ou oral. 

• Linguagem não-verbal é aquela que utiliza somente imagens, 
fotos, gestos... não há presença de nenhuma palavra.

• Linguagem Mista (ou híbrida) é aquele que utiliza tanto as pa-
lavras quanto as imagens. Ou seja, é a junção da linguagem verbal 
com a não-verbal. 

Além de saber desses conceitos, é importante sabermos iden-
tificar quando um texto é baseado em outro. O nome que damos a 
este processo é intertextualidade. 

Interpretação de Texto 
Interpretar um texto quer dizer dar sentido, inferir, chegar a 

uma conclusão do que se lê. A interpretação é muito ligada ao su-
bentendido. Sendo assim, ela trabalha com o que se pode deduzir 
de um texto.

A interpretação implica a mobilização dos conhecimentos pré-
vios que cada pessoa possui antes da leitura de um determinado 
texto, pressupõe que a aquisição do novo conteúdo lido estabeleça 
uma relação com a informação já possuída, o que leva ao cresci-
mento do conhecimento do leitor, e espera que haja uma aprecia-
ção pessoal e crítica sobre a análise do novo conteúdo lido, afetan-
do de alguma forma o leitor.

Sendo assim, podemos dizer que existem diferentes tipos de 
leitura: uma leitura prévia, uma leitura seletiva, uma leitura analíti-
ca e, por fim, uma leitura interpretativa.

É muito importante que você:
- Assista os mais diferenciados jornais sobre a sua cidade, esta-

do, país e mundo;
- Se possível, procure por jornais escritos para saber de notícias 

(e também da estrutura das palavras para dar opiniões);
- Leia livros sobre diversos temas para sugar informações orto-

gráficas, gramaticais e interpretativas;
- Procure estar sempre informado sobre os assuntos mais po-

lêmicos;
- Procure debater ou conversar com diversas pessoas sobre 

qualquer tema para presenciar opiniões diversas das suas.

Dicas para interpretar um texto:
– Leia lentamente o texto todo.
No primeiro contato com o texto, o mais importante é tentar 

compreender o sentido global do texto e identificar o seu objetivo. 

– Releia o texto quantas vezes forem necessárias.
Assim, será mais fácil identificar as ideias principais de cada pa-

rágrafo e compreender o desenvolvimento do texto.

– Sublinhe as ideias mais importantes.
Sublinhar apenas quando já se tiver uma boa noção da ideia 

principal e das ideias secundárias do texto. 
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– Separe fatos de opiniões.
O leitor precisa separar o que é um fato (verdadeiro, objetivo 

e comprovável) do que é uma opinião (pessoal, tendenciosa e mu-
tável). 

– Retorne ao texto sempre que necessário.
Além disso, é importante entender com cuidado e atenção os 

enunciados das questões.

– Reescreva o conteúdo lido.
Para uma melhor compreensão, podem ser feitos resumos, tó-

picos ou esquemas.

Além dessas dicas importantes, você também pode grifar pa-
lavras novas, e procurar seu significado para aumentar seu vocabu-
lário, fazer atividades como caça-palavras, ou cruzadinhas são uma 
distração, mas também um aprendizado.

Não se esqueça, além da prática da leitura aprimorar a compre-
ensão do texto e ajudar a aprovação, ela também estimula nossa 
imaginação, distrai, relaxa, informa, educa, atualiza, melhora nos-
so foco, cria perspectivas, nos torna reflexivos, pensantes, além de 
melhorar nossa habilidade de fala, de escrita e de memória.

Um texto para ser compreendido deve apresentar ideias se-
letas e organizadas, através dos parágrafos que é composto pela 
ideia central, argumentação e/ou desenvolvimento e a conclusão 
do texto.

O primeiro objetivo de uma interpretação de um texto é a iden-
tificação de sua ideia principal. A partir daí, localizam-se as ideias 
secundárias, ou fundamentações, as argumentações, ou explica-
ções, que levem ao esclarecimento das questões apresentadas na 
prova. 

Compreendido tudo isso, interpretar significa extrair um signi-
ficado. Ou seja, a ideia está lá, às vezes escondida, e por isso o can-
didato só precisa entendê-la – e não a complementar com algum 
valor individual. Portanto, apegue-se tão somente ao texto, e nunca 
extrapole a visão dele.

IDENTIFICANDO O TEMA DE UM TEXTO
O tema é a ideia principal do texto. É com base nessa ideia 

principal que o texto será desenvolvido. Para que você consiga 
identificar o tema de um texto, é necessário relacionar as diferen-
tes informações de forma a construir o seu sentido global, ou seja, 
você precisa relacionar as múltiplas partes que compõem um todo 
significativo, que é o texto.

Em muitas situações, por exemplo, você foi estimulado a ler um 
texto por sentir-se atraído pela temática resumida no título. Pois o 
título cumpre uma função importante: antecipar informações sobre 
o assunto que será tratado no texto.

Em outras situações, você pode ter abandonado a leitura por-
que achou o título pouco atraente ou, ao contrário, sentiu-se atra-
ído pelo título de um livro ou de um filme, por exemplo. É muito 
comum as pessoas se interessarem por temáticas diferentes, de-
pendendo do sexo, da idade, escolaridade, profissão, preferências 
pessoais e experiência de mundo, entre outros fatores.

Mas, sobre que tema você gosta de ler? Esportes, namoro, se-
xualidade, tecnologia, ciências, jogos, novelas, moda, cuidados com 
o corpo? Perceba, portanto, que as temáticas são praticamente in-
finitas e saber reconhecer o tema de um texto é condição essen-
cial para se tornar um leitor hábil. Vamos, então, começar nossos 
estudos?

Propomos, inicialmente, que você acompanhe um exercício 
bem simples, que, intuitivamente, todo leitor faz ao ler um texto: 
reconhecer o seu tema. Vamos ler o texto a seguir?

CACHORROS

Os zoólogos acreditam que o cachorro se originou de uma 
espécie de lobo que vivia na Ásia. Depois os cães se juntaram aos 
seres humanos e se espalharam por quase todo o mundo. Essa ami-
zade começou há uns 12 mil anos, no tempo em que as pessoas 
precisavam caçar para se alimentar. Os cachorros perceberam que, 
se não atacassem os humanos, podiam ficar perto deles e comer a 
comida que sobrava. Já os homens descobriram que os cachorros 
podiam ajudar a caçar, a cuidar de rebanhos e a tomar conta da 
casa, além de serem ótimos companheiros. Um colaborava com o 
outro e a parceria deu certo.

Ao ler apenas o título “Cachorros”, você deduziu sobre o pos-
sível assunto abordado no texto. Embora você imagine que o tex-
to vai falar sobre cães, você ainda não sabia exatamente o que ele 
falaria sobre cães. Repare que temos várias informações ao longo 
do texto: a hipótese dos zoólogos sobre a origem dos cães, a asso-
ciação entre eles e os seres humanos, a disseminação dos cães pelo 
mundo, as vantagens da convivência entre cães e homens.

As informações que se relacionam com o tema chamamos de 
subtemas (ou ideias secundárias). Essas informações se integram, 
ou seja, todas elas caminham no sentido de estabelecer uma unida-
de de sentido. Portanto, pense: sobre o que exatamente esse texto 
fala? Qual seu assunto, qual seu tema? Certamente você chegou à 
conclusão de que o texto fala sobre a relação entre homens e cães. 
Se foi isso que você pensou, parabéns! Isso significa que você foi 
capaz de identificar o tema do texto!

Fonte: https://portuguesrapido.com/tema-ideia-central-e-ideias-
-secundarias/

IDENTIFICAÇÃO DE EFEITOS DE IRONIA OU HUMOR EM 
TEXTOS VARIADOS

Ironia
Ironia é o recurso pelo qual o emissor diz o contrário do que 

está pensando ou sentindo (ou por pudor em relação a si próprio ou 
com intenção depreciativa e sarcástica em relação a outrem). 

A ironia consiste na utilização de determinada palavra ou ex-
pressão que, em um outro contexto diferente do usual, ganha um 
novo sentido, gerando um efeito de humor.

Exemplo:
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Na construção de um texto, ela pode aparecer em três modos: 
ironia verbal, ironia de situação e ironia dramática (ou satírica).

Ironia verbal
Ocorre quando se diz algo pretendendo expressar outro sig-

nificado, normalmente oposto ao sentido literal. A expressão e a 
intenção são diferentes.

Exemplo: Você foi tão bem na prova! Tirou um zero incrível!

Ironia de situação
A intenção e resultado da ação não estão alinhados, ou seja, o 

resultado é contrário ao que se espera ou que se planeja.
Exemplo: Quando num texto literário uma personagem planeja 

uma ação, mas os resultados não saem como o esperado. No li-
vro “Memórias Póstumas de Brás Cubas”, de Machado de Assis, a 
personagem título tem obsessão por ficar conhecida. Ao longo da 
vida, tenta de muitas maneiras alcançar a notoriedade sem suces-
so. Após a morte, a personagem se torna conhecida. A ironia é que 
planejou ficar famoso antes de morrer e se tornou famoso após a 
morte.

Ironia dramática (ou satírica)
A ironia dramática é um dos efeitos de sentido que ocorre nos 

textos literários quando a personagem tem a consciência de que 
suas ações não serão bem-sucedidas ou que está entrando por um 
caminho ruim, mas o leitor já tem essa consciência.

Exemplo: Em livros com narrador onisciente, que sabe tudo o 
que se passa na história com todas as personagens, é mais fácil apa-
recer esse tipo de ironia. A peça como Romeu e Julieta, por exem-
plo, se inicia com a fala que relata que os protagonistas da história 
irão morrer em decorrência do seu amor. As personagens agem ao 
longo da peça esperando conseguir atingir seus objetivos, mas a 
plateia já sabe que eles não serão bem-sucedidos. 

Humor
Nesse caso, é muito comum a utilização de situações que pare-

çam cômicas ou surpreendentes para provocar o efeito de humor.
Situações cômicas ou potencialmente humorísticas comparti-

lham da característica do efeito surpresa. O humor reside em ocor-
rer algo fora do esperado numa situação.

Há diversas situações em que o humor pode aparecer. Há as ti-
rinhas e charges, que aliam texto e imagem para criar efeito cômico; 
há anedotas ou pequenos contos; e há as crônicas, frequentemente 
acessadas como forma de gerar o riso.

Os textos com finalidade humorística podem ser divididos em 
quatro categorias: anedotas, cartuns, tiras e charges.

Exemplo:

ANÁLISE E A INTERPRETAÇÃO DO TEXTO SEGUNDO O GÊ-
NERO EM QUE SE INSCREVE 

Compreender um texto trata da análise e decodificação do que 
de fato está escrito, seja das frases ou das ideias presentes. Inter-
pretar um texto, está ligado às conclusões que se pode chegar ao 
conectar as ideias do texto com a realidade. Interpretação trabalha 
com a subjetividade, com o que se entendeu sobre o texto.

Interpretar um texto permite a compreensão de todo e qual-
quer texto ou discurso e se amplia no entendimento da sua ideia 
principal. Compreender relações semânticas é uma competência 
imprescindível no mercado de trabalho e nos estudos.

Quando não se sabe interpretar corretamente um texto pode-
-se criar vários problemas, afetando não só o desenvolvimento pro-
fissional, mas também o desenvolvimento pessoal.

Busca de sentidos
Para a busca de sentidos do texto, pode-se retirar do mesmo 

os tópicos frasais presentes em cada parágrafo. Isso auxiliará na 
apreensão do conteúdo exposto.

Isso porque é ali que se fazem necessários, estabelecem uma 
relação hierárquica do pensamento defendido, retomando ideias já 
citadas ou apresentando novos conceitos.

Por fim, concentre-se nas ideias que realmente foram explici-
tadas pelo autor. Textos argumentativos não costumam conceder 
espaço para divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas 
entrelinhas. Deve-seater às ideias do autor, o que não quer dizer 
que o leitor precise ficar preso na superfície do texto, mas é fun-
damental que não sejam criadas suposições vagas e inespecíficas. 

Importância da interpretação
A prática da leitura, seja por prazer, para estudar ou para se 

informar, aprimora o vocabulário e dinamiza o raciocínio e a inter-
pretação. A leitura, além de favorecer o aprendizado de conteúdos 
específicos, aprimora a escrita.

Uma interpretação de texto assertiva depende de inúmeros fa-
tores. Muitas vezes, apressados, descuidamo-nos dos detalhes pre-
sentes em um texto, achamos que apenas uma leitura já se faz sufi-
ciente. Interpretar exige paciência e, por isso, sempre releia o texto, 
pois a segunda leitura pode apresentar aspectos surpreendentes 
que não foram observados previamente. Para auxiliar na busca de 
sentidos do texto, pode-se também retirar dele os tópicos frasais 
presentes em cada parágrafo, isso certamente auxiliará na apre-
ensão do conteúdo exposto. Lembre-se de que os parágrafos não 
estão organizados, pelo menos em um bom texto, de maneira alea-
tória, se estão no lugar que estão, é porque ali se fazem necessários, 
estabelecendo uma relação hierárquica do pensamento defendido, 
retomando ideias já citadas ou apresentando novos conceitos.
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Concentre-se nas ideias que de fato foram explicitadas pelo au-
tor: os textos argumentativos não costumam conceder espaço para 
divagações ou hipóteses, supostamente contidas nas entrelinhas. 
Devemos nos ater às ideias do autor, isso não quer dizer que você 
precise ficar preso na superfície do texto, mas é fundamental que 
não criemos, à revelia do autor, suposições vagas e inespecíficas. 
Ler com atenção é um exercício que deve ser praticado à exaustão, 
assim como uma técnica, que fará de nós leitores proficientes.

Diferença entre compreensão e interpretação
A compreensão de um texto é fazer uma análise objetiva do 

texto e verificar o que realmente está escrito nele. Já a interpreta-
ção imagina o que as ideias do texto têm a ver com a realidade. O 
leitor tira conclusões subjetivas do texto.

Gêneros Discursivos
Romance: descrição longa de ações e sentimentos de perso-

nagens fictícios, podendo ser de comparação com a realidade ou 
totalmente irreal. A diferença principal entre um romance e uma 
novela é a extensão do texto, ou seja, o romance é mais longo. No 
romance nós temos uma história central e várias histórias secun-
dárias.

 
Conto: obra de ficção onde é criado seres e locais totalmente 

imaginário. Com linguagem linear e curta, envolve poucas perso-
nagens, que geralmente se movimentam em torno de uma única 
ação, dada em um só espaço, eixo temático e conflito. Suas ações 
encaminham-se diretamente para um desfecho.

 
Novela: muito parecida com o conto e o romance, diferencia-

do por sua extensão. Ela fica entre o conto e o romance, e tem a 
história principal, mas também tem várias histórias secundárias. O 
tempo na novela é baseada no calendário. O tempo e local são de-
finidos pelas histórias dos personagens. A história (enredo) tem um 
ritmo mais acelerado do que a do romance por ter um texto mais 
curto.

 
Crônica: texto que narra o cotidiano das pessoas, situações que 

nós mesmos já vivemos e normalmente é utilizado a ironia para 
mostrar um outro lado da mesma história. Na crônica o tempo não 
é relevante e quando é citado, geralmente são pequenos intervalos 
como horas ou mesmo minutos.

 
Poesia: apresenta um trabalho voltado para o estudo da lin-

guagem, fazendo-o de maneira particular, refletindo o momento, 
a vida dos homens através de figuras que possibilitam a criação de 
imagens. 

 
Editorial: texto dissertativo argumentativo onde expressa a 

opinião do editor através de argumentos e fatos sobre um assunto 
que está sendo muito comentado (polêmico). Sua intenção é con-
vencer o leitor a concordar com ele.

 
Entrevista: texto expositivo e é marcado pela conversa de um 

entrevistador e um entrevistado para a obtenção de informações. 
Tem como principal característica transmitir a opinião de pessoas 
de destaque sobre algum assunto de interesse. 

Cantiga de roda: gênero empírico, que na escola se materiali-
za em uma concretude da realidade. A cantiga de roda permite as 
crianças terem mais sentido em relação a leitura e escrita, ajudando 
os professores a identificar o nível de alfabetização delas.

 

Receita: texto instrucional e injuntivo que tem como objetivo 
de informar, aconselhar, ou seja, recomendam dando uma certa li-
berdade para quem recebe a informação.

 
DISTINÇÃO DE FATO E OPINIÃO SOBRE ESSE FATO

Fato
O fato é algo que aconteceu ou está acontecendo. A existência 

do fato pode ser constatada de modo indiscutível. O fato pode é 
uma coisa que aconteceu e pode ser comprovado de alguma manei-
ra, através de algum documento, números, vídeo ou registro. 

Exemplo de fato:
A mãe foi viajar.

Interpretação
É o ato de dar sentido ao fato, de entendê-lo. Interpretamos 

quando relacionamos fatos, os comparamos, buscamos suas cau-
sas, previmos suas consequências. 

Entre o fato e sua interpretação há uma relação lógica: se apon-
tamos uma causa ou consequência, é necessário que seja plausível. 
Se comparamos fatos, é preciso que suas semelhanças ou diferen-
ças sejam detectáveis.

Exemplos de interpretação:
A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-

tro país.
A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 

do que com a filha.

Opinião 
A opinião é a avaliação que se faz de um fato considerando um 

juízo de valor. É um julgamento que tem como base a interpretação 
que fazemos do fato. 

Nossas opiniões costumam ser avaliadas pelo grau de coerên-
cia que mantêm com a interpretação do fato. É uma interpretação 
do fato, ou seja, um modo particular de olhar o fato. Esta opinião 
pode alterar de pessoa para pessoa devido a fatores socioculturais.

Exemplos de opiniões que podem decorrer das interpretações 
anteriores:

A mãe foi viajar porque considerou importante estudar em ou-
tro país. Ela tomou uma decisão acertada.

A mãe foi viajar porque se preocupava mais com sua profissão 
do que com a filha. Ela foi egoísta.

Muitas vezes, a interpretação já traz implícita uma opinião. 
Por exemplo, quando se mencionam com ênfase consequên-

cias negativas que podem advir de um fato, se enaltecem previsões 
positivas ou se faz um comentário irônico na interpretação, já esta-
mos expressando nosso julgamento. 

É muito importante saber a diferença entre o fato e opinião, 
principalmente quando debatemos um tema polêmico ou quando 
analisamos um texto dissertativo.

Exemplo:
A mãe viajou e deixou a filha só. Nem deve estar se importando 

com o sofrimento da filha.
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ESTRUTURAÇÃO DO TEXTO E DOS PARÁGRAFOS 
Uma boa redação é dividida em ideias relacionadas entre si 

ajustadas a uma ideia central que norteia todo o pensamento do 
texto. Um dos maiores problemas nas redações é estruturar as 
ideias para fazer com que o leitor entenda o que foi dito no texto. 
Fazer uma estrutura no texto para poder guiar o seu pensamento 
e o do leitor.

Parágrafo
O parágrafo organizado em torno de uma ideia-núcleo, que é 

desenvolvida por ideias secundárias. O parágrafo pode ser forma-
do por uma ou mais frases, sendo seu tamanho variável. No texto 
dissertativo-argumentativo, os parágrafos devem estar todos rela-
cionados com a tese ou ideia principal do texto, geralmente apre-
sentada na introdução.

Embora existam diferentes formas de organização de parágra-
fos, os textos dissertativo-argumentativos e alguns gêneros jornalís-
ticos apresentam uma estrutura-padrão. Essa estrutura consiste em 
três partes: a ideia-núcleo, as ideias secundárias (que desenvolvem 
a ideia-núcleo) e a conclusão (que reafirma a ideia-básica). Em pa-
rágrafos curtos, é raro haver conclusão.

Introdução: faz uma rápida apresentação do assunto e já traz 
uma ideia da sua posição no texto, é normalmente aqui que você 
irá identificar qual o problema do texto, o porque ele está sendo 
escrito. Normalmente o tema e o problema são dados pela própria 
prova.

Desenvolvimento: elabora melhor o tema com argumentos e 
ideias que apoiem o seu posicionamento sobre o assunto. É possí-
vel usar argumentos de várias formas, desde dados estatísticos até 
citações de pessoas que tenham autoridade no assunto.

Conclusão: faz uma retomada breve de tudo que foi abordado 
e conclui o texto. Esta última parte pode ser feita de várias maneiras 
diferentes, é possível deixar o assunto ainda aberto criando uma 
pergunta reflexiva, ou concluir o assunto com as suas próprias con-
clusões a partir das ideias e argumentos do desenvolvimento.

Outro aspecto que merece especial atenção são os conecto-
res. São responsáveis pela coesão do texto e tornam a leitura mais 
fluente, visando estabelecer um encadeamento lógico entre as 
ideias e servem de ligação entre o parágrafo, ou no interior do perí-
odo, e o tópico que o antecede. 

Saber usá-los com precisão, tanto no interior da frase, quanto 
ao passar de um enunciado para outro, é uma exigência também 
para a clareza do texto. 

Sem os conectores (pronomes relativos, conjunções, advér-
bios, preposições, palavras denotativas) as ideias não fluem, muitas 
vezes o pensamento não se completa, e o texto torna-se obscuro, 
sem coerência.

Esta estrutura é uma das mais utilizadas em textos argumenta-
tivos, e por conta disso é mais fácil para os leitores. 

Existem diversas formas de se estruturar cada etapa dessa es-
trutura de texto, entretanto, apenas segui-la já leva ao pensamento 
mais direto.

NÍVEIS DE LINGUAGEM

Definição de linguagem
Linguagem é qualquer meio sistemático de comunicar ideias 

ou sentimentos através de signos convencionais, sonoros, gráficos, 
gestuais etc. A linguagem é individual e flexível e varia dependendo 
da idade, cultura, posição social, profissão etc. A maneira de arti-
cular as palavras, organizá-las na frase, no texto, determina nossa 
linguagem, nosso estilo (forma de expressão pessoal).

As inovações linguísticas, criadas pelo falante, provocam, com 
o decorrer do tempo, mudanças na estrutura da língua, que só as 
incorpora muito lentamente, depois de aceitas por todo o grupo 
social. Muitas novidades criadas na linguagem não vingam na língua 
e caem em desuso.

Língua escrita e língua falada
A língua escrita não é a simples reprodução gráfica da língua 

falada, por que os sinais gráficos não conseguem registrar grande 
parte dos elementos da fala, como o timbre da voz, a entonação, e 
ainda os gestos e a expressão facial. Na realidade a língua falada é 
mais descontraída, espontânea e informal, porque se manifesta na 
conversação diária, na sensibilidade e na liberdade de expressão 
do falante. Nessas situações informais, muitas regras determinadas 
pela língua padrão são quebradas em nome da naturalidade, da li-
berdade de expressão e da sensibilidade estilística do falante.

Linguagem popular e linguagem culta
Podem valer-se tanto da linguagem popular quanto da lingua-

gem culta. Obviamente a linguagem popular é mais usada na fala, 
nas expressões orais cotidianas. Porém, nada impede que ela esteja 
presente em poesias (o Movimento Modernista Brasileiro procurou 
valorizar a linguagem popular), contos, crônicas e romances em que 
o diálogo é usado para representar a língua falada.

Linguagem Popular ou Coloquial
Usada espontânea e fluentemente pelo povo. Mostra-se quase 

sempre rebelde à norma gramatical e é carregada de vícios de lin-
guagem (solecismo – erros de regência e concordância; barbarismo 
– erros de pronúncia, grafia e flexão; ambiguidade; cacofonia; pleo-
nasmo), expressões vulgares, gírias e preferência pela coordenação, 
que ressalta o caráter oral e popular da língua. A linguagem popular 
está presente nas conversas familiares ou entre amigos, anedotas, 
irradiação de esportes, programas de TV e auditório, novelas, na 
expressão dos esta dos emocionais etc.

A Linguagem Culta ou Padrão
É a ensinada nas escolas e serve de veículo às ciências em que 

se apresenta com terminologia especial. É usada pelas pessoas ins-
truídas das diferentes classes sociais e caracteriza-se pela obediên-
cia às normas gramaticais. Mais comumente usada na linguagem 
escrita e literária, reflete prestígio social e cultural. É mais artificial, 
mais estável, menos sujeita a variações. Está presente nas aulas, 
conferências, sermões, discursos políticos, comunicações científi-
cas, noticiários de TV, programas culturais etc.

Gíria
A gíria relaciona-se ao cotidiano de certos grupos sociais como 

arma de defesa contra as classes dominantes. Esses grupos utilizam 
a gíria como meio de expressão do cotidiano, para que as mensa-
gens sejam decodificadas apenas por eles mesmos.
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ESTRUTURA JURÍDICA: CONCEITOS BÁSICOS DE DI-
REITO INTERNACIONAL – DIREITO INTERNACIONAL 

DOS DIREITOS HUMANOS; DIREITO INTERNACIONAL 
HUMANITÁRIO

Definição clássica de direito internacional: o conjunto de nor-
mas que governa as relações entre os Estados. Esta definição, hoje 
em dia, não pode ser aceita como uma descrição adequada e com-
pleta das intenções, objetivos e âmbito do direito internacional, 
nem se pode acatar a sugestão de que o direito internacional é uma 
questão que envolve somente os Estados. O direito internacional 
consiste em normas que governam as relações entre os Estados, 
mas compreende também normas relacionadas ao funcionamento 
de instituições ou organizações internacionais, a relação entre elas 
e a relação delas com o Estado e os indivíduos. Além disso, certas 
normas do direito internacional abrangem indivíduos e entidades 
que não pertencem ao Estado, de tal maneira que seus direitos ou 
obrigações dizem respeito à comunidade internacional dos Estados. 
O direito internacional, entre outros atributos, estabelece normas 
relativas aos direitos territoriais dos Estados (com respeito aos ter-
ritórios terrestre, marítimo e espacial), a proteção internacional do 
meio ambiente, o comércio internacional e as relações comerciais, 
o uso da força pelos Estados, os direitos humanos e o direito inter-
nacional humanitário.

De acordo com a intenção e os objetivos deste Manual, não é 
necessário discutir aqui todos os aspectos do direito internacional. 
Este capítulo, portanto, tem como foco aqueles aspectos que pos-
suem relevância direta para os tópicos de direitos humanos e direi-
to internacional humanitário contidos aqui, consistindo não mais 
do que uma introdução ao direito internacional.

As Fontes do Direito Internacional
Introdução

Há muitas teorias diferentes que explicam a origem e a sub-
seqüente evolução do direito internacional. Teorias, como as rela-
cionadas a conceitos de lei natural, postulados morais e a doutrina 
do direito internacional, que influenciaram o desenvolvimento do 
que é o direito internacional moderno. No entanto, essas teorias 
não são suscitadas quando se trata da questão do que é lei numa 
disputa entre Estados. O Estatuto da Corte Internacional de Justiça 
(CIJ) rege, em seu artigo 38.1, amplamente aceito como a listagem 
das fontes do direito internacional, que:

1. A Corte, cuja função é decidir, de acordo com o direito inter-
nacional, as controvérsias que lhe são submetidas, aplicará:

a. as convenções internacionais, sejam elas gerais ou especí-
ficas, estabelecendo normas expressamente reconhecidas pelos 
Estados contestantes;

b. o costume internacional, como evidência de uma prática ge-
ral aceita como lei;

c. os princípios gerais do direito reconhecidos pelas nações ci-
vilizadas;

d. as decisões judiciais e os ensinamentos dos publicistas mais 
altamente qualificados das várias nações, sujeitos às disposições do 
artigo 59, como meios subsidiários para a determinação das nor-
mas do direito.

Os parágrafos a. - c. constituem as principais fontes ao esta-
belecimento do que é o direito internacional; o parágrafo d. é de 
importância secundária, conforme indicado pelo uso da expressão 
meios subsidiários. Desta expressão deve ficar claro que a existência 
de meios principais (a. - c.) é necessária, e que os meios subsidiários 
(d.) somente terão um efeito (adicional) qualificador e/ou clarifica-
dor. O artigo 38.1 cria uma exclusividade em relação às fontes do 
direito internacional, e não permite que se considerem processos 
legislativos de nenhuma das já mencionadas teorias subjacentes ao 
direito internacional em geral. A CIJ certamente considerará apenas 
as normas de direito que se afirmem estarem baseadas em um ou 
mais dos processos legislativos mencionados em a. - c., acima.

Seria certamente excessivo aos propósitos deste Manual consi-
derar em igual profundidade todas as fontes dos processos legislati-
vos mencionados no artigo 38.1 do Estatuto da CIJ. Portanto, nossa 
atenção vai voltar-se aqui ao “costume” e aos “tratados” como fon-
tes principais do direito internacional. Os outros processos foram 
agrupados sob o título Fontes Adicionais, tendo em vista que são de 
menor importância ao uso prático deste.

Costume

O artigo 38.1b do Estatuto da CIJ define como costume inter-
nacional a “evidência de uma prática geral aceita como lei”. Esta de-
finição requer uma análise mais apurada para ser entendida corre-
tamente. A primeira exigência para o estabelecimento do costume 
é a existência de uma prática geral nas relações entre os Estados. 
Exemplos da existência de tal prática geral podem ser vistos nas 
relações bilaterais e multilaterais entre Estados. Uma prática geral 
necessita ter natureza (habitual) consistente para ser reconhecida 
como tal. Consistente, neste caso, significa a existência de uma fre-
qüência repetitiva bem como um período de tempo durante o qual 
a prática tenha ocorrido entre os Estados. Contudo, a existência de 
uma prática geral, por si própria, é insuficiente para a conclusão de 
que o direito internacional do costume sobre um ponto específi-
co exista realmente. É crucial para o reconhecimento de tal prática 
geral, como parte do direito internacional do costume, que exis-
ta a crença da obrigação legal por parte do(s) Estado(s) atuante(s) 
nessa prática. Esta crença necessária é melhor conhecida por sua 
descrição em latim, opinio juris sive necessitatis. A combinação de 
uma prática que ocorre regularmente (entre Estados) com a crença 
subjacente (dos Estados) que tanto a prática quanto sua recorrência 
são o resultado de uma norma compulsória é o que constitui direito 
internacional do costume.

Provas da existência das práticas gerais dos Estados podem ser 
encontradas, inter alia, na análise mais detalhada dos atos ou decla-
rações de Chefes de Estado e diplomatas, nas opiniões de assesso-
res jurídicos dos governos, nos tratados bilaterais, nos comunicados 
de imprensa, nos comunicados oficiais de porta-vozes de governos, 
nas leis dos Estados, nas decisões judiciais de tribunais dos Estados 
e nas práticas militares ou administrativas dos Estados.

Tratados

O artigo 38.1a do Estatuto da CIJ estipula, com relação a con-
trovérsias submetidas a esta, que aplicará:

a. convenções internacionais, sejam elas gerais ou específicas, 
estabelecendo normas expressamente reconhecidas pelos Estados 
contestantes;

O termo convenções internacionais aqui usado pode ser lido 
como sinônimo de tratados.

A Convenção de Viena sobre o Direito dos Tratados (Convenção 
de Viena, 1969) define, em seu artigo 2.1 tratados como sendo:
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“1. No que diz respeito à presente Convenção:
(a) ‘tratado’ significa um acordo internacional firmado entre Es-

tados na forma escrita e governado pelo direito internacional, con-
tido em um instrumento único ou em dois ou mais instrumentos 
relacionados e qualquer que seja sua designação específica...”

A natureza de um tratado é bilateral (entre dois Estados) ou 
multilateral (entre mais do que dois Estados). A designação especí-
fica de um tratado (isto é, seja este chamado de Pacto, Convenção, 
Protocolo ou Carta) tem apenas interesse relativo. O importante, 
no entanto, é que um tratado, seja ele bilateral ou multilateral, cria 
obrigações legais para os Estados signatários. Quando surge uma 
disputa entre Estados a respeito de uma questão de um tratado es-
pecífico entre eles, as disposições daquele tratado - com relação 
aos direitos e deveres dos Estados signatários - servirão de fonte 
primária de direito para a solução da controvérsia. Maiores infor-
mações com relação aos tratados e a Convenção de Viena podem 
ser encontradas sob o título O Direito dos Tratados, mais adiante.

Fontes Adicionais

O costume e os tratados não são as fontes exclusivas do direito 
internacional, mas, para os objetivos do presente Manual que dis-
corre sobre direitos humanos e direito internacional humanitário 
para os encarregados da aplicação da lei, são sem dúvida as fon-
tes mais importantes. Apesar disso, é útil mencionar brevemente 
fontes subsidiárias de direito internacional, sem contudo entrar em 
detalhes sobre estas:

* princípios gerais do direito reconhecidos pelas nações civili-
zadas;

* decisões judiciais de cortes e tribunais internacionais;
* ensinamentos dos publicistas mais altamente qualificados 

das várias nações;
* resoluções da Assembléia Geral da ONU

A importância legal das resoluções da Assembléia Geral da ONU 
é cada vez mais um assunto em debate. No que diz respeito ao fun-
cionamento interno da ONU, essas resoluções possuem efeito jurí-
dico pleno. A questão que permanece, no entanto, é até que ponto 
tais resoluções são legalmente obrigatórias aos Estados Membros, 
principalmente àqueles que votaram contra as mesmas. Os crité-
rios importantes para se determinar a obrigatoriedade subsistem 
no grau de objetividade que cerca a adoção das resoluções e, ainda 
mais importante, até que ponto uma resolução pode ser considera-
da a expressão da consciência legal da humanidade como um todo. 
Este último aspecto é ainda mais importante do que a maioria dos 
Estados simplesmente adotar a resolução. As resoluções emanadas 
da Assembléia Geral estão recebendo um apoio cada vez maior por 
parte de escritores e publicistas como um meio subsidiário para se 
determinar estados de direito.

A Relação entre o Direito Internacional e o Direito Interno

De maneira geral, desde que um Estado cumpra com suas obri-
gações de acordo com o direito internacional, como o faz não diz 
respeito ao direito internacional. Em alguns casos, no entanto, os 
Estados concordaram em cumprir suas obrigações de maneira es-
pecífica. Freqüentemente é este o caso na área dos direitos huma-
nos, onde os Estados assumiram a responsabilidade de fazer com 
que certas condutas (por exemplo, tortura e genocídio) sejam cri-
me, e de puni-las por meio de seus sistemas jurídicos nacionais.

Nem todos os Estados concordam a respeito da relação preci-
sa entre o direito internacional e o direito interno. Na maioria dos 
Estados, considera-se que ambos constituem um sistema jurídico 
único. Uma das conseqüências disto é que uma norma de direito 
internacional, tão logo tenha sido definida como tal, se tornará 
automaticamente parte do direito interno a vigorar nos tribunais. 
Muitos desses Estados adotam o princípio da superioridade do di-
reito internacional, isto é, o direito internacional prevalecerá em 
caso de conflito entre uma norma deste e outra da legislação na-
cional. Outros Estados vêem os dois tipos de direito nacional como 
dois sistemas separados; embora cada um possa incorporar par-
tes do outro, são na verdade entidades distintas. Nesses Estados, 
uma norma internacional (seja na forma de um acordo ou norma 
de costume) não será considerada parte da legislação nacional até 
que seja formalmente incorporada ao sistema jurídico do Estado 
(geralmente por meio de ratificação legislativa). A forma com que 
um Estado vê essa relação terá impacto no cumprimento das obri-
gações internacionais no nível doméstico. No entanto, sob uma 
perspectiva internacional, é importante ter em mente que o direito 
internacional vincula todos os Estados. Conforme será explicado, o 
Estado é responsabilizado caso o direito internacional seja violado 
por um de seus agentes ou instituições. A responsabilidade dos Es-
tados também abrange a função de assegurar que seus governos, 
suas constituições e suas leis os possibilitem a cumprir suas obriga-
ções internacionais. Ainda mais importante, um Estado não pode 
alegar disposições em sua Constituição ou legislação nacional como 
escusa para furtar-se a cumprir suas obrigações perante o direito 
internacional.

Personalidade Jurídica
Comentários Gerais

A questão do quem ou o quê são os sujeitos do direito interna-
cional ou, em outras palavras, se quem ou o quê tem personalidade 
jurídica (isto é, a competência jurídica para agir) frente ao direito 
internacional é de importância crucial. A resposta a esta pergunta 
permite um discernimento do real escopo do direito internacional, 
ao se definir se, e a extensão na qual, pessoas físicas e jurídicas são 
(ou podem ser) vinculadas a seu teor, ou podem a ele referir-se para 
proteção de seus interesses particulares. O direito internacional 
define que entidades terão capacidade jurídica e qual a extensão 
daquela capacidade em termos da competência de realizar certos 
atos. Desta proposição conclui-se logicamente que a competência 
legal de diferentes entidades podem diferir.

Estados
O direito internacional trata primariamente dos direitos, deve-

res e interesses dos Estados. Na verdade, até recentemente, consi-
derava-se que somente os Estados teriam personalidade jurídica e, 
conseqüentemente, somente eles poderiam ser sujeitos do direito 
internacional. Este termo “sujeito do direito internacional” refere-
-se ao que era considerado como capacidade exclusiva dos Estados, 
ou seja:

* possuidor de direitos e deveres sob o direito internacional;
* possuidor do privilégio regimental de ajuizar ação perante 

um tribunal internacional;
* possuidor de interesses para os quais é feita provisão no di-

reito internacional;
* competente para firmar tratados com outros Estados e orga-

nizações internacionais.
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Estes qualificadores não são necessariamente cumulativos; a 
mera posse de um deles por uma entidade (por exemplo, um Es-
tado) é suficiente para qualificar aquela entidade como sujeito do 
direito internacional. Quando tais características são vistas conjun-
tamente com a legislação internacional de direitos humanos vigen-
te, fica evidente que a tese de sua exclusividade aos Estados não 
pode ser mantida. A legislação internacional de direitos humanos 
define pessoas físicas como sendo sujeitos do direito internacional, 
dando-lhes direitos e deveres, e permitindo-lhes ajuizar ações pe-
rante tribunais internacionais ou mesmo fazer-se representar em 
pessoa perante tais tribunais. Um tratamento mais detalhado será 
dado adiante a outras pessoas jurídicas ou sujeitos do direito inter-
nacional.

Estados são claramente sujeitos do direito internacional. Isto 
requer, porém, uma definição mais clara de quais são exatamente 
os critérios identificadores de um Estado. O artigo 10 da Convenção 
de Montevidéu sobre os Direitos e Deveres dos Estados (1933) tem 
a seguinte redação:

O Estado como pessoa [isto é, sujeito] do direito internacional 
deve possuir as seguintes qualidades: (a) uma população perma-
nente; (b) um território definido; (c) governo; e (d) capacidade de 
estabelecer relações com outros Estados.

A Convenção de Montevidéu é comumente aceita como re-
flexo, em termos gerais, dos requisitos necessários para satisfazer 
a condição de Estado no direito internacional consuetudinário. 
Argumenta-se que esses requisitos foram suplantados por outros 
de caráter mais político ou moral - isto é, independência alcança-
da (i) de acordo com o princípio da autodeterminação, e (ii) não 
seguindo políticas racistas. A história confirma este argumento, 
tomando-se como exemplo a antiga Rodésia do Sul e as práticas 
do antigo regime do apartheid na África do Sul, combinados com 
as subseqüentes reações do Conselho de Segurança e Assembléia 
Geral da ONU, respectivamente. No caso da Rodésia do Sul, o Con-
selho de Segurança impôs sanções econômicas a esse país, após 
sua declaração de independência, em 1965, e “[clamou] a todos 
Estados a não reconhecer este regime ilegal, racista e minoritário”. 
Nenhum Estado reconheceu a Rodésia do Sul como Estado, embora 
pudesse ter alegado atingir todos os requisitos técnicos necessários 
para satisfazer a condição de Estado, de acordo com a Convenção 
de Montevidéu. Este exemplo serve como uma indicação clara do 
fato de que a independência deve ser alcançada de acordo com o 
princípio da autodeterminação, o qual é tido como sendo um quesi-
to adicional da condição de Estado. Da mesma forma, a Assembléia 
Geral de 1976 condenou duramente a declaração de independência 
de Transkei (como parte da política do apartheid da África do Sul) 
e a declarou inválida ao mesmo tempo que conclamou a todos os 
governos que “[neguem] qualquer forma de reconhecimento ao 
suposto Transkei independente, abstendo-se de manter qualquer 
relação com esse...”. Subseqüentemente, nenhum Estado (exceto 
a África do Sul) reconheceu Transkei como um Estado. A interpre-
tação prática de Estado neste ponto significa que o Transkei, como 
uma entidade criada diretamente de uma política fundamental-
mente ilegal do apartheid não é, por esta razão, um Estado, não 
importando seu grau de independência formal ou real.

A situação atual da Somália (com sua ausência de governo), 
bem como a situação da antiga Iugoslávia (com sua divisão territo-
rial de facto) antes do acordo de Dayton, talvez ofereçam exemplos 
mais recentes da questão dos requisitos (adicionais) da condição de 
Estado e as respectivas respostas da comunidade internacional por 
intermédio da ONU.

Os requisitos da condição de Estado de acordo com a Conven-
ção de Montevidéu merecem um exame e definição mais detalha-
dos. Com respeito a população e território, é importante saber que 
não existe limite mínimo em termos de tamanho. Tampouco existe 
a necessidade das fronteiras do Estado estarem claramente defini-
das ou sem disputas. Basta que o território tenha coesão suficiente, 
mesmo que suas fronteiras ainda não estejam precisamente delimi-
tadas. Israel, que é sem duvida um Estado, muito embora suas fron-
teiras nunca tenham sido definitivamente resolvidas, talvez possa 
servir como exemplo prático para este fim. A existência de um go-
verno é outro requisito da condição de Estado. Significa a existência 
de uma forma estável de organização política, bem como a capaci-
dade das autoridades públicas de afirmarem-se por todo o territó-
rio do Estado. (Teria a Somália atualmente condições de satisfazer 
esse requisito técnico da condição de Estado?). A prática de Estado, 
com relação a esse ponto, sugere que o requisito de uma “orga-
nização política estável”, em controle do território do Estado, não 
se aplica a situações de conflito armado após o estabelecimento 
próprio de um Estado. A necessária capacidade de estabelecer re-
lações com outros Estados é uma referência direta à independência 
dos Estados. Por independência, neste sentido, deve-se entender a 
existência de um Estado separado, que não é sujeito à autoridade 
de nenhum outro Estado ou grupo de Estados. Esta situação pode 
ser descrita como sendo uma soberania externa, significando que 
um Estado não tem outra autoridade sobre si mesmo do que aquela 
do direito internacional. Do dito acima a respeito da declaração de 
independência de Transkei, a conclusão importante a ser tirada é 
de que o reconhecimento do Estado (por outros Estados) é outro 
principal requisito adicional da condição de Estado.

Outras Pessoas Jurídicas

Já ficou estabelecido antes que a prática dos Estados abando-
nou a doutrina de que eles são os únicos sujeitos do direito interna-
cional. A prática internacional ampliou a gama de sujeitos de direito 
internacional muito além dos Estados, para incluir:

* Organizações públicas internacionais (por exemplo, a ONU, 
a OTAN, a União Européia (UE), a OEA, o Conselho da Europa, etc.)

Tais organizações, criadas geralmente por um tratado multila-
teral, têm personalidade internacional de graus variados, visto que 
têm capacidade (isto é, competência) para firmar tratados, têm 
certos privilégios e imunidades, são capazes de possuir direitos e 
deveres internacionais e têm a capacidade de ajuizar ações perante 
tribunais internacionais. Isto não faz com que essas organizações 
sejam iguais a Estados, nem tampouco faz com que seus direitos e 
deveres sejam os mesmos dos Estados.

* Indivíduos
A capacidade de indivíduos possuírem direitos e deveres sob 

o direito internacional, bem como sua capacidade de ajuizar ações 
perante tribunais internacionais, são reconhecidas nas práticas 
dos Estados. Essas capacidades estão, por exemplo, incluídas nos 
vários tratados de direitos humanos. Faz parte do direito interna-
cional consuetudinário o fato das obrigações do direito internacio-
nal vincularem diretamente indivíduos, independente da legislação 
de seus Estados. O Tribunal de Nuremberg (criado após a Segunda 
Guerra Mundial para julgar criminosos de guerra) reafirmou a im-
portância desse princípio para a aplicação eficaz do direito interna-
cional. Foi declarado pelo do Tribunal que:



DIREITOS HUMANOS

4

Os crimes contra o direito internacional são cometidos por ho-
mens [e mulheres], e não por entidades abstratas, somente ao se 
punir indivíduos que cometem tais crimes é que as disposições do 
direito internacional podem ser executadas.

A Assembléia Geral das Nações Unidas, na sua resolução de 11 
de dezembro de 1946, declarou a adoção dos princípios da Carta de 
Nuremberg e seu julgamento.

Na medida em que não pode haver nenhuma dúvida quanto 
a indivíduos serem sujeitos do direito internacional, considera-se 
que, na maioria das vezes, os indivíduos são objetos do direito in-
ternacional, e não sujeitos.

* Outras Entidades
Como exemplo de outra entidade temos A Santa Sé e a Cidade 

do Vaticano. A Santa Sé é uma instituição não territorial, e a Cida-
de do Vaticano é internacionalmente reconhecida como um Esta-
do. No entanto, a ausência de um território definido não constituiu 
nenhum empecilho para se conceder à Santa Sé personalidade in-
ternacional, ou para que se reconhecesse a soberania e jurisdição 
exclusiva da Santa Sé sobre a Cidade do Vaticano.

Jurisdição do Estado
Comentários Gerais

O direito internacional estabelece normas que definem os 
poderes dos Estados individuais para governarem pessoas e pro-
priedades. Essas normas, juntas, definem a chamada jurisdição do 
Estado. Entre os poderes dos Estados individuais estão incluídos 
os poderes de legislação (jurisdição prescritiva) assim como pode-
res de aplicação (jurisdição aplicativa), tanto no sentido executivo 
quanto no sentido judicial da palavra. É uma conseqüência natural 
disto que o poder e a autoridade do Estado para com a legislação 
incluam os domínios civil e penal. As normas efetivas do direito in-
ternacional que definem a jurisdição do Estado identificam os indi-
víduos e a propriedade dentro do âmbito permissível da legislação 
de um Estado, e de seus procedimentos para aplicar a lei. O teor em 
si da legislação de um Estado encontra-se além do âmbito do direito 
internacional, na medida em que o Estado tem por finalidade sujei-
tar um indivíduo a sua jurisdição ou prescrever procedimentos para 
aplicar sua jurisdição. De acordo com os objetivos deste Manual, 
não é necessário que se concentre em demasiado em todos os as-
pectos da jurisdição do Estado, mas justifica-se um apanhado breve 
de questões específicas relacionadas a este assunto.

Jurisdição Penal
Quando os Estados reivindicam a jurisdição penal de uma de-

terminada situação, a tendência é a de invocar um, ou mais, dos 
cinco princípios abaixo:

* o princípio do território;
* o princípio da nacionalidade;
* o princípio da proteção;
* o princípio da universalidade;
* o princípio da personalidade passiva.

O princípio do território determina a jurisdição por referência 
ao local onde o delito foi cometido, ou onde se deram seus efeitos 
constituintes. O princípio da nacionalidade determina a jurisdição 
de acordo com a nacionalidade ou caráter nacional do infrator. O 
princípio da proteção determina a jurisdição por referência ao in-
teresse nacional prejudicado pelo delito. O princípio da universali-
dade determina a jurisdição por referência ao local de custódia do 
infrator. O princípio da personalidade passiva determina a jurisdi-
ção por referência à nacionalidade ou caráter nacional do indivíduo 
que sofreu o delito.

Os três primeiros princípios são os mais utilizados e aceitos. O 
quarto princípio é considerado como a base para uma competência 
auxiliar, exceto (é claro) com relação ao delito da pirataria, para o 
qual é geralmente reconhecido o princípio da jurisdição. O quinto 
princípio deve ser, na verdade, considerado como um caráter se-
cundário e observa-se que seu uso por um Estado não fica sem ser 
contestado por outros. De qualquer forma, não é um princípio es-
sencial para qualquer Estado se seus objetivos são adequadamente 
atingidos pelos outros princípios.

Imunidade dos Estados

Era considerado uma norma do direito internacional o fato de 
que os Estados gozavam de imunidade absoluta para não serem le-
vados perante os tribunais de outros Estados sem seu consentimen-
to. Com a entrada dos Estados em áreas como o comércio, come-
çaram a praticar atos que poderiam ser igualmente praticados por 
indivíduos e, portanto, agindo de facto como indivíduos. Esses atos 
privados praticados pelos Estados são chamados de atos jure ges-
tionis, em contraposição àqueles exercidos pelos Estados em sua 
capacidade pública e que não podem ser exercidos igualmente por 
indivíduos. Alguns exemplos de atos públicos, também chamados 
de atos jure imperii, são:

* atos administrativos internos, como a expulsão de um estran-
geiro;

* atos legislativos, como nacionalização;
* atos relativos à atividade diplomática;
* empréstimos públicos.

A característica desses atos públicos (jure imperii) não é apenas 
que a finalidade ou o motivo do ato é o de servir aos objetivos do 
Estado, mas que o ato é, por sua própria natureza, um ato governa-
mental que difere de um ato que qualquer cidadão possa praticar. 
Em sua prática vigente, a maioria dos Estados segue uma doutrina 
de imunidade restritiva, na qual se concede a um outro Estado imu-
nidade apenas por atos jure imperii. O critério que distingue os atos 
jure imperii é que será utilizado por um tribunal para decidir sobre 
questões de imunidade alegada por um Estado.

Imunidade Diplomática

A Convenção de Viena sobre Relações Diplomáticas (Conven-
ção sobre Relações Diplomáticas, 1961) estabelece os privilégios e 
imunidades concedidos a missões diplomáticas para garantir o de-
sempenho eficiente de suas funções como representantes de Esta-
dos. A Convenção sobre Relações Diplomáticas distingue os mem-
bros do corpo diplomático da missão de outros membros, como os 
empregados administrativos, técnicos e de serviços (artigo 10 ). A 
Convenção também estipula que as dependências da missão são 
invioláveis (artigo 22). 
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Sob a definição de “dependências da missão” entende-se como 
sendo o(s) prédio(s) ou parte deste(s) incluindo o terreno e área 
auxiliar, independente da titularidade da propriedade, usados para 
os fins da missão e incluindo-se a residência do chefe da missão (ar-
tigo 1.i). Da mesma forma, as dependências da missão, sua mobília 
e outras propriedades dentro destas e os meios de transporte da 
missão são imunes de busca, requisição, penhora, ou execução (ar-
tigo 22.3). A correspondência oficial da missão (isto é, toda corres-
pondência relacionada à missão e suas funções) é inviolável (artigo 
27.2). A mala diplomática não será aberta ou retida (artigo 27.3), 
no entanto, somente poderá conter documentos diplomáticos ou 
artigos com a finalidade de uso oficial (artigo 27.4).

A pessoa do agente diplomático (isto é, o chefe da missão di-
plomática ou um membro do corpo diplomático - artigo 1.e) é invio-
lável (artigo 29); estas pessoas não podem ser sujeitas a nenhuma 
forma de prisão ou detenção. Um agente diplomático tem imunida-
de diplomática da jurisdição penal do Estado anfitrião (artigo 31.1). 
Esta disposição não exime, contudo, o agente da jurisdição do Esta-
do remetente (artigo 31.4). Os Estados remetentes podem abdicar 
da imunidade de jurisdição de seus agentes diplomáticos (artigo 
32.1). Esta abdicação dever ser sempre expressa (artigo 32.2). Os 
Estados tendem a abdicar da imunidade de seus agentes diplomá-
ticos onde isto não impeça o desempenho das funções da missão 
e com o intuito de manter boas relações com o Estado anfitrião. 
Freqüentemente, os Estados usam do princípio da reciprocidade a 
este respeito, e estendem privilégios e imunidades a um Estado re-
metente, na medida em que este Estado tenha feito o mesmo como 
Estado anfitrião a agentes diplomáticos do outro. O Estado anfitrião 
pode, a qualquer momento e sem ter de explicar sua decisão, no-
tificar o Estado remetente que o chefe da missão diplomática ou 
qualquer um (outro) membro do corpo diplomático da missão é 
persona non grata ou inaceitável (artigo 9.1). Em qualquer um dos 
casos, o Estado remetente deverá, conforme apropriado, remover a 
pessoa em questão ou cessar suas funções junto à missão.

Pode-se tirar da história inúmeros exemplos de pessoas que 
pedem asilo diplomático dentro das dependências de uma missão 
diplomática em seu país. Esta questão foi omitida na Convenção de 
Viena (deliberadamente) porque os Estados não queriam reconhe-
cer um direito geral a asilo diplomático. No entanto, quando tais 
incidentes ocorrem, os países tendem a conceder tal asilo somente 
a refugiados políticos e baseados em motivos de humanidade, em 
casos de perigo iminente ou instantâneo ou pessoal, bem como, 
é claro,a seus próprios cidadãos em caso de perigo. Uma situação 
de asilo de facto deixa o Estado anfitrião com um dilema insolúvel. 
Assumindo-se que o Estado de refúgio não entregará o refugiado, o 
Estado do território só poderá apreender aquela pessoa mediante 
violação da imunidade das dependências diplomáticas, de acordo 
com o expresso no artigo 22 da Convenção sobre Relações Diplomá-
ticas, ou então rompendo relações diplomáticas. Em geral, este pre-
ço a ser pago por apreender o refugiado é considerado muito alto.

Tem sido argumentado (sem sucesso) que as dependências de 
uma missão diplomática devem ser consideradas como parte do 
território do Estado remetente. Se esta tivesse sido verdadeiramen-
te a visão dos signatários da Convenção sobre Relações Diplomá-
ticas, a mesma teria sido formulada na Convenção, e não haveria, 
portanto, a necessidade de estabelecer-se as imunidades das mis-
sões diplomáticas, como foi feito no artigo 22.

Responsabilidade do Estado
Comentários Gerais

O que acontece se um Estado se furta de honrar um tratado do 
qual é signatário? O que acontece se um Estado viola a soberania 
territorial de outro Estado? O que acontece no caso de maus tratos 
de cidadãos de um Estado por outro Estado, ou no caso de violação 
da imunidade diplomática?

Em qualquer sistema jurídico deve haver uma responsabilida-
de pela não observância das obrigações impostas por suas normas. 
Legislações nacionais distinguem entre responsabilidade civil e pe-
nal, baseadas em atos deliberados ou negligentes, ou omissões que 
constituem uma violação da lei. Em direito internacional, a respon-
sabilidade surge a partir da violação de qualquer obrigação devida 
sob o direito internacional.

A Teoria da Responsabilidade

A Comissão do Direito Internacional A Comissão do Direito In-
ternacional é um corpo de especialistas estabelecido sob o artigo 
13.1(a) da Carta das Nações Unidas, para trabalhar na “codificação 
e desenvolvimento progressivo do direito internacional”. A Comis-
são é composta de 34 membros, os quais “deverão ser pessoas de 
reconhecida competência em direito internacional”. Os membros 
participam como indivíduos e não representantes de seus gover-
nos. Esses são eleitos pela Assembléia Geral da ONU a qual “deverá 
ter em mente que .... seja assegurada a representação, na Comissão 
como um todo, das principais formas de civilização e dos principais 
sistemas jurídicos do mundo”.

(CDI) está atualmente redigindo um tratado sobre a questão da 
responsabilidade do Estado. A minuta dos artigos redigidos até o 
presente especifica que todo o ato ilícito internacional por parte de 
um Estado resulta na responsabilidade internacional daquele Esta-
do. Tal ato ilícito internacional é tido como real quando:

(a) a conduta resultante de uma ação ou omissão é atribuível 
(imputável) ao Estado perante o direito internacional; e

(b) a conduta resulta na violação de uma obrigação internacio-
nal daquele Estado.

Cada Estado está sujeito à possibilidade de lhe ser atribuído o 
cometimento de um ato ilícito internacional, resultando em sua res-
ponsabilidade internacional. É um princípio do direito internacional 
que qualquer violação de um compromisso resulta na obrigação de 
fazer uma reparação. A reparação é um complemento indispensável 
da inobservância do cumprimento de um tratado e, portanto, não 
há necessidade de que esta seja incluída no próprio tratado.,

Alguns atos ilícitos internacionais resultam da violação, por 
parte de um Estado, de uma obrigação internacional tão importante 
à proteção dos interesses fundamentais da comunidade internacio-
nal que esta violação é reconhecida como crime por aquela comu-
nidade como um todo. Estes crimes internacionais podem resultar, 
inter alia, de:

(a) uma violação séria de uma obrigação internacional de im-
portância essencial à manutenção da paz e segurança internacio-
nais, tal como a que proíbe agressão;

(b) uma violação séria de uma obrigação internacional de im-
portância essencial à proteção do direito de autodeterminação dos 
povos, tal como a que proíbe o estabelecimento, ou manutenção 
pela força, de dominação colonial;
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LEI ESTADUAL Nº. 5.251/1985 (DISPÕE SOBRE O ESTA-
TUTO DOS POLICIAIS-MILITARES DA POLÍCIA MILITAR 

DO ESTADO DO PARÁ – PMPA)

LEI N 5.251 DE 31 DE JULHO DE 1985

Dispõe sobre a convocação de policiais militares da Reserva Re-
munerada para a realização de tarefas por prazo certo e dá outras 

providências.

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO PARÁ estatui e eu 
sanciono a seguinte Lei:

ESTATUTO DOS POLICIAIS MILITARES DA POLÍCIA MILITAR DO 
PARÁ

TÍTULO - I
GENERALIDADES

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Art. 1º - O presente Estatuto regula a situação, obrigações, de-
veres, direitos e prerrogativas dos Policiais Militares do Pará.

Art. 2º - A Polícia Militar do Pará, instituída para a manutenção 
da ordem pública e segurança interna do Estado, considerada Força 
Auxiliar Reserva do Exército e Instituição permanente, organizada 
com base na hierarquia e disciplina.

Parágrafo - Único - A Polícia Militar vincula-se operacionalmen-
te à Secretaria de Estado de Segurança Pública e subordina-se ad-
ministrativamente ao Governador do Estado.

Art. 3º - Os integrantes da Polícia Militar, em razão da desti-
nação constitucional da Corporação e em decorrência das Leis vi-
gentes, constituem uma categoria especial de servidores públicos 
estaduais, sendo denominados Policiais Militares.

§ 1º - Os Policiais Militares encontram-se em uma das seguintes 
situações:

I – Na Ativa:
a) Os Policiais Militares de carreira;
b) Os incluídos na Polícia Militar, voluntariamente, durante os 

prazos que se obrigam a servir;
c) Os componentes da reserva remunerada da Polícia Militar, 

quando convocados para o serviço ativo;
d) Os alunos de Órgão de formação de Policiais Militares da 

ativa;
II - Na Inatividade:
a) Na reserva remunerada, quando pertencem à Reserva da 

Corporação e percebem remuneração do Estado, estando sujeitos, 
ainda, à prestação de serviços na ativa, mediante convocação;

b) Os reformados, quando, tendo passado por uma das situa-
ções anteriores, estiverem dispensados definitivamente da presta-
ção de serviço na ativa, continuando, entretanto, a perceber remu-
neração do Estado.

§ 2º - Os Policiais Militares de carreira são os que no desempe-
nho voluntário e permanente do serviço Policial Militar, têm vitali-
ciedade assegurada ou presumida.

Art. 4º - O serviço Policial Militar consiste no exercício de ativi-
dades inerentes à Polícia Militar e compreende todos os encargos 
previstos na legislação específica, relacionados com a manutenção 
da ordem pública e a segurança interna no Estado do Pará.

Art. 5º - A carreira Policial Militar é caracterizada pela ativida-
de continuada e inteiramente devotada às finalidades precípuas da 
Polícia Militar, denominada atividade Policial Militar.

§ 1º - A carreira de Policial Militar é privativa do pessoal da ati-
va. Inicia-se com o ingresso na Polícia Militar e obedece a seqüência 
de graus hierárquicos.

§ 2º - É privativa de brasileiros nato a carreira de Oficial da Po-
lícia Militar.

Art. 6º - Os Policiais Militares da reserva remunerada poderão, 
mediante aceitação voluntária, ser designados para o serviço ativo, 
em caráter transitório, por proposta do Comandante Geral e ato do 
Governador do Estado.

Art. 7º - São equivalentes às expressões “na ativa’’, “da ativa’’, 
“em serviço ativo’’, “em serviço na ativa’’, “em serviço’’, “em ativi-
dade’’ e “em atividade Policial Militar’’, conferidas aos Policiais Mi-
litares no desempenho de cargo, comissão, encargos, incumbência 
ou missão, serviço ou atividade Policial Militar ou considerada de 
natureza Policial Militar, nas Organizações Policiais Militares da Po-
lícia Militar, bem como em outros Órgãos do Governo do Estado ou 
da União, quando previstos em Lei ou Regulamento.

Art. 8º - A condição jurídica dos Policiais Militares da Polícia Militar do 
Estado do Pará é definida pelos dispositivos constitucionais que lhes forem 
aplicáveis, por este Estatuto, pelas Leis e pelos Regulamentos que lhes ou-
torgam direitos e prerrogativas e lhes impõem deveres e obrigações.

Art. 9º - O disposto neste Estatuto aplica-se, no que couber, aos 
Policiais Militares reformados e aos da reserva remunerada.

CAPÍTULO II
DO INGRESSO NA POLÍCIA MILITAR

Art. 10 - O ingresso na Polícia Militar é facultado a todos os 
brasileiros, sem distinção de raça ou de crença religiosa, mediante 
inclusão, matrícula ou nomeação, observadas as condições prescri-
tas neste Estatuto, em Leis e nos Regulamentos da Corporação.

Art. 11 - Para a matrícula nos Estabelecimentos de Ensino Poli-
cial Militar destinado à formação de oficiais e praças, além das con-
dições relativas à nacionalidade, idade, aptidão intelectual, capaci-
dade física e idoneidade moral, é necessário que o candidato não 
exerça ou não tenha exercido atividades prejudiciais ou perigosas à 
Segurança Nacional.

Parágrafo - Único: O disposto neste artigo e no anterior aplica-
-se aos candidatos ao ingresso nos Quadros de oficiais em que é exi-
gido o Diploma de Estabelecimento de Ensino Superior reconhecido 
pelo Governo Federal.

Art. 12 - A inclusão nos Quadros da Polícia Militar obedecerá 
ao voluntariado, de acordo com este Estatuto e Regulamentos da 
Corporação, respeitadas as prescrições da Lei do Serviço Militar e 
seu Regulamento.

Parágrafo - Único: É vedada a reinclusão, salvo quando para dar 
cumprimento à decisão judicial e nos casos de deserção, extravio e 
desaparecimento.

CAPÍTULO III
DA HIERARQUIA POLICIAL MILITAR E DA DISCIPLINA

Art. 13 - A hierarquia e a disciplina são as bases institucionais 
da Polícia Militar, crescendo a autoridade e responsabilidade com a 
elevação do grau hierárquico.

§ 1º - A hierarquia Policial Militar é a ordenação da autoridade, em 
níveis diferentes, dentro da estrutura da Polícia Militar, por postos ou 
graduações. Dentro de um mesmo posto ou graduação, a ordenação 
faz-se pela antigüidade nestes, sendo o respeito à hierarquia consubs-
tanciado no espírito de acatamento à seqüência da autoridade.

§ 2º - Disciplina é a rigorosa observância e acatamento integral 
da legislação que fundamenta o organismo Policial Militar e coor-
dena seu funcionamento regular e harmônico, traduzindo-se pelo 
perfeito cumprimento do dever por parte de todos e de cada um 
dos componentes desse organismo.
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§ 3º - A disciplina e o respeito à hierarquia devem ser mantidos 
em todas as circunstâncias pelos Policiais Militares em atividade ou 
na inatividade.

Art. 14 - Círculos hierárquicos são âmbitos de convivência en-
tre os Policiais Militares da mesma categoria e têm a finalidade de 
desenvolver o espírito de camaradagem, em ambiente de estima e 
confiança sem prejuízo do respeito mútuo.

Art. 15 - Os círculos hierárquicos e a escala hierárquica na Polí-
cia Militar são os fixados nos Parágrafos e quadro seguintes:

§ 1º - Posto é o grau hierárquico do Oficial, conferido por ato do 
Governador do Estado e confirmado em Carta Patente.

§ 2º - Graduação é o grau hierárquico da Praça, conferido pelo 
Comandante Geral da Polícia Militar.

§ 3º - Os Aspirantes a Oficial PM e Alunos da Escola de Forma-
ção de Policial Militar são denominados praças especiais;

§ 4º - Os graus hierárquicos inicial e final dos diversos quadros 
de Oficiais e Praças, são fixados separadamente, para cada caso, em 
Lei de Organização Básica da Corporação.

§ 5º - Sempre que o Policial Militar da reserva remunerada ou 
reformado, fizer uso do posto ou graduação, deverá fazê-los com as 
abreviaturas respectivas de sua situação.

Art. 16 - A precedência entre os Policiais Militares da ativa do 
mesmo grau hierárquico, é assegurada pela antigüidade no Posto 
ou Graduação, salvo nos casos de precedência funcional estabeleci-
da em Lei ou Regulamento.

§ 1º - A antigüidade em cada Posto ou Graduação é contada a 
partir da data da assinatura do ato da respectiva promoção, nome-
ação, declaração ou inclusão, salvo quando estiver taxativamente 
fixada outra data.

§ 2º - No caso de ser igual a antigüidade, referida no Parágrafo 
anterior, é ela estabelecida:

a) Entre os Policiais Militares do mesmo Quadro, pela posição 
nas respectivas escalas numéricas ou registros existentes na Cor-
poração.

b) Nos demais casos, pela antigüidade no Posto ou na Gradua-
ção anterior, se, ainda assim, subsistir a igualdade de antigüidade, 
recorrer-se-á, sucessivamente, aos graus hierárquicos anteriores à 
data de praça e a data de nascimento para definir a precedência e 
neste último caso, o de mais idade será considerado o mais antigo.

c) Entre os alunos de um mesmo Órgão de Formação de Poli-
ciais Militares, de acordo com o Regulamento do respectivo órgão, 
se não estiverem especificamente enquadrada nas letras “a” e “b” .

d) Na existência de mais de uma data de praça, prevalece a 
antigüidade do Policial Militar, referente a última data de praça na 
Corporação, se não estiver, especificamente enquadrada nas letras 
“a”, “b” e “c “.

§ 3º - Em igualdade de Posto ou Graduação, os Policiais Milita-
res em atividade, têm precedência sobre os da inatividade.

§ 4º - Em igualdade de Posto ou Graduação, a precedência en-
tre os Policiais Militares de carreira na ativa e os da reserva remu-
nerada, quando estiverem convocados, é definida pelo tempo de 
efetivo serviço no posto ou graduação.

§ 5º - Nos casos de nomeação coletiva, a hierarquia será de-
finida em conseqüência dos resultados de concursos a que forem 
submetidos os candidatos à Polícia Militar.

Art. 17 - A precedência entre as Praças Especiais e as demais 
Praças é assim regulada:

I - Os Aspirantes a Oficial PM/BM são hierarquicamente supe-
riores as demais Praças e freqüentam o Círculo de Oficiais Subal-
ternos.

II - Os alunos da Escola de Formação de Oficiais são hierarqui-
camente superiores aos Subtenentes PM/BM.

III - Os Cabos PM/BM tem precedência sobre os alunos do Cur-
so de Formação de Sargentos, que a eles são equiparados, respeita-
da a antigüidade relativa.

Art. 18 - Na Polícia Militar será organizado o registro de todos 
os oficiais e graduados, em atividade, cujos resumos constarão dos 
Almanaques da Corporação.

§ 1º - Os Almanaques, um para Oficiais e Aspirantes a Oficial e 
outro para Subtenentes e Sargentos da Polícia Militar do Pará, con-
terão respectivamente, a relação nominal de todos aqueles Oficiais 
e Praças em atividade, distribuídos por seus Quadros, de acordo 
com seus Postos, Graduações e Antigüidades.

§ 2º - A Polícia Militar manterá um registro de todos os dados 
referentes ao pessoal da ativa e da reserva remunerada, dentro das 
respectivas escalas numéricas, segundo instruções baixadas pelo 
Comando Geral.

Art. 19 - Os Alunos Oficial PM/BM, por conclusão de curso, se-
rão declarados Aspirantes a Oficial PM/BM por ato do Comandante 
Geral, na forma especificada em Regulamento.

Art. 20 - O ingresso no Quadro de Oficiais será por promoção do 
Aspirante a Oficial PM/BM para o Quadro de Oficiais Combatente e, 
mediante concurso entre diplomados por Faculdades reconhecidas 
pelo Governo Federal, para os Quadros que exijam este requisito.

§ 1º - O ingresso no Quadro de Oficiais especialistas e de admi-
nistração será regulado por legislação específica.

§ 2º - Em caso de igualdade de posto os oficiais que possuírem 
o Curso de Formação de Oficiais terão precedência sobre os demais.

§ 3º - Excetuados os Oficiais do Quadro Técnico, no exercício do 
cargo privativo de sua especialidade, e respeitadas as restrições do 
artigo 16, os demais oficiais não poderão exercer Comando, Chefia 
ou Direção sobre os Oficiais possuidores de Curso de Formação de 
Oficiais.

CAPÍTULO IV
DO CARGO E DA FUNÇÃO POLICIAL MILITAR

Art. 21 - Cargo Policial Militar é um conjunto de deveres e res-
ponsabilidade inerentes ao Policial Militar em serviço ativo.

§ 1º - O cargo Policial Militar a que se refere este artigo é o que 
se encontra especificado nos Quadros de Organização ou previsto, 
caracterizado ou definido como tal em outras disposições legais.

§ 2º - As atribuições e obrigações inerentes ao cargo Policial Mi-
litar, devem ser compatíveis com o correspondente grau hierárqui-
co e, no caso do Policial Militar, às restrições fisiológicas próprias, 
tudo definido em legislação ou regulamentação específica.

Art. 22 - Os cargos Policiais Militares são providos com pessoal 
que satisfaça aos requisitos de grau hierárquico e de qualificação 
exigidos para o seu desempenho.

Parágrafo - Único: O provimento do cargo Policial Militar se faz 
por ato de nomeação, de designação ou determinação expressa da 
autoridade competente.

Art. 23 - O cargo de Policial Militar é considerado vago a partir 
de sua criação ou desde o momento em que o Policial Militar é exo-
nerado, dispensado ou que tenha recebido determinação expressa 
da autoridade competente, o deixe e até que outro Policial Militar 
tome posse, de acordo com a norma de provimento prevista no pa-
rágrafo único do artigo 22.

Parágrafo - Único: Consideram-se também vagos os cargos Po-
liciais Militares cujos ocupantes tenham;

a) falecido;
b) Sido considerados extraviados;
c) Sido considerados desertores.
Art. 24 - Função Policial Militar é o exercício das atribuições 

inerentes aos cargos Policial, exercido por oficiais e praças da Polícia 
Militar, com a finalidade de preservar, manter e estabelecer a or-
dem pública e segurança interna, através das várias ações policiais 
ou militares, em todo o território do Estado.
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Art. 25 - Dentro de uma mesma Organização Policial Militar, a 
seqüência de substituições para assumir cargos ou responder por 
funções, bem como as normas, atribuições e responsabilidade rela-
tivas, são estabelecidas na legislação específica, respeitadas a pre-
cedência e a qualificação exigidas para o cargo ou para o exercício 
da função.

Art. 26 - O Policial Militar, ocupante do cargo provido em cará-
ter efetivo ou interino, de acordo com o parágrafo único do artigo 
22, faz jus aos direitos correspondentes ao cargo, conforme previsto 
em Lei.

Art. 27 - As atribuições que, pela generalidade, peculiaridade, 
duração, vulto ou natureza, não são catalogadas como posições ti-
tuladas em Quadros de Organização ou outros dispositivos legais 
são cumpridas como encargo, comissão, incumbência, ou atividade 
Policial Militar, ou de natureza Policial Militar.

Parágrafo - Único: Aplica-se, no que couber, a encargos, incum-
bência, comissão, serviço ou atividade Policial Militar, ou de natu-
reza Policial Militar, o disposto neste capítulo para o cargo Policial 
Militar.

Art. 28 - A qualquer hora do dia ou da noite, na sede da Uni-
dade ou onde o serviço o exigir, o Policial Militar deve estar pronto 
para cumprir a missão que lhe for confiada pelos seus superiores 
hierárquicos ou imposta pelas Leis e Regulamentos.

TÍTULO II
DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES POLICIAIS MILITARES

CAPÍTULO I
DAS OBRIGAÇÕES POLICIAIS MILITARES

SEÇÃO I
DO VALOR POLICIAL MILITAR

Art. 29 - São manifestações essenciais do valor Policial Militar:
I - O sentimento de servir à comunidade estadual, traduzido 

pela vontade inabalável de cumprir o dever Policial Militar e pelo in-
tegral devotamento à manutenção da ordem pública, mesmo com 
o risco da própria vida;

II - O civismo e o culto das tradições históricas;
III - A fé na missão elevada da Polícia Militar;
IV - O espírito de corpo, orgulho do Policial Militar pela Organi-

zação onde serve;
V - O amor à profissão Policial Militar e o entusiasmo com que 

é exercida;
VI - O aprimoramento técnico profissional.

SEÇÃO II
DA ÉTICA POLICIAL MILITAR

Art. 30 - O sentimento do dever, o pundonor Policial Militar e o 
decoro da classe impõem, a cada um dos integrantes da Polícia Mi-
litar, conduta moral e profissional irrepreensíveis, com observância 
dos seguintes preceitos da ética Policial Militar.

I - Amar a verdade e a responsabilidade com fundamentos da 
dignidade pessoal;

II - Exercer, com autoridade, eficiência e probidade as funções 
que lhe couberem em decorrência do cargo;

III - Respeitar a dignidade da pessoa humana;
IV - Acatar às autoridades civis;
V - Cumprir e fazer cumprir as Leis, os Regulamentos, as instru-

ções e as ordens das autoridade competentes;
VI - Ser justo e imparcial nos julgamentos dos atos e na aprecia-

ção do mérito dos subordinados;
VII - Zelar pelo preparo moral, intelectual e físico, próprio e dos 

subordinados, tendo em vista o cumprimento da missão comum;
VIII - Praticar a camaradagem e desenvolver, permanentemen-

te, o espírito de cooperação.

IX - Empregar todas as suas energias em benefício do serviço;
X - Ser discreto em suas atitudes, maneiras e em sua linguagem 

escrita e falada;
XI - Abster-se de tratar, fora do âmbito apropriado, de matéria 

sigilosa de qualquer natureza;
XII - Cumprir seus deveres de cidadão;
XIII - Proceder de maneira ilibada na vida pública e na particu-

lar;
XIV - Observar as normas da boa educação;
XV - Garantir assistência moral e material ao seu lar e conduzir-

-se como chefe de família modelar;
XVI - Conduzir-se, mesmo fora do serviço ou na inatividade, de 

modo a que não sejam prejudicados os princípios da disciplina, do 
respeito e do decoro Policial Militar;

XVII - Abster-se de fazer uso do posto ou graduação para obter 
facilidades pessoais de qualquer natureza ou para encaminhar ne-
gócios particulares ou de terceiros;

XVIII - Abster-se o Policial Militar, na inatividade, do uso das 
designações hierárquicas quando:

a) Em atividade político partidária;
b) Em atividades comerciais ou industriais;
c) Para discutir ou provocar discussões pela imprensa a respei-

to de assuntos políticos ou Policiais Militares, excetuando-se os de 
natureza exclusivamente técnica, se devidamente autorizado;

d) No exercício de cargo ou de função de natureza civil mesmo 
que seja da administração pública;

XIX - Zelar pelo bom nome da Polícia Militar e de cada um de 
seus integrantes, obedecendo e fazendo obedecer aos preceitos da 
ética Policial Militar.

Art. 31 - Ao Policial Militar da ativa é vedado comerciar ou to-
mar parte na administração ou gerência de sociedade ou dela ser 
sócio ou participar, exceto como acionista ou quotista em sociedade 
anônima ou por quotas de responsabilidade limitada.

§ 1º - Os Policiais Militares da reserva remunerada, quando 
convocados, ficam proibidos de tratar, nas Organizações Policiais 
Militares e nas repartições públicas civis, de interesse de organiza-
ções ou empresas privadas de qualquer natureza.

§ 2º - Os Policiais Militares da ativa, podem exercer, diretamen-
te, a gestão de seus bens, desde que não infrinjam o dispostos no 
presente artigo.

Art. 32 - O Comandante Geral da Polícia Militar poderá determi-
nar aos Policiais Militares da ativa que, no interesse da salvaguarda 
da dignidade dos mesmos, informem sobre a origem e natureza dos 
seus bens, sempre que houver razões que recomendem tal medida.

CAPITULO II
DOS DEVERES POLICIAIS -MILITARES

SEÇÃO I
DA CONCEITUAÇÃO

Art. 33 - Os deveres Policiais Militares emanam de vínculos ra-
cionais e morais que ligam o Policial Militar a sua Corporação e ao 
serviço que a mesma presta à comunidade, e compreendem:

I - A dedicação integral ao serviço Policial Militar e a fidelidade 
à instituição a que pertencem, mesmo com o sacrifício da própria 
vida;

II - O culto aos símbolos nacionais;
III - A probidade e a lealdade em todas as circunstâncias;
IV - A disciplina e o respeito à hierarquia;
V - O rigoroso cumprimento das obrigações e ordens;
VI - A obrigação de tratar o subordinado dignamente e com ur-

banidade;
VII - O trato urbano, cordial e educado para com os cidadãos;
VIII - A manutenção da ordem pública;
IX - A segurança da comunidade.
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SEÇÃO II
DO COMPROMISSO POLICIAL-MILITAR

Art. 34 - Todo cidadão, após ingressar na Polícia Militar, me-
diante inclusão, matrícula ou nomeação, prestará compromisso de 
honra, no qual afirmará a sua aceitação consciente das obrigações e 
dos deveres policiais militares e manifestará a sua firme disposição 
de bem cumpri-los.

Art. 35 - O compromisso a que se refere o artigo anterior, terá 
caráter solene e será prestado na presença de tropa, tão logo o Po-
licial Militar tenha adquirido o grau de instrução compatível com o 
perfeito entendimento de seus deveres como integrante da Polícia 
Militar, conforme os seguintes dizeres: “Ao ingressar na Polícia Mili-
tar do Pará, prometo regular minha conduta pelos preceitos da mo-
ral, cumprir rigorosamente as ordens das autoridades a que estiver 
subordinado e dedicar-me, inteiramente ao serviço Policial Militar, 
à manutenção da ordem pública e à segurança da comunidade, 
mesmo com o sacrifício da própria vida’’.

Parágrafo - Único - O compromisso do Aspirante a Oficial PM/
BM é prestado na solenidade de declaração de Aspirante a Oficial, 
de acordo com o cerimonial previsto no Regulamento do Estabele-
cimento de Ensino, e terá os seguintes dizeres: “Perante a Bandei-
ra do Brasil e pela minha honra, prometo cumprir os deveres de 
Oficial da Polícia Militar do Pará e dedicar-me inteiramente ao seu 
serviço’’.

SEÇÃO III
DO COMANDO E DA SUBORDINAÇÃO

Art. 36 - Comando é a soma de autoridade, deveres e respon-
sabilidade que oPolicial Militar é investido legalmente, quando con-
duz homens ou dirige uma Organização Policial Militar. O Comando 
é vinculado ao grau hierárquico econstitui prerrogativa impessoal, 
na qual se define e se caracteriza como chefe.

Parágrafo - Único: Aplica-se à direção e à chefia de Organização 
Policial Militar, no que couber, o estabelecido para o Comando.

Art. 37 - A subordinação não afeta, de modo algum, a dignidade 
pessoal do Policial Militar e decorre, exclusivamente, da estrutura 
hierarquizada da Polícia Militar.

Art. 38 - O Oficial é preparado, ao longo da carreira, para o 
exercício do Comando, da chefia e da Direção das Organizações Po-
liciais Militares.

Art. 39 - Os Subtenentes e Sargentos auxiliam ou complemen-
tam as atividades dos Oficiais, quer no adestramento e emprego de 
meios, quer na instrução e na administração, deverão ser emprega-
dos na execução de atividade de policiamento ostensivo fardado.

Parágrafo - Único: No exercício das atividades mencionadas, 
neste artigo e no Comando de elementos subordinados, os Subte-
nentes e Sargentos deverão impor-se pela lealdade, pelo exemplo 
e pela capacidade profissional etécnica, incumbindo-lhes assegurar 
a observância minuciosa e ininterrupta das ordens, das regras do 
serviço e das normas operativas pelas praças que lhes estiverem 
diretamente subordinadas e a manutenção da coesão e da moral 
das mesmas praças em todas as circunstâncias.

Art. 40 - Os Cabos e Soldados são, essencialmente, elementos 
de execução.

Art. 41 - Às praças especiais cabe a rigorosa observância das 
prescrições dos Regulamentos do Estabelecimento de Ensino Po-
licial Militar, onde estiverem matriculados, exigindo-se-lhes inteira 
dedicação ao estudo e ao aprendizado técnico profissional.

Art. 42 - Ao Policial Militar cabe a responsabilidade integral pe-
las decisões que tomar, pelas ordens que emitir e pelos atos que 
praticar.

CAPÍTULO III
DA VIOLAÇÃO DAS OBRIGAÇÕES E DOS DEVERES POLICIAIS 

MILITARES
SEÇÃO I

DA CONCEITUAÇÃO

Art. 43 - A violação das obrigações ou dos deveres Policiais Mi-
litares constituirá crime, contravenção ou transgressão disciplinar, 
conforme dispuser a legislação ou regulamentação específica.

§ 1º A violação dos preceitos da ética Policial Militar é tão mais 
grave quanto mais elevado for o grau hierárquico de quem a come-
ter.

§ 2º No concurso de crime militar ou contravenção e de trans-
gressão disciplinar, será aplicada somente a pena relativa ao crime.

Art. 44 - A inobservância ou falta de exação no cumprimento 
dos deveres especificados nas Leis e Regulamentos, acarreta para 
o Policial Militar, responsabilidade funcional, pecuniária, disciplinar 
ou penal, consoante a legislação específica em vigor.

Parágrafo - Único: A apuração da responsabilidade funcional, 
pecuniária, disciplinar ou penal poderá concluir pela incompatibili-
dade do Policial Militar com o cargo ou pela incapacidade do exercí-
cio das funções Policiais Militares a ele inerentes.

Art. 45 - O Policial Militar que, por atuação, se tornar incom-
patível com o cargo ou demonstrar incapacidade no exercício de 
funções Policiais Militares a ele inerentes, será afastado do cargo.

§ 1º - São competentes para determinar o imediato afastamen-
to do cargo ou impedimento do exercício da função.

a) O Governador do Estado;
b) O Comandante Geral da Polícia Militar;
c) Os Comandantes, os Chefes e os Diretores de Organizações 

Policiais Militares, na conformidade da legislação ou regulamenta-
ção específica sobre a matéria.

§ 2º - O Policial Militar afastado do cargo, nas condições men-
cionadas neste artigo, ficará privado do exercício de qualquer fun-
ção Policial Militar, até a solução final do processo ou das providên-
cias legais que couberem no caso.

Art. 46 - São proibidas quaisquer manifestações coletivas, tan-
to sobre atos superiores, quanto as de caráter reinvindicatórios ou 
políticos.

SEÇÃO II
DOS CRIMES MILITARES

Art. 47 - O Código Penal Militar relaciona e classifica os crimes 
militares, em tempo de paz e em tempo de guerra, e dispõe sobre 
a aplicação aos Policiais Militares das penas correspondentes aos 
crimes por eles cometidos.

Art. 48 - Aplicam-se, no que couber, aos Policiais Militares, as 
disposições estabelecidas na legislação penal militar.

SEÇÃO III
DAS TRANSGRESSÕES DISCIPLINARES

Art. 49 - O Regulamento Disciplinar da Polícia Militar especifica-
rá e classificará as transgressões e estabelecerá as normas relativas 
à amplitude e aplicação das penas disciplinares, à classificação do 
comportamento Policial Militar e à interposição de recursos contra 
as penas disciplinares.

§ 1º - A pena disciplinar de detenção ou prisão não pode ultra-
passar a 30 (trinta) dias.

§ 2º - À praça especial aplicam-se, também, as disposições dis-
ciplinares previstas no Regulamento do Estabelecimento de Ensino 
onde estiver matriculado.
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SEÇÃO IV
DOS CONSELHOS DE JUSTIFICAÇÃO E DE DISCIPLINA

Art. 50 - O Oficial, presumivelmente incapaz de permanecer 
como Policial Militar da ativa, será, na forma da legislação específi-
ca, submetido a Conselho de Justificação.

§ 1º - O Oficial, ao ser submetido a Conselho de Justificação, 
poderá ser afastado do exercício de suas funções, conforme estabe-
lecido em Lei específica.

§ 2º - Compete ao Tribunal de Justiça do Estado julgar os pro-
cessos oriundos dos Conselhos de Justificação, na forma estabele-
cida em Lei específica.

§ 3º - O Conselho de Justificação poderá, também, ser aplica-
do aos Oficiais reformados ou da reserva remunerada, presumivel-
mente incapazes de permanecer na situação de inatividade em que 
se encontram.

Art. 51 - O Aspirante a Oficial PM/BM, bem como as praças com 
estabilidade assegurada, presumivelmente incapazes de permane-
cerem como Policiais Militares da ativa serão submetidos a Conse-
lho de Disciplina e afastados das atividades que estiverem exercen-
do, na forma da legislação específica.

§ 1º - Compete ao Comandante Geral da Polícia Militar julgar 
os processos oriundos dos Conselhos de Disciplina, convocados no 
âmbito da Corporação.

§ 2º - O Conselho de Disciplina poderá, também, ser aplicado 
às praças reformadas e da reserva remunerada, presumivelmente 
incapazes de permanecer na situação de inatividade em que se en-
contram.

TÍTULO III
DOS DIREITOS E DAS PRERROGATIVAS DOS POLICIAIS MILI-

TARES
CAPÍTULO I

DOS DIREITO
SEÇÃO I

DA ENUMERAÇÃO

Art. 52 - São direitos dos Policiais Militares:
I - A garantia da patente quando Oficial, em toda a sua plenitu-

de, com as vantagens, prerrogativas e deveres a ela inerentes;
II - A percepção de remuneração correspondente ao grau hie-

rárquico superior ou melhoria da mesma quando, ao ser transferido 
para a inatividade, contar mais de 30 (trinta) anos de serviço;

III - A remuneração calculada com base no soldo integral do 
posto ou graduação, quando, não contando 30 (trinta) anos de ser-
viço, for transferido para a reserva remunerada, ex-offício, por ter 
sido atingido pela compulsória de qualquer natureza.

IV - Nas condições ou nas limitações impostas na legislação ou 
regulamentação específica.;

a) A estabilidade, quando praça com 10 (dez) ou mais anos de 
tempo de efetivo serviço;

b) O uso das designações hierárquicas;
c) A ocupação de cargos e funções correspondentes ao posto e 

de atribuições correspondentes à graduação;
d) A percepção de remuneração;
e) Outros direitos previstos em Leis específicas, que tratam da 

remuneração dos Policiais Militares;
f) A assistência médico hospitalar para si e seus dependentes, 

assim entendida como conjunto de atividades relacionadas com a 
conservação ou recuperação da saúde, abrangendo serviços pro-
fissionais médicos, farmacêuticos e odontológicos, bem como o 
fornecimento, a aplicação de meios, os cuidados e demais atos mé-
dicos e paramédicos necessários;

g) O funeral para si e seus dependentes, constituindo-se no 
conjunto de medidas tomadas pelo Estado, quando solicitado, des-
de o óbito até o sepultamento condigno;

h) A alimentação, assim entendida como as refeições forneci-
das aos Policiais Militares em atividade;

i) O fardamento, constituindo-se no conjunto de uniformes, 
roupa branca e roupa de cama, fornecido ao Policial Militar, na ati-
va, de graduação inferior a 3º Sargento e, em casos especiais, a ou-
tros Policiais Militares.

j) A moradia, para o Policial Militar em atividade, compreen-
dendo:

*1. Alojamento em Organização Policial Militar;
*2. Habitação para si e seus dependentes, em imóvel sob a res-

ponsabilidade da Corporação, de acordo com as disponibilidades 
existentes.

l) O transporte, assim entendido como os meios fornecidos ao 
Policial Militar, para seu deslocamento por interesse do serviço; 
quando o deslocamento implicar em mudança de sede ou de mo-
radia, compreende também as passagens para seus dependentes e 
a translação das respectivas bagagens, de residência à residência;

m) A constituição de Pensão Policial Militar;
n) A promoção;
o) As férias, os afastamentos temporários de serviço e as licen-

ças;
p) A transferência, a pedido, para a reserva remunerada;
q) A demissão e o licenciamento voluntários;
r) O porte de arma, quando Oficial em serviço ativo ou na inati-

vidade, salvo aqueles em inatividade por alienação mental ou con-
denação por crime contra a segurança ou por atividade que desa-
conselham aquele porte;

s) O porte de arma, pelos praças, com as restrições reguladas 
pelo Comandante Geral.

t) Outros direitos previstos em legislação específica;
§ 1º - A percepção de remuneração ou melhoria da mesma de 

que trata o inciso II, obedecerá ao seguinte:
a) O Oficial que contar mais de 30 (trinta) anos de serviço, 

quando transferido para a inatividade, terá seus proventos calcula-
dos sobre o soldo correspondente ao posto imediato, se na Polícia 
Militar existir posto superior ao seu, mesmo que de outro quadro; 
se ocupante do último posto da Corporação, o Oficial terá os pro-
ventos calculados tomando-se por base osoldo de seu próprio pos-
to acrescido do percentual fixado em legislação específica;

b) Os Subtenentes, quando transferidos para a inatividade, te-
rão os proventos calculados sobre o soldo correspondente ao posto 
de 2º Tenente PM/BM, desde que contem mais de 30 (trinta) anos 
de serviço;

c) As demais praças que contem mais de 30 (trinta) anos de 
serviço, ao serem transferidos para a inatividade terão os proven-
tos calculados sobre o soldo correspondente à graduação imediata-
mente superior.

§ 2º - Serão considerados dependentes de Policial Militar:
I - A esposa;
II - O filho menor de 21 (vinte e um) anos ou inválido ou inter-

dito;
III - A filha solteira, desde que não perceba remuneração;
IV - O filho estudante, menor de 24 (vinte e quatro) anos, desde 

que não perceba remuneração;
V - A mãe viúva, desde que não perceba remuneração;
VI - O enteado, o filho adotivo e o tutelado, nas mesmas condi-

ções dos incisos II, III e IV;
VII - A viúva do Policial Militar, enquanto permanecer neste es-

tado, os demais dependentes mencionados nos incisos II,
III, IV, V e VI deste parágrafo, desde que vivam sob responsabi-

lidade da viúva;



DIREITO CONSTITUCIONAL

1. Direito Constitucional: Natureza; Conceito E Objeto; Fontes Formais. Classifi Cações Das Constituições: Constituição Material E 
Constituição Formal; Constituição Garantia E Constituição Dirigente; Normas Constitucionais . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 01

2. Poder Constituinte: Fundamentos Do Poder Constituinte; Poder Constituinte Originário E Derivado; Reforma E Revisão Constitucionais; 
Limitação Do Poder De Revisão; Emendas À Constituição . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 06

3.  Controle De Constitucionalidade: Conceito; Sistemas De Controle De Constitucionalidade.  Inconstitucionalidade: Inconstitucionalidade 
Por Ação E Inconstitucionalidade Por Omissão. Sistema Brasileiro De Controle De Constitucionalidade. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 08

4. Constituição Da República Federativa Do Brasil De 1988.  Fundamentos Constitucionais Dos Direitos E Deveres Fundamentais: Direitos E 
Deveres Individuais E Coletivos; Direito À Vida, À Liberdade, À Igualdade, À Segurança E À Propriedade; Direitos Sociais; Nacionalidade; 
Cidadania E Direitos Políticos; Partidos Políticos; Garantias Constitucionais Individuais; Garantias Dos Direitos Coletivos, Sociais E 
Políticos. Ações Constitucionais: Habeas Corpus, Habeas Data, Mandado De Segurança, Mandado De Injunção, Ação Popular, Ação 
Civil Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 15

5. Poder Legislativo: Fundamento, Atribuições E Garantias De Independência.Processo Legislativo: Fundamento E Garantias De 
Independência, Conceito, Objetos, Atos E Procedimentos . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 41

6.  Poder Executivo: Forma E Sistema De Governo; Chefi A De Estado E Chefi A De Governo; Atribuições E Responsabilidades Do Presidente 
Da República . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 51

7. Poder Judiciário: Disposições Gerais; Supremo Tribunal Federal; Superior Tribunal De Justiça; Tribunais Regionais Federais E Juízes 
Federais; Tribunais E Juízes Dos Estados . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 53

8.  Funções Essenciais À Justiça. Ministério Público E Advocacia Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 63
9. Defesa Do Estado E Das Instituições Democráticas: Segurança Pública; Organização Da Segurança Pública . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 67



DIREITO CONSTITUCIONAL

1

DIREITO CONSTITUCIONAL: NATUREZA; CONCEITO 
E OBJETO; FONTES FORMAIS. CLASSIFICAÇÕES DAS 

CONSTITUIÇÕES: CONSTITUIÇÃO MATERIAL E CONSTI-
TUIÇÃO FORMAL; CONSTITUIÇÃO GARANTIA E CONS-

TITUIÇÃO DIRIGENTE; NORMAS CONSTITUCIONAIS

O Direito Constitucional é ramo complexo e essencial ao jurista 
no exercício de suas funções, afinal, a partir dele que se delineia 
toda a estrutura do ordenamento jurídico nacional. 

Embora, para o operador do Direito brasileiro, a Constituição 
Federal de 1988 seja o aspecto fundamental do estudo do Direito 
Constitucional, impossível compreendê-la sem antes situar a referi-
da Carta Magna na teoria do constitucionalismo. 

A origem do direito constitucional está num movimento de-
nominado constitucionalismo.

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 
se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de nor-
mas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular 
esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário 
fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, 
regulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

O objeto do direito constitucional é a Constituição, notada-
mente, a estruturação do Estado, o estabelecimento dos limites de 
sua atuação, como os direitos fundamentais, e a previsão de nor-
mas relacionadas à ideologia da ordem econômica e social. Este ob-
jeto se relaciona ao conceito material de Constituição. No entanto, 
há uma tendência pela ampliação do objeto de estudo do Direito 
Constitucional, notadamente em países que adotam uma Constitu-
ição analítica como o Brasil.

Conceito de Constituição
É delicado definir o que é uma Constituição, pois de forma 

pacífica a doutrina compreende que este conceito pode ser visto 
sob diversas perspectivas. Sendo assim, Constituição é muito mais 
do que um documento escrito que fica no ápice do ordenamento 
jurídico nacional estabelecendo normas de limitação e organização 
do Estado, mas tem um significado intrínseco sociológico, político, 
cultural e econômico.

Constituição no sentido sociológico
O sentido sociológico de Constituição foi definido por Ferdi-

nand Lassale, segundo o qual toda Constituição que é elaborada 
tem como perspectiva os fatores reais de poder na sociedade. Neste 
sentido, aponta Lassale1: “Colhem-se estes fatores reais de poder, 
registram-se em uma folha de papel, [...] e, a partir desse momento, 
incorporados a um papel, já não são simples fatores reais do poder, 
mas que se erigiram em direito, em instituições jurídicas, e quem 
atentar contra eles atentará contra a lei e será castigado”. Logo, a 
Constituição, antes de ser norma positivada, tem seu conteúdo de-
limitado por aqueles que possuem uma parcela real de poder na so-
ciedade. Claro que o texto constitucional não explicitamente trará 
estes fatores reais de poder, mas eles podem ser depreendidos ao 
se observar favorecimentos implícitos no texto constitucional.

1 LASSALLE, Ferdinand. A Essência da Constituição. 6. ed. Rio de 
Janeiro: Lumen Juris, 2001.

Constituição no sentido político
Carl Schmitt2 propõe que o conceito de Constituição não está 

na Constituição em si, mas nas decisões políticas tomadas antes de 
sua elaboração. Sendo assim, o conceito de Constituição será estru-
turado por fatores como o regime de governo e a forma de Estado 
vigentes no momento de elaboração da lei maior. A Constituição 
é o produto de uma decisão política e variará conforme o modelo 
político à época de sua elaboração.

Constituição no sentido material
Pelo conceito material de Constituição, o que define se uma 

norma será ou não constitucional é o seu conteúdo e não a sua 
mera presença no texto da Carta Magna. Em outras palavras, deter-
minadas normas, por sua natureza, possuem caráter constitucion-
al. Afinal, classicamente a Constituição serve para limitar e definir 
questões estruturais relativas ao Estado e aos seus governantes.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar nº 
135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei comple-
mentar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade reg-
ular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da 
Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no 
fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei com-
plementar, na verdade regula o que na Constituição seria chamado 
de elemento limitativo. Para o conceito material de Constituição, 
trata-se de norma constitucional.

Pelo conceito material de Constituição, não importa a maneira 
como a norma foi inserida no ordenamento jurídico, mas sim o seu 
conteúdo. Por exemplo, a lei da ficha limpa – Lei Complementar nº 
135/2010 – foi inserida no ordenamento na forma de lei comple-
mentar, não de emenda constitucional, mas tem por finalidade reg-
ular questões de inelegibilidade, decorrendo do §9º do artigo 14 da 
Constituição Federal. A inelegibilidade de uma pessoa influencia no 
fator sufrágio universal, que é um direito político, logo, um direito 
fundamental. A Lei da Ficha Limpa, embora prevista como lei com-
plementar, na verdade regula o que na Constituição seria chamado 
de elemento limitativo. Para o conceito material de Constituição, 
trata-se de norma constitucional.

Constituição no sentido formal
Como visto, o conceito de Constituição material pode abranger 

normas que estejam fora do texto constitucional devido ao conteúdo 
delas. Por outro lado, Constituição no sentido formal é definida exclu-
sivamente pelo modo como a norma é inserida no ordenamento juríd-
ico, isto é, tudo o que constar na Constituição Federal em sua redação 
originária ou for inserido posteriormente por emenda constitucional é 
norma constitucional, independentemente do conteúdo.

Neste sentido, é possível que uma norma sem caráter mate-
rialmente constitucional, seja formalmente constitucional, apenas 
por estar inserida no texto da Constituição Federal. Por exemplo, 
o artigo 242, §2º da CF prevê que “o Colégio Pedro II, localizado 
na cidade do Rio de Janeiro, será mantido na órbita federal”. Ora, 
evidente que uma norma que trata de um colégio não se insere 
nem em elementos organizacionais, nem limitativos e nem soci-
oideológicos. Trata-se de norma constitucional no sentido formal, 
mas não no sentido material.

Considerados os exemplos da Lei da Ficha Limpa e do Colégio 
Pedro II, pode-se afirmar que na Constituição Federal de 1988 e 
no sistema jurídico brasileiro como um todo não há perfeita cor-
respondência entre regras materialmente constitucionais e formal-
mente constitucionais.

2 SCHMITT, Carl. Teoría de La Constitución. Presentación de 
Francisco Ayala. 1. ed. Madrid: Alianza Universidad Textos, 2003.
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Constituição no sentido jurídico
Hans Kelsen representa o sentido conceitual jurídico de Consti-

tuição alocando-a no mundo do dever ser. 
Ao tratar do dever ser, Kelsen3 argumentou que somente ex-

iste quando uma conduta é considerada objetivamente obrigatória 
e, caso este agir do dever ser se torne subjetivamente obrigatório, 
surge o costume, que pode gerar a produção de normas morais ou 
jurídicas; contudo, somente é possível impor objetivamente uma 
conduta por meio do Direito, isto é, a lei que estabelece o dever ser.

Sobre a validade objetiva desta norma de dever ser, Kelsen4 en-
tendeu que é preciso uma correspondência mínima entre a conduta 
humana e a norma jurídica imposta, logo, para ser vigente é preciso 
ser eficaz numa certa medida, considerando eficaz a norma que é 
aceita pelos indivíduos de tal forma que seja pouco violada. Trata-se 
de noção relacionada à de norma fundamental hipotética, presente 
no plano lógico-jurídico, fundamento lógico-transcendental da vali-
dade da Constituição jurídico-positiva.

No entanto, o que realmente confere validade é o posiciona-
mento desta norma de dever ser na ordem jurídica e a qualidade 
desta de, por sua posição hierarquicamente superior, estruturar 
todo o sistema jurídico, no qual não se aceitam lacunas. 

Kelsen5 definiu o Direito como ordem, ou seja, como um siste-
ma de normas com o mesmo fundamento de validade – a existência 
de uma norma fundamental. Não importa qual seja o conteúdo des-
ta norma fundamental, ainda assim ela conferirá validade à norma 
inferior com ela compatível.Esta norma fundamental que confere 
fundamento de validade a uma ordem jurídica é a Constituição.

Pelo conceito jurídico de Constituição, denota-se a presença de 
um escalonamento de normas no ordenamento jurídico, sendo que 
a Constituição fica no ápice desta pirâmide.

Elementos da Constituição
Outra noção relevante é a dos elementos da Constituição. Ba-

sicamente, qualquer norma que se enquadre em um dos seguintes 
elementos é constitucional:

Elementos Orgânicos 
Referem-se ao cerne organizacional do Estado, notadamente 

no que tange a:
a) Forma de governo – Como se dá a relação de poder entre 

governantes e governados. Se há eletividade e temporariedade de 
mandato, tem-se a forma da República, se há vitaliciedade e hered-
itariedade, tem-se Monarquia.

b) Forma de Estado – delimita se o poder será exercido de for-
ma centralizada numa unidade (União), o chamado Estado Unitário, 
ou descentralizada entre demais entes federativos (União e Esta-
dos, classicamente), no denominado Estado Federal. O Brasil adota 
a forma Federal de Estado.

c) Sistema de governo – delimita como se dá a relação entre 
Poder Executivo e Poder Legislativo no exercício das funções do 
Estado, como maior ou menor independência e colaboração entre 
eles. Pode ser Parlamentarismo ou Presidencialismo, sendo que o 
Brasil adota o Presidencialismo.

d) Regime político – delimita como se dá a aquisição de pod-
er, como o governante se ascende ao Poder. Se houver legitimação 
popular, há Democracia, se houver imposição em detrimento do 
povo, há Autocracia.

3 KELSEN, Hans. Teoria pura do Direito. 6. ed. Tradução João 
Baptista Machado. São Paulo: Martins Fontes, 2003, p. 08-10.

4 Ibid., p. 12.
5 Ibid., p. 33.

Elementos Limitativos
A função primordial da Constituição não é apenas definir e es-

truturar o Estado e o governo, mas também estabelecer limites à 
atuação do Estado. Neste sentido, não poderá fazer tudo o que bem 
entender, se sujeitando a determinados limites.

As normas de direitos fundamentais – categoria que abrange 
direitos individuais, direitos políticos, direitos sociais e direitos co-
letivos – formam o principal fator limitador do Poder do Estado, 
afinal, estabelecem até onde e em que medida o Estado poderá in-
terferir na vida do indivíduo. 

Elementos Socioideológicos
Os elementos socioideológicos de uma Constituição são aque-

les que trazem a principiologia da ordem econômica e social. 

Ciclos constitucionais: o movimento do constitucionalismo

Constitucionalismo é o movimento político-social pelo qual 
se delineia a noção de que o Poder Estatal deve ser limitado, que 
evoluiu para um movimento jurídico defensor da imposição de nor-
mas escritas de caráter hierárquico superior que deveriam regular 
esta limitação de poder. 

A ideologia de que o Poder Estatal não pode ser arbitrário 
fundamenta a noção de norma no ápice do ordenamento jurídico, 
regulamentando a atuação do Estado em todas suas esferas. Sendo 
assim, inaceitável a ideia de que um homem, o governante, pode 
ser maior que o Estado.

Lei natural como primeiro limitador do arbítrio estatal
A ideia de limitação do arbítrio estatal, em termos teóricos, 

começa a ser delineada muito antes do combate ao absolutismo 
renascentista em si. Neste sentido, remonta-se à literatura grega. 
Na obra do filósofo Sófocles6 intitulada Antígona, a personagem se 
vê em conflito entre seguir o que é justo pela lei dos homens em 
detrimento do que é justo por natureza quando o rei Creonte impõe 
que o corpo de seu irmão não seja enterrado porque havia lutado 
contra o país. Neste sentido, a personagem Antígona defende, ao 
ser questionada sobre o descumprimento da ordem do rei: “sim, 
pois não foi decisão de Zeus; e a Justiça, a deusa que habita com as 
divindades subterrâneas, jamais estabeleceu tal decreto entre os 
humanos; tampouco acredito que tua proclamação tenha legitimi-
dade para conferir a um mortal o poder de infringir as leis divinas, 
nunca escritas, porém irrevogáveis; não existem a partir de ontem, 
ou de hoje; são eternas, sim! E ninguém pode dizer desde quando 
vigoram! Decretos como o que proclamaste, eu, que não temo o 
poder de homem algum, posso violar sem merecer a punição dos 
deuses! [...]”.

Em termos de discussão filosófica, muito se falou a respeito 
do Direito Natural, limitador do arbítrio estatal, antes da ascensão 
do absolutismo. Desde a filosofia grega clássica, passando pela 
construção da civilização romana com o pensamento de Cícero, 
culminando no pensamento da Idade Média fundado no cristian-
ismo, notadamente pelo pensamento de Santo Agostinho e Santo 
Tomás de Aquino. No geral, compreende-se a existência de normas 
transcendentais que não precisam ser escritas para que devam ser 
consideradas existentes e, mais do que isso, consolida-se a prem-
issa de que norma escrita contrária à lei natural não poderia ser 
norma válida. 

“A estes princípios, que são dados e não postos por convenção, 
os homens têm acesso através da razão comum a todos, e são es-
tes princípios que permitem qualificar as condutas humanas como 
boas ou más – uma qualificação que promove uma contínua vin-

6 SÓFOCLES. Édipo rei / Antígona. Tradução Jean Melville. São 
Paulo: Martin Claret, 2003, p. 96.
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culação entre norma e valor e, portanto, entre Direito e Moral”7. 
Sendo assim, pela concepção de Direito Natural se funda o primeiro 
elemento axiológico do constitucionalismo, que é a limitação do ar-
bítrio estatal.

Ascensão do absolutismo
As origens históricas do constitucionalismo remetem-se à 

negação do absolutismo, ao enfrentamento da ideia de que o rei, 
soberano, tudo poderia fazer quanto aos seus súditos.

No processo de ascensão do absolutismo europeu, a monar-
quia da Inglaterra encontrou obstáculos para se estabelecer no in-
ício do século XIII, sofrendo um revés. Ao se tratar da formação da 
monarquia inglesa, em 1215 os barões feudais ingleses, em uma 
reação às pesadas taxas impostas pelo Rei João Sem-Terra, impus-
eram-lhe a Magna Carta. Referido documento, em sua abertura, 
expõe a noção de concessão do rei aos súditos, estabelece a ex-
istência de uma hierarquia social sem conceder poder absoluto ao 
soberano, prevê limites à imposição de tributos e ao confisco, con-
stitui privilégios à burguesia e traz procedimentos de julgamento ao 
prever conceitos como o de devido processo legal, habeas corpus 
e júri. A Magna Carta de 1215 instituiu ainda um Grande Conselho 
que foi o embrião para o Parlamento inglês, embora isto não sig-
nifique que o poder do rei não tenha sido absoluto em certos mo-
mentos, como na dinastia Tudor. Havia um absolutismo de fato, mas 
não de Direito. Com efeito, em termos documentais, a Magna Carta 
de 1215 já indicava uma ideia contemporânea de constitucionalis-
mo que viria a surgir – a de norma escrita com fulcro de limitadora 
do Poder Estatal. 

Em geral, o absolutismo europeu foi marcado profundamente 
pelo antropocentrismo, colocando o homem no centro do universo, 
ocupando o espaço de Deus. Naturalmente, as premissas da lei nat-
ural passaram a ser questionadas, já que geralmente se associavam 
à dimensão do divino. A negação plena da existência de direitos 
inatos ao homem implicava em conferir um poder irrestrito ao so-
berano, o que gerou consequências que desagradavam a burguesia. 
Não obstante, falava-se em Direito Natural do soberano de fazer o 
que bem entendesse, por sua herança divina do poder.

O príncipe, obra de Maquiavel (1469 D.C. - 1527 D.C.) consid-
erada um marco para o pensamento absolutista, relata com pre-
cisão este contexto no qual o poder do soberano poderia se sobre-
por a qualquer direito alegadamente inato ao ser humano desde 
que sua atitude garantisse a manutenção do poder. Maquiavel8 
considera “na conduta dos homens, especialmente dos príncipes, 
contra a qual não há recurso, os fins justificam os meios. Portanto, 
se um príncipe pretende conquistar e manter o poder, os meios que 
empregue serão sempre tidos como honrosos, e elogiados por to-
dos, pois o vulgo atenta sempre para as aparências e os resultados”.

Os monarcas dos séculos XVI, XVII e XVIII agiam de forma au-
tocrática, baseados na teoria política desenvolvida até então que 
negava a exigência do respeito ao Direito Natural no espaço públi-
co. Somente num momento histórico posterior se permitiu algum 
resgate da aproximação entre a Moral e o Direito, qual seja o da 
Revolução Intelectual dos séculos XVII e XVIII, com o movimento 
do Iluminismo, que conferiu alicerce para as Revoluções Francesa e 
Industrial – ainda assim a visão antropocentrista permaneceu, mas 
começou a se consolidar a ideia de que não era possível que o so-
berano impusesse tudo incondicionalmente aos seus súditos.

7 LAFER, Celso. A reconstrução dos direitos humanos: um 
diálogo com o pensamento de Hannah Arendt. São Paulo: Cia. das 
Letras, 2009, p. 16.

8 MAQUIAVEL, Nicolau. O príncipe. Tradução Pietro Nassetti. 
São Paulo: Martin Claret, 2007, p. 111.

Iluminismo e o pensamento contratualista
O Iluminismo lançou base para os principais eventos que 

ocorreram no início da Idade Contemporânea, quais sejam as Rev-
oluções Francesa, Americana e Industrial. Tiveram origem nestes 
movimentos todos os principais fatos do século XIX e do início do 
século XX, por exemplo, a disseminação do liberalismo burguês, o 
declínio das aristocracias fundiárias e o desenvolvimento da con-
sciência de classe entre os trabalhadores9.

Jonh Locke (1632 D.C. - 1704 D.C.) foi um dos pensadores da 
época, transportando o racionalismo para a política, refutando o 
Estado Absolutista, idealizando o direito de rebelião da sociedade 
civil e afirmando que o contrato entre os homens não retiraria o seu 
estado de liberdade. Ao lado dele, pode ser colocado Montesquieu 
(1689 D.C. - 1755 D.C.), que avançou nos estudos de Locke e na obra 
O Espírito das Leis estabeleceu em definitivo a clássica divisão de 
poderes: Executivo, Legislativo e Judiciário. Por fim, merece menção 
o pensador Rousseau (1712 D.C. - 1778 D.C.), defendendo que o 
homem é naturalmente bom e formulando na obra O Contrato So-
cial a teoria da vontade geral, aceita pela pequena burguesia e pelas 
camadas populares face ao seu caráter democrático. Enfim, estes 
três contratualistas trouxeram em suas obras as ideias centrais das 
Revoluções Francesa e Americana. Em comum, defendiam que o 
Estado era um mal necessário, mas que o soberano não possuía 
poder divino/absoluto, sendo suas ações limitadas pelos direitos 
dos cidadãos submetidos ao regime estatal. No entanto, Rousseau 
era o pensador que mais se diferenciava dos dois anteriores, que 
eram mais individualistas e trouxeram os principais fundamentos 
do Estado Liberal, porque defendia a entrega do poder a quem real-
mente estivesse legitimado para exercê-lo, pensamento que mais 
se aproxima da atual concepção de democracia.

Com efeito, o texto constitucional tem a aptidão de exteriorizar, 
dogmatizar, este contrato social celebrado entre a sociedade e o Es-
tado. Neste sentido, a Declaração Francesa dos Direitos do Homem 
e do Cidadão de 1789 foi o primeiro passo escrito para o estabelec-
imento de uma Constituição Escrita na França, datada de 1791; ao 
passo que a Constituição dos Estados Unidos da América foi esta-
belecida em 1787, estando até hoje vigente com poucas emendas, 
notadamente por se tratar de texto sintético com apenas 7 artigos.

Rumos do constitucionalismo
A partir dos mencionados eventos históricos, o constitucion-

alismo alçou novos rumos. Hoje, é visto não apenas como fator de 
limitação do Poder Estatal, mas como verdadeiro vetor social que 
guia à efetivação de direitos e garantias fundamentais e que busca 
a construção de uma sociedade mais justa e fraterna.

Histórico das Constituições Brasileiras

Constituição Política do Império do Brasil de 25 de março de 
1824

Trata-se do texto constitucional outorgado pelo imperador 
Dom Pedro I após a independência brasileira em 07 de setembro 
de 1822. Inicialmente, o imperador havia chamado os represent-
antes da província para discutirem o seu texto, mas dissolveu a As-
sembleia e nomeou pessoas que elaboraram a Carta que posterior-
mente ele outorgou.

Uma de suas principais características é a criação de um Pod-
er Moderador, exercido pelo imperador, que controlava os demais 
poderes, conforme o artigo 98 da referida Carta: “O Poder Moder-
ador é a chave de toda a organização Política, e é delegado priv-
ativamente ao Imperador, como Chefe Supremo da Nação, e seu 

9 BURNS, Edward McNall. História da civilização ocidental: do 
homem das cavernas às naves espaciais. 43. ed. Atualização Robert E. 
Lerner e Standisch Meacham. São Paulo: Globo, 2005. v. 2.



DIREITO CONSTITUCIONAL

4

Primeiro Representante, para que incessantemente vele sobre a 
manutenção da Independência, equilíbrio, e harmonia dos mais Po-
deres Políticos”. Sendo assim, criava um Estado imperial, unitário 
(centralizado no imperador). 

Foi a que por mais tempo vigorou no Brasil – 65 anos. Era sem-
irrígida, criando procedimentos diversos de alteração das normas 
constitucionais (única brasileira que teve esta característica). Es-
tabelecia o catolicismo como religião oficial (Estado confessional). 
Não permitia que todos votassem, mas apenas os que demonstras-
sem certa renda (sufrágio censitário).

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 24 
de fevereiro de 1891

Foi promulgada por representantes reunidos em Congresso 
Constituinte, presididos pelo primeiro presidente civil do Brasil (Es-
tado presidencialista), Prudente de Moraes, após a queda do Im-
pério, diante da proclamação da República em 15 de novembro de 
1889.

Em termos de modelo político, se inspirou no norte-americano, 
recentemente adotado após a independência das 13 colônias, de-
nominado Estado federalista. Quanto ao modelo filosófico, seguiu 
o positivismo de Augusto Comte (do qual se extraiu o lema “Ordem 
e Progresso”.

O Estado deixa de ser confessional, não mais tendo a religião 
católica como oficial, se tornando um Estado laico. 

Constituição da República dos Estados Unidos do Brasil de 16 
de julho de 1934

Promulgada por uma Assembleia Nacional Constituinte reuni-
da no Rio de Janeiro, a qual elegeu indiretamente Getúlio Vargas 
como Presidente da República. Decorreu de um delicado contexto 
histórico, após a quebra da Bolsa de Nova Iorque em 1929, entran-
do em crise a política do café com leite segundo a qual a indicação 
do Presidente deveria se revezar entre mineiros e paulistas. O pau-
lista Washington Luís, em vez de respeitar a ordem, indicou outro 
paulista, Júlio Prestes, levando os mineiros a lançarem candidato de 
oposição, Getúlio Vargas. Com a Revolução de 1930, Washington 
Luís foi deposto e, após a derrota de São Paulo na Revolução Con-
stitucionalista de 1932, entendeu-se que seria necessário elaborar 
uma nova Constituição.

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
A alteração mais sensível quanto à Constituição anterior consistiu 
na instauração do constitucionalismo social, garantindo expressa-
mente os direitos fundamentais de segunda dimensão ao criar a 
Justiça do Trabalho, colacionar os direitos sociais e assegurar a edu-
cação fundamental gratuita, bem como estabelecendo o direito de 
voto da mulher.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 10 de novembro 
de 1937

Sob o argumento de que um golpe comunista estaria se infil-
trando no país (plano Cohen), Getúlio Vargas ab-rogou a Constitu-
ição de 1934 e outorgou a Carta de 1937. Sendo assim, trata-se de 
Constituição outorgada, fruto da concepção ideológica totalitária 
do integralismo. Esta Constituição foi apelidada de polaca, por 
ser influenciada pela Constituição totalitária da Polônia e por sua 
origem espúria, não genuína. 

O federalismo foi mantido na teoria, mas na prática o que se 
percebia era a intervenção crescente da União nos Estados-mem-
bros pela nomeação dos interventores federais. Também a sepa-
ração dos poderes se torna uma falácia, mediante a transferência 
de ampla competência legislativa ao Presidente e a conferência de 
poder a este para dissolver a Câmara dos Deputados e colocar em 
recesso o Conselho Federal. Neste sentido, na vigência desta Carta 

a atividade legislativa passou a se dar predominantemente pelos 
decretos-leis (ato legislativo do Presidente com força de lei federal), 
restando em recesso o Congresso Nacional.

Constituição dos Estados Unidos do Brasil de 18 de setembro 
de 1946

Em 29 de outubro de 1945 um golpe militar derrubou a ditadu-
ra de Vargas, depondo o então Presidente, que havia iniciado ten-
tativas de restabelecer a alternância de poder, como a autorização 
de funcionamento dos partidos políticos, mas que após uma onda 
de manifestações para sua permanência parecia relutante (quer-
emismo). Ao final de 1945 foram realizadas eleições diretas, que 
levaram ao poder o General Eurico Gaspar Dutra, candidato do Par-
tido Social Democrático contra o candidato da União Democrática 
Nacional, Brigadeiro Eduardo Gomes.

Foi convocada Assembleia Nacional Constituinte que promul-
gou a Constituição de 1946 e restabeleceu o Estado Democrático de 
Direito, devolvendo autonomia aos Estados-membros. 

Mantém o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Logo, o federalismo e a separação dos poderes deixam de ser mera 
fachada. 

Nos anos 50, realizam-se eleições livres e diretas que recon-
duzem Getúlio ao poder, mas agora ele assume num contexto não 
ditatorial, com Poder Legislativo funcionando e Estados-membros 
independentes. Na tentativa de eliminar esta oposição, Getúlio or-
ganiza atentado contra seu líder, Carlos Lacerda, que é frustrado. 
Após, em 1955, Getúlio se suicida no palácio do catete.

Então, é eleito Juscelino Kubitscheck de Oliveira, que cumpre 
com o propósito de transferir a capital do país ao planalto central 
(Brasília). Após seu mandato, é eleito Jânio da Silva Quadros, que 
renuncia numa tentativa de obter mais poderes porque imaginava 
que o Congresso se oporia à sua renúncia para evitar que João Gou-
lart, seu vice, assumisse. Contudo, a renúncia foi aceita, emendan-
do-se a Constituição para colocar João Goulart na posição de chefe 
de Estado e Tancredo Neves na de chefe de governo, mudança que 
foi rejeitada em plebiscito posterior, passando João Goulart a con-
centrar as duas funções no cargo de Presidente da República.

Constituição da República Federativa do Brasil de 24 de janei-
ro de 1967

Diante de iniciativas de João Goulart contra os interesses mil-
itares, é dado golpe em 31 de março de 1964, a princípio apoia-
do pela população. Então, os militares outorgam ato institucional 
pelo qual se revestem de poder normativo, passam a poder caçar 
parlamentares, suspender direitos políticos, restringir direitos e ga-
rantias e requerer nomeação de Presidente da República ao Con-
gresso Nacional, findando as eleições diretas e livres. O segundo 
ato institucional põe o Congresso em recesso e extingue partidos 
políticos. 

Este Congresso somente é ressuscitado para votar a Constitu-
ição enviada pelo Presidente, homologando-a sem qualquer au-
tonomia. A Constituição é, assim, promulgada, mas não de forma 
democrática. Logo, pode ser considerada imposta, outorgada. 

Em termos meramente teóricos, a Constituição de 1967 man-
tinha o Estado presidencialista, republicano, federal e laico. Contu-
do, de forma inegável concentrava os poderes na União e no Poder 
Executivo. Em verdade, a Constituição permitia esta concentração 
e intervenção, mas ela era regulamentada por meio dos atos in-
stitucionais, que reformavam a Constituição e derrogavam seus dis-
positivos.

Entre os atos institucionais, destaca-se o denominado ato in-
stitucional nº 5, pelo qual continuaria em vigor a Constituição no 
que não contrariasse este ato, sendo que ele estabelecia uma re-
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strição sem precedentes dos direitos individuais e políticos. O AI nº 
5 foi uma resposta ao movimento de contestação ao sistema políti-
co que se fortalecia. 

Em 17 de outubro de 1969 sobrevém a Emenda Constitucional 
nº 1/69, que altera a Constituição de 1967 de forma substancial, 
a ponto de ser considerada por parte da doutrina e pelo próprio 
Supremo Tribunal Federal como Constituição autônoma. Entre out-
ras disposições, legalizava a pena de morte, a pena de banimento e 
validava os atos institucionais. Sendo assim, distanciava ainda mais 
o país do modelo democrático.

Histórico e Estrutura da Constituição Federal de 1988

O início da redemocratização do Brasil se deu no governo Geisel, 
que assumiu a presidência em março de 1974 prometendo dar início 
a um processo de redemocratização gradual e seguro, denominado 
distensão. A verdade é que a força militar estava desgastada e nem 
ao menos era mais viável manter o rigoroso controle exercido na dita-
dura. A era do chamado “milagre econômico” chegava ao fim, desen-
cadeando-se movimentos de greve em todo país. Logo, não se tratou 
de ato nobre ou de boa vontade de Geisel ou dos militares.

No governo Geisel, é promulgada a Emenda Constitucional nº 
11 à Constituição de 1967, revogando os atos institucionais. No in-
ício do governo seguinte, de Figueiredo, é promulgada a Lei da Anis-
tia, retornando os banidos ao Brasil. 

A primeira eleição neste contexto de redemocratização foi in-
direta, vencida por Tancredo Neves, que adoeceu antes de assumir, 
passando a posição a José Sarney. No governo Sarney foi convocada 
a Assembleia Constituinte, que elaborou a Constituição Federal de 
1988.

Com efeito, após um longo período de 21 anos, o regime militar 
ditatorial no Brasil caiu, deflagrando-se num processo democrático. 
As forças de oposição foram beneficiadas neste processo de abertu-
ra, conseguindo relevantes conquistas sociais e políticas, processo 
que culminou na Constituição de 198810.

“A luta pela normalização democrática e pela conquista do Es-
tado de Direito Democrático começará assim que instalou o golpe 
de 1964 e especialmente após o AI5, que foi o instrumento mais au-
toritário da história política do Brasil. Tomará, porém, as ruas, a par-
tir da eleição de Governadores em 1982. Intensificar-se-á, quando, 
no início de 1984, as multidões acorreram entusiásticas e ordeiras 
aos comícios em prol da eleição direta do Presidente da República, 
interpretando o sentimento da Nação, em busca do reequilíbrio da 
vida nacional, que só poderia consubstanciar-se numa nova ordem 
constitucional que refizesse o pacto político-social”11.

A atual Constituição institucionaliza a instauração de um re-
gime político democrático no Brasil, além de introduzir indiscutível 
avanço na consolidação legislativa dos direitos e garantias funda-
mentais e na proteção dos grupos vulneráveis brasileiros. Assim, a 
partir da Constituição de 1988 os direitos humanos ganharam rele-
vo extraordinário, sendo este documento o mais abrangente e por-
menorizado de direitos fundamentais já adotado no Brasil12.

Piovesan13 lembra que o texto de 1988 inova ao disciplinar 
primeiro os direitos e depois questões relativas ao Estado, difer-
ente das demais, o que demonstra a prioridade conferida a estes 
direitos. Logo, na Constituição de 1988, o Estado não existe para o 
governo, mas sim para o povo.

10 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional 
Internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

11 SILVA, José Afonso da. Curso de direito constitucional positivo. 
25. ed. São Paulo: Malheiros, 2006.

12 PIOVESAN, Flávia. Direitos Humanos e o Direito Constitucional 
Internacional. 9. ed. São Paulo: Saraiva, 2008, p. 21-37.

13 Ibid., p. 21-37.

Sendo assim, a Constituição Federal de 1988 foi promulgada, 
adotando um Estado presidencialista, republicano, federal e laico. 
Destaca-se que a escolha pela forma e pelo sistema de governo foi 
feita pela participação direta do povo mediante plebiscito realizado 
em 21 de abril de 1963, concernente à aprovação ou rejeição de 
Emenda Constitucional que adaptaria a Constituição ao novo mod-
elo. A maioria votou pelo sistema republicano e pelo regime presi-
dencialista, mantendo a estrutura da Constituição de 1988.

A Constituição Federal de 1988 adota a seguinte estrutura:

- PREÂMBULO, que tem a função introdutória ao texto con-
stitucional, exteriorizando a ideologia majoritária da constituinte e 
que, sem dúvidas, tem importância por ser um elemento de inter-
pretação. Há posição que afirme que o preâmbulo tem força nor-
mativa, da mesma forma que existe posição em sentido contrário.

- DISPOSIÇÕES PERMANENTES, divididas em títulos:
Título I – Dos princípios fundamentais;
Título II – Dos direitos e garantias fundamentais;
Título III – Da organização do Estado;
Título IV – Da organização dos Poderes;
Título V – Da defesa do Estado e das instituições democráticas;
Título VI – Da tributação e do orçamento;
Título VII – Da ordem econômica e financeira;
Título VIII – Da ordem social;
Título IX –Das disposições constitucionais gerais.
- DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS, que traz disposições de direito 

intertemporal que têm por finalidade básica regulamentar a tran-
sição de um sistema constitucional para outro.

Além disso, também compõem o bloco de constitucionalidade 
em sentido estrito, isto é, são consideradas normas constitucionais:

- EMENDAS CONSTITUCIONAIS, que decorrem do Poder Consti-
tuinte derivado, reformando o texto constitucional.

- TRATADOS SOBRE DIREITOS HUMANOS APROVADOS NOS 
MOLDES DA EMENDA CONSTITUCIONAL Nº 45/2004 (art. 5º, §2º, 
CF), isto é, como se emenda constitucional fosse, em 2 turnos no 
Congresso Nacional por 3/5 do total dos membros de cada Casa.

Normas constitucionais

Todas as normas constitucionais são aplicáveis, mas é possív-
el afirmar que existe um gradualismo eficacial, conforme entende 
Maria Helena Diniz . 

A classificação das normas constitucionais quanto à eficácia ju-
rídica, conforme doutrina clássica de José Afonso da Silva , estabe-
lece uma divisão em 3 categorias.

1) Normas constitucionais de eficácia plena 

A norma já é integral, tem todos os elementos para se fazer 
cumprir, é dotada de integralidade imediata.

2) Normas constitucionais de eficácia contida 

A norma precisa ser integralizada, completada, por atuação do 
legislador, é dotada de integralidade mediata. Mesmo que a norma 
constitucional, ao trazer a expressão “conforme definido por lei” 
ou semelhante, somente seja totalmente eficaz quando sobrevier a 
completude da norma, já produz efeitos desde logo, notadamente 
o revocatório (revogadas as normas anteriores incompatíveis – 
revogador – e não podem ser criadas normas futuras incompatíveis 
– paralisante).
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ESTADO, GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA: 
CONCEITOS, ELEMENTOS, PODERES E ORGANIZAÇÃO; 

NATUREZA, FINS E PRINCÍPIOS

CONCEITOS

Estado
O Estado soberano, traz como regra, um governo, indispensá-

vel por ser o elemento condutor política do Estado, o povo que irá 
representar o componente humano e o território que é o espaço 
físico que ele ocupa. 

São Características do Estado:
- Soberania:.No âmbito interno refere-se à capacidade de auto-

determinação e, no âmbito externo, é o privilégio de receber trata-
mento igualitário perante os outros países. 

- Sociedade: é o conjunto de pessoas que compartilham pro-
pósitos, preocupações e costumes, e que interagem entre si consti-
tuindo uma comunidade. 

- Território é a base espacial do poder jurisdicional do Estado 
onde este exerce o poder coercitivo estatal sobre os indivíduos hu-
manos, sendo materialmente composto pela terra firme, incluindo 
o subsolo e as águas internas (rios, lagos e mares internos), pelo 
mar territorial, pela plataforma continental e pelo espaço aéreo. 

- Povo é a população do Estado, considerada pelo aspecto puramen-
te jurídico. É o conjunto de indivíduos sujeitos às mesmas leis. São os 
cidadãos de um mesmo Estado, detentores de direitos e deveres. 

- Nação é um grupo de indivíduos que se sentem unidos pela 
origem comum, pelos interesses comuns, e principalmente, por 
ideais e princípios comuns. 

Governo 
A palavra governo tem dois sentidos, coletivo e singular. 
- Coletivo: conjunto de órgãos que orientam a vida política do Estado. 
- Singular: como poder executivo, órgão que exerce a função 

mais ativa na direção dos negócios públicos. É um conjunto par-
ticular de pessoas que, em qualquer tempo, ocupam posições de 
autoridade dentro de um Estado, que tem o objetivo de estabelecer 
as regras de uma sociedade política e exercer autoridade. 

Importante destacar o conceito de governo dado por Alexandre 
Mazza: “... é a cúpula diretiva do Estado, responsável pela condução 
dos altos interesses estatais e pelo poder político, e cuja composição 
pode ser modificada mediante eleições.”

O governo é a instância máxima de administração executiva, 
geralmente reconhecida como a liderança de um Estado ou uma 
nação. É formado por dirigentes executivos do Estado e ministros. 

Os conceitos de Estado e Governo não podem ser confundidos, 
já que o Estado é um povo situado em determinado território, com-
posto pelos elementos: povo, território e governo. 

O governo, por sua vez, é o elemento gestor do Estado. Pode-se 
dizer que o governo é a cúpula diretiva do Estado que se organiza 
sob uma ordem jurídica por ele posta, a qual consiste no complexo 
de regras de direito baseadas e fundadas na Constituição Federal.

Administração pública
É a forma como o Estado governa, ou seja, como executa as 

suas atividades voltadas para o atendimento para o bem estar de 
seu povo. 

Pode ser conceituado em dois sentidos:
a) sentido formal, orgânico ou subjetivo: o conjunto de ór-

gãos/entidades administrativas e agentes estatais, que estejam no 
exercício da função administrativa, independentemente do poder a 
que pertençam, tais como Poder Executivo, Judiciário ou Legislativo 
ou a qualquer outro organismo estatal.

Em outras palavras, a expressão Administração Pública confun-
de-se com os sujeitos que integram a estrutura administrativa do 
Estado, ou seja, com quem desempenha a função administrativa. 
Assim, num sentido subjetivo, Administração Pública representa o 
conjunto de órgãos, agentes e entidades que desempenham a fun-
ção administrativa. 

b) sentido material ou objetivo: conjunto das atividades ad-
ministrativas realizadas pelo Estado, que vai em direção à defesa 
concreta do interesse público. 

Em outras palavras, a Administração Pública confunde-se com 
a própria função (atividade) administrativa desempenhada pelo Es-
tado. O conceito de Administração Pública está relacionado com o 
objeto da Administração. Não se preocupa aqui com quem exerce 
a Administração, mas sim com o que faz a Administração Pública.

A doutrina moderna considera quatro tarefas precípuas da Ad-
ministração Pública, que são: 

1 - a prestação de serviços públicos, 
2 - o exercício do poder de polícia, 
3 - a regulação das atividades de interesse público e 
4 - o controle da atuação do Estado.

Em linhas gerais, podemos entender a atividade administrativa 
como sendo aquela voltada para o bem toda a coletividade, desen-
volvida pelo Estado com a finalidade de privilegiar e administrar a 
coisa pública e as necessidades da coletividade. 

Por sua vez, a função administrativa é considerada um múnus 
público, que configura uma obrigação ou dever para o administra-
dor público que não será livre para atuar, já que deve obediência ao 
direito posto, para buscar o interesse coletivo.

Separação dos Poderes
O Estado brasileiro adotou a tripartição de poderes, assim são 

seus poderes o Legislativo, o Executivo e o Judiciário, conforme se 
infere da leitura do art. 2º da Constituição Federal: “São Poderes da 
União, independentes e harmônicos entre si, o Legislativo, o Execu-
tivo e o Judiciário.”.

a) Poder Executivo: No exercício de suas funções típicas, pratica 
atos de chefia do Estado, de Governo e atos de administração, ou 
seja, administra e executa o ordenamento jurídico vigente. É uma 
administração direita, pois não precisa ser provocada. Excepcional-
mente, no exercício de função atípica, tem o poder de legislar, por 
exemplo, via medida provisória.

b) Poder legislativo: No exercício de suas funções típicas, é de 
sua competência legislar de forma geral e abstrata, ou seja, legislar 
para todos. Tem o poder de inovar o ordenamento jurídico. Em fun-
ção atípica, pode administrar internamente seus problemas.

c) Poder judiciário: No exercício de suas funções típicas, tem o 
poder jurisdicional, ou seja, poder de julgar as lides, no caso concre-
to. Sua atuação depende de provocação, pois é inerte.

Como vimos, o governo é o órgão responsável por conduzir os 
interesses de uma sociedade. Em outras palavras, é o poder diretivo 
do Estado.

FONTES
A Administração Pública adota substancialmente as mesmas 

fontes adotadas no ramo jurídico do Direito Administrativo: Lei, 
Doutrina, Jurisprudência e Costumes.

Além das fontes mencionadas, adotadas em comum com o 
Direito Administrativo, a Administração Pública ainda utiliza-se das 
seguintes fontes para o exercício das atividades administrativas:
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- Regulamentos São atos normativos posteriores aos decretos, 
que visam especificar as disposições de lei, assim como seus man-
damentos legais. As leis que não forem executáveis, dependem de 
regulamentos, que não contrariem a lei originária. Já as leis auto-
-executáveis independem de regulamentos para produzir efeitos.

- Instruções normativas Possuem previsão expressa na Consti-
tuição Federal, em seu artigo 87, inciso II. São atos administrativos 
privativos dos Ministros de Estado. É a forma em que os superiores 
expedem normas de caráter geral, interno, prescrevendo o meio de 
atuação de seus subordinados com relação a determinado serviço, 
assemelhando-se às circulares e às ordens de serviço. 

- Regimentos  São atos administrativos internos que emanam 
do poder hierárquico do Executivo ou da capacidade de auto-orga-
nização interna das corporações legislativas e judiciárias. Desta ma-
neira, se destinam à disciplina dos sujeitos do órgão que o expediu.

- Estatutos É o conjunto de normas jurídicas, através de acordo 
entre os sócios e os fundadores, regulamentando o funcionamento 
de uma pessoa jurídica. Inclui os órgãos de classe, em especial os 
colegiados.

PRINCÍPIOS
Os princípios jurídicos orientam a interpretação e a aplicação 

de outras normas. São as diretrizes do ordenamento jurídico, guias 
de interpretação, às quais a administração pública fica subordinada. 
Possuem um alto grau de generalidade e abstração, bem como um 
profundo conteúdo axiológico e valorativo.

Os princípios da Administração Pública são regras que surgem 
como parâmetros e diretrizes norteadoras para a interpretação das 
demais normas jurídicas. 

Com função principal de garantir oferecer coerência e harmo-
nia para o ordenamento jurídico e determinam a conduta dos agen-
tes públicos no exercício de suas atribuições.

Encontram-se de maneira explícita/expressas no texto consti-
tucional ou implícitas na ordem jurídica. Os primeiros são, por una-
nimidade, os chamados princípios expressos (ou explícitos), estão 
previstos no art. 37, caput, da Constituição Federal. 

Princípios Expressos
São os princípios expressos da Administração Pública os que 

estão inseridos no artigo 37 “caput” da Constituição Federal: legali-
dade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. 

- Legalidade: O princípio da legalidade representa uma garantia 
para os administrados, pois qualquer ato da Administração Pública 
somente terá validade se respaldado em lei. Representa um limite 
para a atuação do Estado, visando à proteção do administrado em 
relação ao abuso de poder.

O princípio apresenta um perfil diverso no campo do Direito 
Público e no campo do Direito Privado. No Direito Privado, tendo 
em vista o interesse privado, as partes poderão fazer tudo o que a 
lei não proíbe; no Direito Público, diferentemente, existe uma rela-
ção de subordinação perante a lei, ou seja, só se pode fazer o que a 
lei expressamente autorizar.

- Impessoalidade: a Administração Pública não poderá atuar 
discriminando pessoas de forma gratuita, a Administração Pública 
deve permanecer numa posição de neutralidade em relação às pes-
soas privadas. A atividade administrativa deve ser destinada a todos 
os administrados, sem discriminação nem favoritismo, constituindo 
assim um desdobramento do princípio geral da igualdade, art. 5.º, 
caput, CF.

- Moralidade: A atividade da Administração Pública deve obe-
decer não só à lei, mas também à moral. Como a moral reside no 
campo do subjetivismo, a Administração Pública possui mecanis-
mos que determinam a moral administrativa, ou seja, prescreve 
condutas que são moralmente aceitas na esfera do Poder Público.

- Publicidade: É o dever atribuído à Administração, de dar total 
transparência a todos os atos que praticar, ou seja, como regra ge-
ral, nenhum ato administrativo pode ser sigiloso.

A regra do princípio que veda o sigilo comporta algumas ex-
ceções, como quando os atos e atividades estiverem relacionados 
com a segurança nacional ou quando o conteúdo da informação for 
resguardado por sigilo (art. 37, § 3.º, II, da CF/88).

- Eficiência: A Emenda Constitucional nº 19 trouxe para o tex-
to constitucional o princípio da eficiência, que obrigou a Adminis-
tração Pública a aperfeiçoar os serviços e as atividades que presta, 
buscando otimização de resultados e visando atender o interesse 
público com maior eficiência. 

Princípios Implícitos
Os demais são os denominados princípios reconhecidos (ou 

implícitos), estes variam de acordo com cada jurista/doutrinador. 
Destaca-se os seguintes princípios elaborados pela doutrina 

administrativa, dentre outros: 
- Princípio da Supremacia do Interesse Público sobre o Parti-

cular: Sempre que houver necessidade de satisfazer um interesse 
público, em detrimento de um interesse particular, prevalece o 
interesse público. São as prerrogativas conferidas à Administração 
Pública, porque esta atua por conta dos interesses públicos.

No entanto, sempre que esses direitos forem utilizados para 
finalidade diversa do interesse público, o administrador será res-
ponsabilizado e surgirá o abuso de poder.

- Indisponibilidade do Interesse Público: Os bens e interesses 
públicos são indisponíveis, ou seja, não pertencem à Administra-
ção ou a seus agentes, cabendo aos mesmos somente sua gestão 
em prol da coletividade. Veda ao administrador quaisquer atos que 
impliquem renúncia de direitos da Administração ou que, injustifi-
cadamente, onerem a sociedade.

- Autotutela: é o princípio que autoriza que a Administração 
Pública revise os seus atos e conserte os seus erros.

- Segurança Jurídica: O ordenamento jurídico vigente garante 
que a Administração deve interpretar a norma administrativa da 
forma que melhor garanta o atendimento do fim público a que se 
dirige, vedada aplicação retroativa de nova interpretação.

- Razoabilidade e da Proporcionalidade: São tidos como prin-
cípios gerais de Direito, aplicáveis a praticamente todos os ramos 
da ciência jurídica. No âmbito do Direito Administrativo encontram 
aplicação especialmente no que concerne à prática de atos adminis-
trativos que impliquem restrição ou condicionamento a direitos dos 
administrados ou imposição de sanções administrativas.

- Probidade Administrativa: A conduta do administrador públi-
co deve ser honesta, pautada na boa conduta e na boa-fé.

- Continuidade do Serviço Público: Via de regra os serviços pú-
blicos por serem prestados no interesse da coletividade devem ser 
adequados e seu funcionamento não deve sofrer interrupções.

Ressaltamos que não há hierarquia entre os princípios (expres-
sos ou não), visto que tais diretrizes devem ser aplicadas de forma 
harmoniosa. Assim, a aplicação de um princípio não exclui a aplica-
ção de outro e nem um princípio se sobrepõe ao outros.

Nos termos do que estabelece o artigo 37 da Constituição Fe-
deral, os princípios da Administração abrangem a Administração 
Pública direta e indireta de quaisquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, vinculando todos os 
órgãos, entidades e agentes públicos de todas as esferas estatais ao 
cumprimento das premissas principiológicas.
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QUESTÕES

01. (Prefeitura de Jataí/GO - Auditor de Controladoria - Qua-
drix /2019) A cúpula diretiva investida de poder político para a con-
dução dos interesses nacionais consiste

A) no Estado.
B) na Administração Pública.
C) no Poder Executivo.
D) no governo.
E) nos agentes políticos.

02. (CRO-GO - Assistente Administrativo – Quadrix/2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

A noção de Estado de direito baseia-se na regra de que, ao 
mesmo tempo em que o Estado cria o direito, deve sujeitar-se a ele.

(   ) Certo
(   ) Errado

03. (CRO-GO - CRO-GO - Fiscal Regional - Quadrix – 2019) No 
que se refere ao Estado e a seus Poderes, julgue o item.

Os Poderes Executivo, Legislativo e Judiciário exercem suas res-
pectivas funções com absoluta exclusividade.

(   ) Certo
(   ) Errado

04. (CRF-PR - Analista de RH – Quadrix/2019) A supremacia do 
interesse público sobre o privado, também chamada simplesmente 
de princípio do interesse público ou da finalidade pública, princípio 
implícito na atual ordem jurídica, significa que os interesses da co-
letividade são mais importantes que os interesses individuais, razão 
pela qual a Administração, como defensora dos interesses públicos, 
recebe da lei poderes especiais não extensivos aos particulares. Ale-
xandre Mazza. Manual de direito administrativo. 8.ª ed. São Paulo: 
Saraiva Educação, 2018.

Com relação a esse princípio, assinale a alternativa correta.
A) Apesar da supremacia presente, não possibilita que a Admi-

nistração Pública convoque particulares para a execução compulsó-
ria de atividades públicas.

B) Só existe a supremacia do interesse público primário sobre o 
interesse privado. O interesse patrimonial do Estado como pessoa 
jurídica, conhecido como interesse público secundário, não tem su-
premacia sobre o interesse do particular.

C) Não permite a requisição de veículo particular, pela polícia, 
para perseguir criminoso. Referida atitude não é prevista no direito 
brasileiro.

D) Não permite que a Administração Pública transforme com-
pulsoriamente propriedade privada em pública.

E) Estará presente em todos os atos de gestão da Administra-
ção Pública.

05. (TRT /8ª Região - Analista Judiciário – CESPE/2016). A res-
peito dos elementos do Estado, assinale a opção correta.

(A) Povo, território e governo soberano são elementos indisso-
ciáveis do Estado.

(B) O Estado é um ente despersonalizado.
(C) São elementos do Estado o Poder Legislativo, o Poder Judi-

ciário e o Poder Executivo.
(D) Os elementos do Estado podem se dividir em presidencia-

lista ou parlamentarista.
(E) A União, o estado, os municípios e o Distrito Federal são 

elementos do Estado brasileiro.

06. (IF/AP - Auxiliar em Administração – FUNIVERSA/2016). 
No sistema de governo brasileiro, os chefes do Poder Executivo 
(presidente da República, governadores e prefeitos) exercem, ao 
mesmo tempo, as funções administrativa (Administração Pública) e 
política (governo). No entanto, são funções distintas, com conceitos 
e objetivos bem definidos. Acerca de Administração Pública e go-
verno, assinale a alternativa correta. 

(A) Administração Pública e governo são considerados sinôni-
mos, visto que ambos têm como objetivo imediato a busca da satis-
fação do interesse coletivo. 

(B) As ações de Administração Pública têm como objetivo a sa-
tisfação do interesse público e são voltadas à execução das políticas 
públicas. 

(C) Administração Pública é a atividade responsável pela fixa-
ção dos objetivos do Estado, ou seja, nada mais é que o Estado de-
sempenhando sua função política. 

(D) Governo é o conjunto de agentes, órgãos e pessoas jurídicas 
de que o Estado dispõe para colocar em prática as políticas públicas. 

(E) A Administração pratica tanto atos de governo (políticos) 
como atos de execução das políticas públicas.

07. (UFAL - Auxiliar em Administração – COPEVE-UFAL). O ter-
mo Administração Pública, em sentido estrito e objetivo, equivale

(A) às funções típicas dos Poderes Executivo, Legislativo e Ju-
diciário.

(B) à noção de governo.
(C) ao conceito de Estado.
(D) ao conceito de função administrativa.
(E) ao Poder Executivo.

08. (CESPE – INSS - Perito Médico Previdenciário – CESPE). 
Acerca do direito administrativo, julgue os itens a seguir.

Povo, território e governo soberano são elementos do Estado.
(  ) Certo  
(  ) Errado

09. (JARU-PREVI - RO - Assistente Administrativo – IBA-
DE/2019) Com base nos três poderes do estado e nas suas funções, 
afirma-se que ao:

A) legislativo: cabe a ele criar leis em cada uma das três esferas 
e fiscalizar e controlar os atos do poder executivo.

B) executivo: estabelece normas que regem a sociedade.
C) judiciário: responsável pela regulação da administração dos 

interesses públicos.
D) legislativo: poder exercido pelos secretários do Estado.
E) executivo: sua principal tarefa é a de controle de constitu-

cionalidade.

10. (CONRERP 2ª Região - Assistente Administrativo - Qua-
drix/2019) Quanto à Administração Pública, julgue o item.

À Administração Pública é facultado fazer tudo o que a lei não 
proíbe.

(   ) Certo
(   ) Errado

GABARITO

01 D

02 CERTO

03 ERRADO

04 B
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05 A

06 B
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08 CERTO

09 A

10 ERRADO

DIREITO ADMINISTRATIVO: CONCEITO, FONTES E 
PRINCÍPIOS

CONCEITO
O Direito Administrativo é um dos ramos do Direito Público, já 

que rege a organização e o exercício de atividades do Estado, visan-
do os interesses da coletividade.

Hely Lopes Meirelles, por sua vez, destaca o elemento finalís-
tico na conceituação: os órgãos, agentes e atividades administra-
tivas como instrumentos para realização dos fins desejados pelo 
Estado. Vejamos: “o conceito de Direito Administrativo Brasileiro, 
para nós, sintetiza-se no conjunto harmônico de princípios jurídicos 
que regem os órgãos, os agentes e as atividades públicas tendentes 
a realizar concreta, direta e imediatamente os fins desejados pelo 
Estado”.

O jurista Celso Antônio Bandeira de Mello enfatiza a ideia de 
função administrativa: “o direito administrativo é o ramo do direito 
público que disciplina a função administrativa, bem como pessoas e 
órgãos que a exercem”

Portanto, direito administrativo é o conjunto dos princípios 
jurídicos que tratam da Administração Pública, suas entidades, ór-
gãos, agentes públicos, enfim, tudo o que diz respeito à maneira 
de se atingir as finalidades do Estado. Assim, tudo que se refere à 
Administração Pública e a relação entre ela e os administrados e 
seus servidores, é regrado e estudado pelo Direito Administrativo. 

OBJETO
O Direito Administrativo é um ramo que estuda as normas que 

disciplinam o exercício da função administrativa, que regulam a 
atuação estatal diante da administração da “coisa pública”.

O objeto imediato do Direito Administrativo são os princípios e 
normas que regulam a função administrativa. 

Por sua vez, as normas e os princípios administrativos têm por 
objeto a disciplina das atividades, agentes, pessoas e órgãos da Ad-
ministração Pública, constituindo o objeto mediato do Direito Ad-
ministrativo.

FONTES
Pode-se entender fonte como a origem de algo, nesse caso a 

origem das normas de Direito Administrativo. 
a) Lei - De acordo com o princípio da legalidade, previsto no 

texto constitucional do Artigo 37 caput, somente a lei pode impor 
obrigações, ou seja, somente a lei pode obrigar o sujeito a fazer ou 
deixar de fazer algo.

Conforme o entendimento da Prof.ª Maria Helena Diniz, em 
sentido jurídico, a Lei é um texto oficial que engloba um conjunto 
de normas, ditadas pelo Poder Legislativo e que integra a organiza-
ção do Estado. 

Pode-se afirmar que a lei, em sentido jurídico ou formal, é um 
ato primário, pois encontra seu fundamento na Constituição Fede-
ral, bem como possui por características a generalidade (a lei é vá-
lida para todos) e a abstração (a lei não regula situação concreta).

Existem diversas espécies normativas: lei ordinária, lei comple-
mentar, lei delegada, medida provisória, decretos legislativos, re-
soluções, etc. Por serem leis constituem fonte primária do Direito 
Administrativo. 

NOTA: Não se deve esquecer das normas constitucionais que 
estão no ápice do ordenamento jurídico brasileiro.

b) Doutrina é o resultado do trabalho dos estudiosos e pesqui-
sadores do Direito, ou seja, é a interpretação que os doutrinadores 
dão à lei. Vê-se que a doutrina não cria normas, mas tão somente 
interpreta-as de forma que determinam o sentido e alcance dessa e 
norteiam o caminho do seu aplicador.

c) Jurisprudência é o resultado do trabalho dos aplicadores da 
lei ao caso concreto, especificamente, são decisões reiteradas dos 
Tribunais. Também não cria normas, ao contrário, assemelhar-se à 
doutrina porque se trata de uma interpretação da legislação.

d) Costumes, de modo geral, são conceituados como os com-
portamentos reiterados que tem aceitação social. Ex: fila. Não há 
nenhuma regra jurídica que obrigue alguém a respeitar a fila, po-
rém as pessoas respeitam porque esse é um costume, ou seja, um 
comportamento que está intrínseco no seio social.

Princípios
Alexandre Mazza (2017) define princípios como sendo regras 

condensadoras dos valores fundamentais de um sistema, cuja fun-
ção é informar e enformar o ordenamento jurídico e o modo de 
atuação dos aplicadores e intérpretes do direito. De acordo com o 
administrativista, a função de informar deve-se ao fato de que os 
princípios possuem um núcleo valorativo essencial da ordem jurídi-
ca, ao passo que a função de enformar é caracterizada pelos contor-
nos que conferem a determinada seara jurídica.

Mazza (2017) atribui dupla funcionalidade aos princípios, quais 
sejam, a função hermenêutica e a função integrativa. No que toca 
a função hermenêutica, os princípios são responsáveis por esclare-
cer o conteúdo dos demais dispositivos legais, quando os mesmos 
se mostrarem obscuros no ato de tutela dos casos concretos. Por 
meio da função integrativa, por sua vez, os princípios cumprem a 
tarefa de suprir eventuais lacunas legais observadas em matérias 
específicas e/ou diante das particularidades que permeiam a apli-
cação das normas aos casos concretos.

Os princípios possuem papel importantíssimo para o Direito 
Administrativo. Uma vez que trata-se de ramo jurídico não codifica-
do, os princípios, além de exercerem função hermenêutica e inte-
grativa, cumprem o papel de alinhavar os dispositivos legais espar-
sos que compõe a seara do Direito Administrativo, conferindo-lhe 
coerência e unicidade.

Os princípios do Direito Administrativo podem ser expressos, 
ou seja, positivados, escritos na lei, ou implícitos, não positivados, 
não expressamente escritos na lei. Importa esclarecer que não 
existe hierarquia (grau de importância ou superioridade) entre os 
princípios expressos e implícitos, de forma que os últimos não são 
inferiores aos primeiros. Prova de tal afirmação, é o fato de que os 
dois princípios (ou supraprincípios) que dão forma o Regime Jurídi-
co Administrativo, são implícitos.

• Regime Jurídico Administrativo: O Regime Jurídico Admi-
nistrativo é formado por todos os princípios e demais dispositivos 
legais que compõe o Direito Administrativo. Entretanto, é correta 
a afirmação de que as bases desse regime são lançadas por dois 
princípios centrais, ou supraprincípios, são eles: Supremacia do In-
teresse Público e Indisponibilidade do Interesse Público.
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→ Supremacia do Interesse Público: Também denominado 
supremacia do interesse público sobre o privado, o supraprincípio 
invoca a necessidade da sobreposição dos interesses da coletivida-
de sobre os individuais. A defesa do interesse público confere ao 
Estado uma série de prerrogativas (‘‘vantagens’’ atribuídas pelo 
Direito Público) que permite uma atuação desigual em relação ao 
particular.

São exemplos de prerrogativas da Administração Pública: A 
imprescritibilidade dos bens públicos, ou seja, a impossibilidade 
de aquisição de bens da Administração Pública mediante ação de 
usucapião; a possibilidade que a Administração Pública possui de 
rescindir os contratos administrativos de forma unilateral, ou seja, 
independente da expressão de vontade do particular contratado; a 
possibilidade de requisitar os bens dos particulares mediante situa-
ção de iminente perigo para população, entre outros.

→ Indisponibilidade do Interesse Público: O supraprincípio da 
indisponibilidade do interesse público tem como principal função 
orientar a atuação dos agentes públicos, que, no exercício da fun-
ção administrativa, devem atuar em nome e em prol dos interesses 
da Administração Pública. Indisponibilidade significa que os agentes 
públicos não poderão renunciar poderes (que são também deveres) 
e competências a eles atribuídos em prol da consecução do interes-
se público.

Ademais, uma vez que o agente público goza das prerrogativas 
de atuação conferidas pela supremacia do interesse público, a indis-
ponibilidade do interesse público, a fim de impedir que tais prerro-
gativas sejam desvirtuadas e utilizadas para a consecução de inte-
resses privados, impõe limitações à atuação dos agentes públicos.

São exemplos de limitações impostas aos agentes públicos: A 
necessidade de aprovação em concurso público para o provimen-
to dos cargos públicos e a necessidade do procedimento licitatório 
para contratação de serviços e aquisição de bens para Administra-
ção Pública.

• Princípios Administrativos Clássicos: 
O art. 37, caput da Constituição Federal disciplina que a Ad-

ministração Pública direta e indireta, tanto no que diz respeito ao 
desempenho do serviço público, quanto no que concerne ao exer-
cício da função econômica, deverá obedecer aos princípios da Le-
galidade, Impessoalidade, Moralidade, Publicidade e Eficiência, os 
famigerados princípios do LIMPE.

Legalidade: O princípio da legalidade, no Direito Administrati-
vo, ramo do Direito Público, possui um significado diferente do que 
apresenta no Direito Privado. Para o Direito Privado, considera-se 
legal toda e qualquer conduta do indivíduo que não esteja defesa 
em lei, que não contrarie a lei. Para o Direito Administrativo, legali-
dade significa subordinação à lei, assim, o administrador só poderá 
atuar no momento e da maneira que a lei permite. Nesse sentido, 
havendo omissão legislativa (lacuna legal, ausência de previsão le-
gal) em determinada matéria, o administrador não poderá atuar, 
estará diante de uma vedação.

Importante! O princípio da legalidade considera a lei em senti-
do amplo, assim, compreende-se como lei qualquer espécie norma-
tiva prevista pelo art. 59 da Constituição Federal.

Impessoalidade: O princípio da impessoalidade deve ser anali-
sado sob duas óticas, são elas:

a) Impessoalidade sob a ótica da atuação da Administração 
Pública em relação aos administrados: O administrado deve pautar 
sua atuação na não discriminação e na não concessão de privilé-
gios aos indivíduos que o ato atingirá, o que significa que sua atua-
ção deverá estar calcada na neutralidade e na objetividade, não na 
subjetividade. 

Sobre o assunto, Matheus Carvalho (2017) cita o exemplo do 
concurso público para provimento de cargos públicos. Ao nomear 
indivíduos para ocupação dos cargos em questão, o administrador 
estará vinculado a lista de aprovados no certame, não podendo se-
lecionar qualquer outro sujeito.

b) Impessoalidade do administrador em relação a sua própria 
atuação: A compreensão desse tópico exige a leitura do parágrafo 
primeiro do art. 37 da CF/88. Vejamos: ‘‘A publicidade dos atos, pro-
gramas, obras, serviços e campanhas dos órgãos públicos deverá 
ter caráter educativo, informativo ou de orientação social, dela não 
podendo constar nomes, símbolos ou imagens que caracterizem 
promoção pessoal de autoridades ou servidores públicos.’’

Do dispositivo legal supratranscrito é possível inferir que o uso 
da máquina pública para fins de promoção pessoal de autoridades 
e agentes públicos constitui violação ao princípio da impessoalida-
de. Quando o agente público atua, no exercício da função adminis-
trativa, o faz em nome da Administração Pública, e não em nome 
próprio.

Assim, se o Prefeito João do município J, durante a inauguração 
de uma praça com espaço recreativo voltado para crianças, contrata 
um carro de som para transmitir a mensagem: ‘‘ A nova praça é um 
presente do Prefeito João para a criançada do município J’’, estará 
violando o princípio da impessoalidade.

Moralidade: Bom trato com a máquina pública. Atuação admi-
nistrativa pautada nos princípios da ética, honestidade, probidade 
e boa fé. A moralidade na Administração Pública está intimamente 
ligada a não corrupção, não se confundindo com o conceito de mo-
ralidade na vida privada.

Publicidade: A publicidade é um mecanismo de controle dos 
atos administrativos por parte da sociedade, está associada à pres-
tação de informação da atuação pública aos administrados. A regra 
é que a atuação administrativa seja pública, viabilizando, assim, o 
controle da sociedade. Entretanto, o princípio em questão não é 
absoluto, admitindo exceções previstas em lei. Dessa forma, em 
situações em que devam ser preservadas a segurança nacional, 
relevante interesse coletivo e intimidade, honra e vida privada, o 
princípio da publicidade será afastado.

Ademais, cumpre advertir que a publicidade é requisito de efi-
cácia dos atos administrativos que se voltam para a sociedade, de 
forma que os mesmos não poderão produzir efeitos enquanto não 
publicados. Ex: Proibição de levar animais e andar de bicicleta em 
praça (bem público) recentemente inaugurada só será eficaz me-
diante placa com o aviso.

Eficiência (Inserido pela Emenda Constitucional 19/98): De 
acordo com esse princípio, a Administração Pública deve atingir 
os melhores resultados possíveis com o mínimo de gastos, ou seja, 
produzir mais utilizando menos. Com a eficiência, deseja-se rapi-
dez, qualidade, presteza e menos desperdício de recursos possível.

O princípio da eficiência inspirou, por exemplo, a avaliação pe-
riódica de desempenho do servidor público.

• Demais princípios que desempenham papel fundamental 
no Direito Administrativo ( CARVALHO, 2017)

 Ampla Defesa e Contraditório (art. 5, LV da CF/88): São os 
princípios responsáveis por enunciar o direito do particular adquirir 
conhecimento sobre o que se passa em processos nos quais com-
ponha um dos polos (autor ou réu), bem como, de se manifestar 
acerca dos fatos que lhe são imputados. Contraditório e Ampla 
Defesa, portanto, são princípios que se complementam, devendo 
ser observados tanto em processos judiciais, quanto em processos 
administrativos.
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DAS PESSOAS (CC, PARTE GERAL, LIVRO I)

LEI N° 10.406, DE 10 DE JANEIRO DE 2002

INSTITUI O CÓDIGO CIVIL.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

PARTE GERAL

LIVRO I
DAS PESSOAS

TÍTULO I
DAS PESSOAS NATURAIS

CAPÍTULO I
DA PERSONALIDADE E DA CAPACIDADE

Art. 1 o Toda pessoa é capaz de direitos e deveres na ordem 
civil.

Art. 2 o A personalidade civil da pessoa começa do nascimento 
com vida; mas a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do 
nascituro.

Art. 3 o São absolutamente incapazes de exercer pessoalmente 
os atos da vida civil os menores de 16 (dezesseis) anos. (Redação 
dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)

I - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vi-
gência)

II - (Revogado) ; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

III - (Revogado) . (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

Art. 4 o São incapazes, relativamente a certos atos ou à ma-
neira de os exercer: (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) 
(Vigência)

I - os maiores de dezesseis e menores de dezoito anos;
II - os ébrios habituais e os viciados em tóxico; (Redação dada 

pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vigência)
III - aqueles que, por causa transitória ou permanente, não pu-

derem exprimir sua vontade; (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 
2015) (Vigência)

IV - os pródigos.
Parágrafo único.A capacidade dos indígenas será regulada por 

legislação especial. (Redação dada pela Lei nº 13.146, de 2015) (Vi-
gência)

Art. 5 o A menoridade cessa aos dezoito anos completos, quan-
do a pessoa fica habilitada à prática de todos os atos da vida civil.

Parágrafo único. Cessará, para os menores, a incapacidade:
I - pela concessão dos pais, ou de um deles na falta do outro, 

mediante instrumento público, independentemente de homologa-
ção judicial, ou por sentença do juiz, ouvido o tutor, se o menor 
tiver dezesseis anos completos;

II - pelo casamento;
III - pelo exercício de emprego público efetivo;
IV - pela colação de grau em curso de ensino superior;
V - pelo estabelecimento civil ou comercial, ou pela existência 

de relação de emprego, desde que, em função deles, o menor com 
dezesseis anos completos tenha economia própria.

Art. 6 o A existência da pessoa natural termina com a morte; 
presume-se esta, quanto aos ausentes, nos casos em que a lei auto-
riza a abertura de sucessão definitiva.

Art. 7 o Pode ser declarada a morte presumida, sem decretação 
de ausência:

I - se for extremamente provável a morte de quem estava em 
perigo de vida;

II - se alguém, desaparecido em campanha ou feito prisioneiro, 
não for encontrado até dois anos após o término da guerra.

Parágrafo único. A declaração da morte presumida, nesses ca-
sos, somente poderá ser requerida depois de esgotadas as buscas 
e averiguações, devendo a sentença fixar a data provável do faleci-
mento.

Art. 8 o Se dois ou mais indivíduos falecerem na mesma oca-
sião, não se podendo averiguar se algum dos comorientes precedeu 
aos outros, presumir-se-ão simultaneamente mortos.

Art. 9 o Serão registrados em registro público:
I - os nascimentos, casamentos e óbitos;
II - a emancipação por outorga dos pais ou por sentença do juiz;
III - a interdição por incapacidade absoluta ou relativa;
IV - a sentença declaratória de ausência e de morte presumida.
Art. 10. Far-se-á averbação em registro público:
I - das sentenças que decretarem a nulidade ou anulação do 

casamento, o divórcio, a separação judicial e o restabelecimento da 
sociedade conjugal;

II - dos atos judiciais ou extrajudiciais que declararem ou reco-
nhecerem a filiação;

III - (Revogado pela Lei nº 12.010, de 2009)

Conforme entendimento doutrinário personalidade e capaci-
dade jurídica transmite a ideia de personalidade, que revela a apti-
dão genérica para adquirir direitos e contrair obrigações. 

Segundo Maria Helena Diniz: a pessoa natural o sujeito ‘das 
relações jurídicas e a personalidade, a possibilidade de ser sujeito, 
toda pessoa é dotada de personalidade. Esta tem sua medida na 
capacidade, que é reconhecida, num sentido de universalidade, no 
art. 12 do Código Civil, que, ao prescrever “toda pessoa é capaz de 
direitos e deveres”, emprega o termo “pessoa” na acepção de todo 
ser humano, sem qualquer distinção de sexo, idade, credo ou raça.

- Capacidade de direito e capacidade de exercício: À aptidão 
oriunda da personalidade para adquirir direitos e contrair obriga-
ções na vida civil dá-se o nome de capacidade de gozo ou de direito.

- Quando o Código enuncia, no seu art. 1º, que toda pessoa é 
capaz de direitos e deveres na ordem civil, não dá a entender que 
possua concomitantemente o gozo e o exercício desses direitos, 
pois nas disposições subsequentes faz referência àqueles que ten-
do o gozo dos direitos civis não podem exercê-los, por si, ante o 
fato de, em razão de menoridade ou de insuficiência somática, não 
terem a capacidade de fato ou de exercício.

Para discorrer sobre este tema, iremos trazer o entendimento 
da professora Maria Helena Diniz:

Começo da personalidade natural: 
Pelo Código Civil, para que um ente seja pessoa e adquira per-

sonalidade jurídica, será suficiente que tenha vivido por um segun-
do.

- Direitos do nascituro: 
Conquanto comece do nascimento com vida a personalidade 

civil do homem, a lei põe a salvo, desde a concepção, os direitos do 
nascituro (CC, ais. 22, 1.609, 1.779 e parágrafo único e 1.798), como 
o direito à vida (CF, art. 52, CP, ais. 124 a 128, 1 e II), à filiação (CC, 
ais. 1.596 e 1.597), à integridade física, a alimentos (RT 650/220; 
RJTJSP 150/906), a uma adequada assistência pré-natal, a um cura-
dor que zele pelos seus interesses em caso de incapacidade de seus 
genitores, de receber herança (CC, arts. 1.798 e 1.800, § 3º), de ser 
contemplado por doação (CC, art. 542), de ser reconhecido como 
filho etc.
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Poder-se-ia até mesmo afirmar que, na vida intrauterina, tem o 
nascituro, e na vida extrauterina, tem o embrião, personalidade ju-
rídica formal, no que atina aos direitos personalíssimos, ou melhor, 
aos da personalidade, visto ter a pessoa carga genética diferenciada 
desde a concepção, seja ela in vivo ou in vitro (Recomendação n. 
1.046/89, n. 7 do Conselho da Europa), passando a ter a persona-
lidade jurídica material, alcançando os direitos patrimoniais, que 
permaneciam em estado potencial, somente com o nascimento 
com vida (CC, art. 1.800, § 3º). Se nascer com vida, adquire perso-
nalidade jurídica material, mas, se tal não ocorrer, nenhum direito 
patrimonial terá.

Momento da consideração jurídica do nascituro: 
Ante as novas técnicas de fertilização in vitro e do congela-

mento de embriões humanos, houve quem levantasse o problema 
relativo ao momento em que se deve considerar juridicamente o 
nascitum, entendendo-se que a vida tem início, naturalmente, com 
a concepção no ventre materno. Assim sendo, na fecundação na 
proveta, embora seja a fecundação do óvulo, pelo espermatozoi-
de, que inicia a vida, é a nidação do zigoto ou ovo que a garantirá; 
logo, para alguns autores, o nascituro só será “pessoa” quando o 
ovo fecundado for implantado no útero materno, sob a condição do 
nascimento com vida. O embrião humano congelado não poderia 
ser tido como nascituro, apesar de dever ter proteção jurídica como 
pessoa virtual, com uma carga genética própria. Embora a vida se 
inicie com a fecundação, e a vida viável com a gravidez, que se dá 
com a nidação, entendemos que na verdade o início legal da consi-
deração jurídica da personalidade é o momento da penetração do 
espermatozóide no óvulo, mesmo fora do corpo da mulher. Por isso, 
a Lei n. 8.974/95, nos arts. 8, II, III e IV, e 13, veio a reforçar, em boa 
hora, essa ideia não só ao vedar:

a) manipulação genética de células germinais humanas; 
b) intervenção em material genético humano in vivo, salvo para 

o tratamento de defeitos genéticos; 
c) produção, armazenamento ou manipulação de embriões 

humanos destinados a servir como material biológico disponível, 
como também ao considerar tais atos como crimes, punindo-os se-
veramente. 

Com isso, parece-nos que a razão está com a teoria concepcio-
nista, uma vez que o Código Civil resguarda desde a concepção os 
direitos do nascituro e além disso, no art. 1.597, presume concebi-
do na constância do casamento o filho havido, a qualquer tempo, 
quando se tratar de embrião excedente, decorrente de concepção 
artificial heteróloga.

Em relação aos incapazes, são considerados absolutamente in-
capazes:

- Menoridade de dezesseis anos: Os menores de dezesseis anos 
são tidas como absolutamente incapazes para exercer atos na vida 
civil, porque devido à idade não atingiram o discernimento para 
distinguir o que podem ou não .fazer que lhes, é conveniente ou 
prejudicial Por isso para a validade dos seus atos, será preciso que 
estejam representados por seu pai, por sua mãe, ou por tutor.

Já em relação aos relativamente incapazes:
- Incapacidade relativa: A incapacidade relativa diz respeito 

àqueles que podem praticar por si os atos da vida civil desde que 
assistidos por quem o direito encarrega desse ofício, em razão de 
parentesco, de relação de ordem civil ou de designação judicial, sob 
pena de anulabilidade daquele ato (CC, art. 171), dependente da 
iniciativa do lesado, havendo até hipóteses em que tal ato poderá 
ser confirmado ou ratificado. Há atos que o relativamente incapaz 
pode praticar, livremente, sem autorização.

- Maiores de dezesseis e menores de dezoito anos: Os maiores 
de dezesseis e menores de dezoito anos só poderão praticar atos 
válidos se assistidos pelo seu representante. Caso contrário, serão 
anuláveis.

- Ébrios habituais ou viciados em tóxicos: Alcoólatras, dipsô-
manos e toxicômanos.Aqueles que, por causa transitória ou per-
manente, não puderem exprimir sua vontade: Abrangidos estão, 
aqui: os fracos de mente, surdos mudos e portadores de anomalia 
psíquica que apresentem sinais de desenvolvimento mental incom-
pleto, comprovado e declarado em sentença de interdição, que os 
tornam incapazes de praticar atos na vida civil, sem a assistência de 
um curador (CC, art. 1.767. IV). E portadores de deficiência mental, 
que sofram redução na sua capacidade de entendimento, não po-
derão praticar atos na vida civil sem assistência de curador (CC, art. 
1.767, III). Desde que interditos.

- Pródigos: São considerados relativamente incapazes os pró-
digos, ou seja, aqueles que, comprovada, habitual e desordenada-
mente, dilapidam seu patrimônio, fazendo gastos excessivos. Com 
a interdição do pródigo, privado estará ele dos atos que possam 
comprometer seus bens, não podendo, sem a assistência de seu 
curador (CC, art. 1.767, V), alienar, emprestar, dar quitação, transi-
gir, hipotecar, agir em juízo e praticar, em geral, atos que não sejam 
de mera administração (CC, art. 1.782).

A capacidade dos indígenas será regulada por legislação espe-
cial.

Quanto à maioridade, Maria Helena Diniz defende que a inca-
pacidade cessará quando o menor completar dezoito anos, segun-
do nossa legislação civil. Ao atingir dezoito anos a pessoa tornar-se-
-á maior, adquirindo a capacidade de fato, podendo, então, exercer 
pessoalmente os atos da vida civil.

- Emancipação expressa ou voluntária: Antes da maioridade 
legal, tendo o menor atingido dezesseis anos, poderá haver a ou-
torga de capacidade civil por concessão dos pais, no exercício do 
poder familiar, mediante escritura pública inscrita no Registro Civil 
competente (Lei n. 6.015/73, arts. 89 e 90; CC, art. 92, II), indepen-
dentemente de homologação judicial. Além dessa emancipação por 
concessão dos pais, ter-se-á a emancipação por sentença judicial, 
se o menor com dezesseis anos estiver sob tutela e ouvido o tutor.

- Emancipação tácita ou legal: A emancipação legal decorre dos 
seguintes casos: 

a) casamento, pois não é plausível que fique sob a autoridade 
de outrem quem tem condições de casar e constituir família; as-
sim, mesmo que haja anulação do matrimônio, viuvez, separação 
judicial ou divórcio, o emancipado por esta forma não retoma à in-
capacidade; 

b) exercício de emprego público efetivo, por funcionário nome-
ado em caráter efetivo (não abrangendo a função pública extranu-
merária ou em comissão), com exceção de funcionário de autarquia 
ou entidade paraestatal, que não é alcançado pela emancipação. 

De acordo com o art. 6º a existência da pessoa natural termina 
com a morte podendo esta ser morte real ou presumida.

- Morte real: Com a morte real, cessa a personalidade jurídica 
da pessoa natural, que deixa de ser sujeito de direitos e deveres, 
acarretando: 

a) dissolução do vínculo conjugal e do regime matrimonial;
b) extinção do poder familiar; dos contratos personalíssimos, 

com prestação de serviço e mandato; 
c) cessação da obrigação, alimentos com o falecimento do cre-

dor; do pacto de preempção; da obrigação oriunda de ingratidão de 
donatário; á extinção de usufrutos; da doação na forma de subven-
ção periódica e do encargo da testamentaria.



DIREITO CIVIL

3

- Morte presumida: A morte presumida pela lei se dá ausên-
cia de uma pessoa nos casos dos arts 22 a 39 do Código Civil. Se 
uma pessoa desaparecer, sem deixar notícias, qualquer interessado 
na sua sucessão ou o Ministério Público poderá requerer ao juiz a 
declaração de sua ausência e a nomeação de curador. Se após um 
ano da arrecadação dos bens do ausente, ou, se deixou algum re-
presentante. em se passando três anos, sem que dê sinal de vida, 
poderá ser requerida sua sucessão provisória (CC, art.. 26) e o início 
do processo de inventário e partilha de seus bens, ocasião em que a 
ausência do desaparecido passa a ser considerada presumida. Feita 
a partilha, seus herdeiros deverão administrar os bens, prestando 
caução real, garantindo a restituição no caso de o ausente aparecer. 
Após dez anos do trânsito em julgado da sentença da abertura da 
sucessão provisória (CC, art. 37), sem que o ausente apareça, ou 
cinco anos depois das últimas notícias do desaparecido que conta 
com oitenta anos de idade (CC, art. 38), será declarada a sua morte 
presumida a requerimento de qualquer interessado, convertendo-
-se a sucessão provisória em definitiva. Se o ausente retornar em 
até dez anos após a abertura da sucessão definitiva, terá os bens no 
estado em que se encontrarem e direito ao preço que os herdeiros 
houverem recebido com sua venda. Porém, se regressar após esses 
dez anos, não terá direito a nada.

Morte presumida sem decretação de ausência: 
Admite-se declaração judicial de morte presumida sem decre-

tação de ausência em casos excepcionais, apenas depois de esgota-
das todas as buscas e averiguações, devendo a sentença fixar a data 
provável do óbito, e tais casos são: 

a) probabilidade da ocorrência da morte de quem se encontra-
va em perigo de vida e 

b) desaparecimento em campanha ou prisão de pessoa, não 
sendo ela encontrada até dois anos após o término da guerra.

A comoriência é a morte de duas ou mais pessoas na mesma 
ocasião e em razão do mesmo acontecimento. Embora o problema 
da comoriência, em regra, alcance casos de morte conjunta, ocor-
rida no mesmo acontecimento, ela coloca-se, com igual relevância, 
no que concerne a efeitos dependentes de sobrevivência, na hipó-
tese de pessoas falecidas em locais e acontecimentos distintos, mas 
em datas e horas simultâneas ou muito próximas.

- Efeito da morte simultânea no direito sucessório: 
A comoriência terá grande repercussão na transmissão de di-

reitos sucessórios, pois, se os comorientes são herdeiros uns dos 
outros, não há transferência de direitos; um não sucederá ao outro, 
sendo chamados à sucessão os seus herdeiros ante a presunção ju-
ris tantum de que faleceram ao mesmo tempo. Se dúvida houver no 
sentido de se saber quem faleceu primeiro, o magistrado aplicará 
o art. 8º, caso em que, então, não haverá transmissão de direitos 
entre as pessoas que morreram na mesma ocasião.

CAPÍTULO II
DOS DIREITOS DA PERSONALIDADE

Art. 11. Com exceção dos casos previstos em lei, os direitos da 
personalidade são intransmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o 
seu exercício sofrer limitação voluntária.

Art. 12. Pode-se exigir que cesse a ameaça, ou a lesão, a direito 
da personalidade, e reclamar perdas e danos, sem prejuízo de ou-
tras sanções previstas em lei.

Parágrafo único. Em se tratando de morto, terá legitimação 
para requerer a medida prevista neste artigo o cônjuge sobreviven-
te, ou qualquer parente em linha reta, ou colateral até o quarto 
grau.

Art. 13. Salvo por exigência médica, é defeso o ato de disposi-
ção do próprio corpo, quando importar diminuição permanente da 
integridade física, ou contrariar os bons costumes.

Parágrafo único. O ato previsto neste artigo será admitido para 
fins de transplante, na forma estabelecida em lei especial.

Art. 14. É válida, com objetivo científico, ou altruístico, a dispo-
sição gratuita do próprio corpo, no todo ou em parte, para depois 
da morte.

Parágrafo único. O ato de disposição pode ser livremente revo-
gado a qualquer tempo.

Art. 15. Ninguém pode ser constrangido a submeter-se, com 
risco de vida, a tratamento médico ou a intervenção cirúrgica.

Art. 16. Toda pessoa tem direito ao nome, nele compreendidos 
o prenome e o sobrenome.

Art. 17. O nome da pessoa não pode ser empregado por ou-
trem em publicações ou representações que a exponham ao des-
prezo público, ainda quando não haja intenção difamatória.

Art. 18. Sem autorização, não se pode usar o nome alheio em 
propaganda comercial.

Art. 19. O pseudônimo adotado para atividades lícitas goza da 
proteção que se dá ao nome.

Art. 20. Salvo se autorizadas, ou se necessárias à administra-
ção da justiça ou à manutenção da ordem pública, a divulgação de 
escritos, a transmissão da palavra, ou a publicação, a exposição 
ou a utilização da imagem de uma pessoa poderão ser proibidas, 
a seu requerimento e sem prejuízo da indenização que couber, se 
lhe atingirem a honra, a boa fama ou a respeitabilidade, ou se se 
destinarem a fins comerciais. (Vide ADIN 4815)

Parágrafo único. Em se tratando de morto ou de ausente, são 
partes legítimas para requerer essa proteção o cônjuge, os ascen-
dentes ou os descendentes.

Art. 21. A vida privada da pessoa natural é inviolável, e o juiz, a 
requerimento do interessado, adotará as providências necessárias 
para impedir ou fazer cessar ato contrário a esta norma. (Vide ADIN 
4815)

De acordo com o art. 11, os direitos da personalidade são in-
transmissíveis e irrenunciáveis, não podendo o seu exercício sofrer 
limitação voluntária, salvo exceções previstas em lei.

- Sanções suscitadas pelo ofendido em razão de ameaça ou le-
são a direito da personalidade: Os direitos da personalidade desti-
nam-se a resguardar a dignidade humana, mediante sanções, que 
devem ser suscitadas pelo ofendido (lesado direto). Essa sanção 
deve ser feita por meio de medidas cautelares que suspendam os 
atos que ameacem ou desrespeitem a integridade físico-psíquica, 
intelectual e moral, movendo-se, em seguida, uma ação que irá de-
clarar ou negar a existência da lesão, que poderá ser cumulada com 
ação ordinária de perdas e danos a fim de ressarcir danos morais e 
patrimoniais.

- Lesado indireto: Se se tratar de lesão a interesses econômicos, 
o lesado indireto será aquele que sofre um prejuízo em interesse 
patrimonial próprio, resultante de dano causado a um bem jurídi-
co alheio, podendo a vítima estar falecida ou declarada ausente. A 
indenização por morte de outrem é reclamada jure próprio, pois 
ainda que o dano, que recai sobre a mulher e os filhos menores 
do finado, seja resultante de homicídio ou acidente, quando eles 
agem contra o responsável, procedem em nome próprio, reclaman-
do contra prejuízo que sofreram e não contra o que foi irrogado ao 
marido e pai.
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Como o exemplo trazido pela autora Maria Helena Diniz: a viú-
va e os filhos menores da pessoa assassinada são lesados indiretos, 
pois obtinham da vítima do homicídio o necessário para sua subsis-
tência. A privação de alimentos é uma consequência do dano. No 
caso do dano moral, pontifica Zannoni, os lesados indiretos seriam 
aquelas pessoas que poderiam alegar um interesse vinculado a bens 
jurídicos extrapatrimoniais próprios, que se satisfaziam mediante a 
incolumidade do bem jurídico moral da vítima direta do fato lesivo. 
Por ex.: o marido ou os pais poderiam pleitear indenização por injú-
rias feitas à mulher ou aos filhos, visto que estas afetariam também 
pessoalmente o esposo ou os pais, em razão da posição que eles 
ocupam dentro da unidade familiar. Haveria um dano próprio pela 
violação da honra da esposa ou dos filhos. Ter-se-á sempre uma 
presunção juris tantum de dano moral, em favor dos ascendentes, 
descendentes, cônjuges, irmãos, tios, sobrinhos e primos, em caso 
de ofensa a pessoas da família mortas ou ausentes. Essas pesso-
as não precisariam provar o dano extrapatrimonial, ressalvando-se 
a terceiros o direito de elidir aquela presunção. O convivente, ou 
concubino, noivo, amigos, poderiam pleitear indenização por dano 
moral, mas terão maior ônus de prova, uma vez que deverão provar, 
convincentemente. o prejuízo e demonstrar que se ligavam à vítima 
por vínculos estreitos de amizade ou de insuspeita afeição.

- Elementos constitutivos do nome: Dois, em regra, são os ele-
mentos constitutivos do nome: o prenome próprio da pessoa, que 
pode ser livremente escolhido, desde que não exponha o portador 
ao ridículo; e o sobrenome, que é o sinal que identifica a procedên-
cia da pessoa, indicando sua filiação ou estirpe, podendo advir do 
apelido de família paterno, materno ou de ambos. 

A aquisição do sobrenome pode decorrer não só do nascimen-
to, por ocasião de sua transcrição no Registro competente reco-
nhecendo sua filiação, também da adoção, do casamento, da união 
estável, ou ato de interessado, mediante requerimento ao magis-
trado.

A pessoa tem autorização de usar seu nome e de defendê-lo 
de abuso cometido por terceiro, que, em publicação ou represen-
tação, venha a expô-la ao desprezo público — mesmo que não haja 
intenção de difamar — por atingir sua boa reputação, moral e pro-
fissional, no seio da coletividade (honra objetiva). Em regra, a repa-
ração por essa ofensa é pecuniária, mas há casos em que é possível 
a restauração in natura, publicando-se desagravo.

É vedada a utilização de nome alheio em propaganda comer-
cial, por ser o direito ao nome indisponível, admitindo-se sua re-
lativa disponibilidade mediante consentimento de seu titular, em 
prol de algum interesse social ou de promoção de venda de algum 
produto, mediante pagamento de remuneração convencionada.

A imagem-retrato é a representação física da pessoa como um 
todo ou em partes separadas do corpo, desde que identificáveis, 
implicando o reconhecimento de seu titular por meio de fotografia, 
escultura, desenho, pintura. Intepretação dramática, cinematográ-
fica, televisão, sites etc., que requer autorização do retratado. E a 
imagem-atributo é o conjunto de caracteres ou qualidades cultiva-
das pela pessoa, reconhecidos socialmente.

Abrange o direito: á própria imagem ou a difusão da imagem, 
a imagem das coisas próprias e á imagem em coisas, palavras ou 
escritos ou em publicações; de obter imagem ou de consentir em 
sua captação por qualquer meio tecnológico. 

O direito à imagem é autônomo, não precisando estar em con-
junto com a intimidade, a identidade, a honra etc. Embora possam 
estar em certos casos, tais bens a ele conexos, isso não faz com que 
sejam partes integrantes um do outro.

- Direito de interpretação, direito à imagem e direito autoral: O 
direito de interpretação, ou seja, o do ator numa representação de 
certo personagem, pode estar conexo como direito à voz, à imagem 
e com o direito autoral. O autor de obra intelectual pode divulgá-la 
por apresentação pública, quando a obra é representada drama-
ticamente, executada, exibida, projetada em fita cinematográfica, 
transmitida por radiodifusão etc., e é neste terreno que se situa o 
contrato de representação e execução, de conteúdo complexo por 
se referir não só ao desempenho pessoal, mas também à atuação 
por meios mecânicos e eletrônicos dos diferentes gêneros de pro-
dução intelectual, suscetíveis de comunicação audiovisual.

Na representação pública há imagens transmitidas para difun-
dir obra literária, musical ou artística que deverão ser tuteladas ju-
ridicamente, juntamente com os direitos do autor. Os direitos dos 
artistas, intérpretes e executantes são conexos aos dos escritores, 
pintores, compositores, escultores etc. Logo, podem eles impedir a 
utilização indevida de suas interpretações, bem como de sua ima-
gem.

- Proteção da imagem como direito autoral: A imagem é prote-
gida pelo art. 52, XXVIII, a, da CF, como direito autoral, desde que 
ligada à criação intelectual de obra fotográfica, cinematográfica, 
publicitária etc.

- Limitações ao direito à imagem: Todavia, há certas limitações 
do direito à imagem, com dispensa da anuência para sua divulga-
ção, quando: 

a) se tratar de pessoa notória, pois isso não constitui permissão 
para devassar sua privacidade, pois sua vida íntima deve ser pre-
servada. A pessoa que se toma de interesse público, pela fama ou 
significação intelectual, moral, artística ou política não poderá ale-
gar ofensa ao seu direito à imagem se sua divulgação estiver ligada 
à ciência, às letras, à moral, à arte e a política. Isto é assim porque 
a difusão de sua imagem sem seu consenso deve estar relacionada 
com sua atividade ou com o direito à informação; 

b) se referir a exercício de cargo público, pois quem tiver função 
pública de destaque não poderá impedir que no exercício de sua 
atividade, seja filmada ou fotografada, salvo na intimidade; 

c) se procurar atender à administração ou serviço da justiça ou 
de polícia, desde que a pessoa não sofra dano à sua privacidade; 

d) se tiver de garantir a segurança pública nacional, em que 
prevalecer o interesse social sobre o particular, requerendo a divul-
gação da imagem, p. ex., de um procurado pela policia ou a mani-
pulação de arquivos fotográficos de departamentos policiais para 
identificação de delinquente. Urge não olvidar que o civilmente 
identificado não possa ser submetido a identificação criminal, salva 
nos casos autorizados legalmente; 

e) se buscar atender ao interesse público, aos fins culturais, 
científicos e didáticos; 

f) se houver necessidade de resguardar a saúde pública. Assim, 
portador de moléstia grave e contagiosa não pode evitar que se no-
ticie o fato; 

g) se obtiver imagem, em que a figura seja tão-somente par-
te do cenário (congresso, enchente, praia, tumulto, show, desfile, 
festa carnavalesca, restaurante etc.), sem que se a destaque, pois 
se pretende divulgar o acontecimento e não a pessoa que integra 
a cena; 

h) se tratar de identificação compulsória ou imprescindível a 
algum ato de direito público ou privado.

- Reparação do dano à imagem: O lesado pode pleitear a repa-
ração pelo dano moral e patrimonial (Súmula 37 do STJ) provocado 
por violação à sua imagem-retrato ou imagem-atributo e pela divul-
gação não autorizada de escritos ou de declarações feitas. Se a ví-
tima vier a falecer ou for declarada ausente, serão partes legítimas 
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para requerer a tutela ao direito à imagem, na qualidade de lesados 
indiretos, seu cônjuge, ascendentes ou descendentes e também, no 
nosso entender, o convivente, visto ter interesse próprio, vinculado 
a dano patrimonial ou moral causado a bem jurídico alheio. Este 
parágrafo único do art. 20 seria supérfluo ante o disposto no art. 
12, parágrafo único.

O direito à privacidade da pessoa contém interesses jurídicos, 
por isso seu titular pode impedir ou fazer cessar invasão em sua es-
fera íntima, usando para sua defesa: mandado de injunção, habeas 
data, habeas corpus, mandado de segurança, cautelares inomina-
das e ação de responsabilidade civil por dano moral e patrimonial.

CAPÍTULO III
DA AUSÊNCIA

SEÇÃO I
DA CURADORIA DOS BENS DO AUSENTE

Art. 22. Desaparecendo uma pessoa do seu domicílio sem dela 
haver notícia, se não houver deixado representante ou procurador 
a quem caiba administrar-lhe os bens, o juiz, a requerimento de 
qualquer interessado ou do Ministério Público, declarará a ausên-
cia, e nomear-lhe-á curador.

Art. 23. Também se declarará a ausência, e se nomeará cura-
dor, quando o ausente deixar mandatário que não queira ou não 
possa exercer ou continuar o mandato, ou se os seus poderes forem 
insuficientes.

Art. 24. O juiz, que nomear o curador, fixar-lhe-á os poderes 
e obrigações, conforme as circunstâncias, observando, no que for 
aplicável, o disposto a respeito dos tutores e curadores.

Art. 25. O cônjuge do ausente, sempre que não esteja separado 
judicialmente, ou de fato por mais de dois anos antes da declaração 
da ausência, será o seu legítimo curador.

§ 1 o Em falta do cônjuge, a curadoria dos bens do ausente 
incumbe aos pais ou aos descendentes, nesta ordem, não havendo 
impedimento que os iniba de exercer o cargo.

§ 2 o Entre os descendentes, os mais próximos precedem os 
mais remotos.

§ 3 o Na falta das pessoas mencionadas, compete ao juiz a es-
colha do curador.

SEÇÃO II
DA SUCESSÃO PROVISÓRIA

Art. 26. Decorrido um ano da arrecadação dos bens do ausen-
te, ou, se ele deixou representante ou procurador, em se passando 
três anos, poderão os interessados requerer que se declare a au-
sência e se abra provisoriamente a sucessão.

Art. 27. Para o efeito previsto no artigo anterior, somente se 
consideram interessados:

I - o cônjuge não separado judicialmente;
II - os herdeiros presumidos, legítimos ou testamentários;
III - os que tiverem sobre os bens do ausente direito dependen-

te de sua morte;
IV - os credores de obrigações vencidas e não pagas.
Art. 28. A sentença que determinar a abertura da sucessão pro-

visória só produzirá efeito cento e oitenta dias depois de publicada 
pela imprensa; mas, logo que passe em julgado, proceder-se-á à 
abertura do testamento, se houver, e ao inventário e partilha dos 
bens, como se o ausente fosse falecido.

§ 1 o Findo o prazo a que se refere o art. 26, e não havendo 
interessados na sucessão provisória, cumpre ao Ministério Público 
requerê-la ao juízo competente.

§ 2 o Não comparecendo herdeiro ou interessado para re-
querer o inventário até trinta dias depois de passar em julgado a 
sentença que mandar abrir a sucessão provisória, proceder-se-á à 
arrecadação dos bens do ausente pela forma estabelecida nos arts. 
1.819 a 1.823.

Art. 29. Antes da partilha, o juiz, quando julgar conveniente, 
ordenará a conversão dos bens móveis, sujeitos a deterioração ou a 
extravio, em imóveis ou em títulos garantidos pela União.

Art. 30. Os herdeiros, para se imitirem na posse dos bens do 
ausente, darão garantias da restituição deles, mediante penhores 
ou hipotecas equivalentes aos quinhões respectivos.

§ 1 o Aquele que tiver direito à posse provisória, mas não puder 
prestar a garantia exigida neste artigo, será excluído, mantendo-se 
os bens que lhe deviam caber sob a administração do curador, ou 
de outro herdeiro designado pelo juiz, e que preste essa garantia.

§ 2 o Os ascendentes, os descendentes e o cônjuge, uma vez 
provada a sua qualidade de herdeiros, poderão, independentemen-
te de garantia, entrar na posse dos bens do ausente.

Art. 31. Os imóveis do ausente só se poderão alienar, não sen-
do por desapropriação, ou hipotecar, quando o ordene o juiz, para 
lhes evitar a ruína.

Art. 32. Empossados nos bens, os sucessores provisórios fica-
rão representando ativa e passivamente o ausente, de modo que 
contra eles correrão as ações pendentes e as que de futuro àquele 
forem movidas.

Art. 33. O descendente, ascendente ou cônjuge que for suces-
sor provisório do ausente, fará seus todos os frutos e rendimentos 
dos bens que a este couberem; os outros sucessores, porém, de-
verão capitalizar metade desses frutos e rendimentos, segundo o 
disposto no art. 29, de acordo com o representante do Ministério 
Público, e prestar anualmente contas ao juiz competente.

Parágrafo único. Se o ausente aparecer, e ficar provado que a 
ausência foi voluntária e injustificada, perderá ele, em favor do su-
cessor, sua parte nos frutos e rendimentos.

Art. 34. O excluído, segundo o art. 30, da posse provisória po-
derá, justificando falta de meios, requerer lhe seja entregue metade 
dos rendimentos do quinhão que lhe tocaria.

Art. 35. Se durante a posse provisória se provar a época exata 
do falecimento do ausente, considerar-se-á, nessa data, aberta a 
sucessão em favor dos herdeiros, que o eram àquele tempo.

Art. 36. Se o ausente aparecer, ou se lhe provar a existência, 
depois de estabelecida a posse provisória, cessarão para logo as 
vantagens dos sucessores nela imitidos, ficando, todavia, obrigados 
a tomar as medidas assecuratórias precisas, até a entrega dos bens 
a seu dono.

SEÇÃO III
DA SUCESSÃO DEFINITIVA

Art. 37. Dez anos depois de passada em julgado a sentença que 
concede a abertura da sucessão provisória, poderão os interessa-
dos requerer a sucessão definitiva e o levantamento das cauções 
prestadas.

Art. 38. Pode-se requerer a sucessão definitiva, também, pro-
vando-se que o ausente conta oitenta anos de idade, e que de cinco 
datam as últimas notícias dele.

Art. 39. Regressando o ausente nos dez anos seguintes à aber-
tura da sucessão definitiva, ou algum de seus descendentes ou as-
cendentes, aquele ou estes haverão só os bens existentes no estado 
em que se acharem, os sub-rogados em seu lugar, ou o preço que 
os herdeiros e demais interessados houverem recebido pelos bens 
alienados depois daquele tempo.
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PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO PROCESSO CIVIL

Assim como as fontes do Direito fornecem bases para a sua 
criação, existem noções gerais que norteiam sua aplicação. Os prin-
cípios, então, consistem em valores que guiam a interpretação dos 
aplicadores de direito, de modo a garantir uniformidade na aplica-
ção das normas.

Os princípios do Direito Processual Civil podem ser tanto de 
natureza constitucional (ou fundamental), previstos na Constituição 
Federal e aplicáveis, portanto, a todas as áreas do Direito, quanto 
de natureza infraconstitucional e, portanto, previsto no Novo CPC. 
O primeiro visa, então, proteger os direitos fundamentais do Direito 
brasileiro e garantir o acesso à justiça a todos. Ou seja, a garantia de 
que terão seus direitos tutelados. Já o segundo indica as direitrizes 
próprias a área do Processo Civil.

Os princípios constitucionais do Processo Civl dividem-se em:
- Garantia de ingresso e acompanhamento em juízo:
- inafastabilidade da jurisdição;
- juiz natural ;
- assistência jurídica integral e gratuita;
- indispensabilidade e inviolabilidade do advogado;
- Garantia de celeridade: duração razoável do processo;
- Garantia de adequação dos procedimentos e prestação juris-

dicional objetiva e efetiva
- devido processo legal;
- isonomia;
- publicidade dos atos processuais;
- contraditório e ampla defesa;
- licitude das provas;
- fundamentação das decisões judiciais;
- duplo grau de jurisdição;
- Garantia de segurança jurídica processual: coisa julgada.

E são os princípios infraconstitucionais do Direito Processual 
Civil:

- dispositivo;
- persuasão racional;
- boa-fé;
- intrumentalidade.

1. Inafastabilidade da jurisdição
O princípio da inafastabilidade da jurisdição também é conhe-

cido como princípio da inafastabilidade do controle jurisidicional. 
Assim, visa a garantia do direito fundamental ao acesso à justiça 
no Direito Processual Civil. Portanto, o direito de ação dos cidadãos 
deve ser preservado. E, em face disso, nenhum juiz pode se negar a 
solucionar uma lide, senão em razão de impedimento e suspeição.

Desse modo, dispõe o art. 5º, XXXV, CF:

XXXV – a lei não excluirá da apreciação do Poder Judiciário le-
são ou ameaça a direito;

Assim, também, dispõe o art. 3º do Novo CPC, o qual afirma 
que não se excluirá da apreciação jurisdicional ameaça ou lesão a 
direito.

2. Juiz natural
O princípio do juiz natural visa garantir a legitimidade do órgão 

julgador. Assim, a jurisdição exercida através do Direito Processual 
Civil não pode ser arbitrária. É preciso, dessa forma, que o legitima-
do para jugar seja pré-estabelecido, independentemente das partes 
envolvidas ou da causa. Consequentemente, assegura, dentro dos 
limites, a imparcialidade do juízo.

O princípio está consubstanciado nos incisos XXXVII e LII do art. 
5º, CF, que dispõem:

XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exceção;

LIII – ninguém será processado nem sentenciado senão pela 
autoridade competente;

3. Assistência jurídica integral e gratuita
A assistência jurídica integral e gratuita é também um dos prin-

cípios do Direito Processual Civil. E, como os demais princípioss visa 
a garantia do acesso à justiça. Deve-se ressaltar, contudo, que as-
sistência jurídica é diferente de assistência judiciária. Enquanto a 
segunda é restritas a um processo ou ato, a primeira engloba outros 
procedimentos dentro do universo jurídico.

Dispõe, dessa forma, o art. 5º, LXXIV, CF:

LXXIV – o Estado prestará assistência jurídica integral e gratuita 
aos que comprovarem insuficiência de recursos;

Dentro dela, prevê-se também a assistência jurídica extrajudi-
cial do art. 154, CF, que dispõe acerca da Defensoria Pública.

Art. 134. A Defensoria Pública é instituição permanente, essen-
cial à função jurisdicional do Estado, incumbindo-lhe, como expres-
são e instrumento do regime democrático, fundamentalmente, a 
orientação jurídica, a promoção dos direitos humanos e a defesa, 
em todos os graus, judicial e extrajudicial, dos direitos individuais e 
coletivos, de forma integral e gratuita, aos necessitados, na forma 
do inciso LXXIV do art. 5º desta Constituição Federal.

4. Indispensabilidade e inviolabilidade do advogado
Segundo o art. 133, CF:

Art. 133. O advogado é indispensável à administração da justi-
ça, sendo inviolável por seus atos e manifestações no exercício da 
profissão, nos limites da lei.

Embora o princípio comporte exceções, como em causas de pe-
queno valor ajuizadas no Juizado Especial Cível, o peticionamento é 
uma prerrogativa do advogado.

Assim também estabelece o Estatuto da Advocacia e a OAB (Lei 
8.906/940:

§ 2º No processo judicial, o advogado contribui, na postulação 
de decisão favorável ao seu constituinte, ao convencimento do jul-
gador, e seus atos constituem múnus público.

§ 3º No exercício da profissão, o advogado é inviolável por seus 
atos e manifestações, nos limites desta lei.
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5. Celeridade ou duração razoável do processo
O princípio da celeridade ou da duração razoável do processo 

está consubstanciado no art. 5º, LXXVIII, CF e no art. 4º, Novo CPC. 
Segundo eles, então:

LXXVIII – a todos, no âmbito judicial e administrativo, são asse-
gurados a razoável duração do processo e os meios que garantam a 
celeridade de sua tramitação.

Art. 4o As partes têm o direito de obter em prazo razoável a 
solução integral do mérito, incluída a atividade satisfativa.

A explicação desse princípio do Direito Processual Civil está na 
impossibilidade de um processo estender-se indefinidamente no 
tempo, mas também na necessidade de se oferecer uma resposta 
satisfatória às partes em tempo hábil.

6. Devido processo legal
O princípio do devido processo legal à necessidade de as ga-

rantias da partes serem resguardadas durante to o processo. Assim, 
deve respeitar as etapas e os modo previstos ele, para que não ve-
nha a prejudicar as partes da lide.

Dessa forma, estabelece o inciso LIV do art. 5º, CF:

LIV – ninguém será privado da liberdade ou de seus bens sem 
o devido processo legal;

7. Isonomia ou igualdade de tratamento
Pelo princípio da isonomia, todas as partes devem ser tratadas 

de igual forma. Por essa razão, também é conhecimento como o 
princípio da igualdade de tratamento no Direito Processual Civl.

O art. 5º, caput, CF, dispõe:

Art. 5º Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qual-
quer natureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros re-
sidentes no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à 
igualdade, à segurança e à propriedade, nos termos seguintes:

Da mesma forma, prevê o art. 7º do Novo CPC:

Art. 7o É assegurada às partes paridade de tratamento em rela-
ção ao exercício de direitos e faculdades processuais, aos meios de 
defesa, aos ônus, aos deveres e à aplicação de sanções processuais, 
competindo ao juiz zelar pelo efetivo contraditório.

Esse princípio visa garantir que amabas as partes recebam igual 
tratamento dentro do processo, e que uma não se sobreponha à 
outra quanto ao direito de estar em juízo, vendando a imparidade 
de direitos e deveres.

8. Publicidade
O princípio da publicidade no Direito Processual Civil corres-

ponde ao princípio do julgamento público, execeto em se tratan-
do de defesa de intimidade ou se o interesse social assim exigir. 
Do contrário, dessa forma, todos os atos serão públicos, sob pena 
de nulidadade. Visa, assim, dar uma satisfação à própria sociedade 
através da informação. E não obstante, permite a efetividade do 
contraditório.

Previso no art. 5º, inciso LX, CF, ele estabelece:

LX – a lei só poderá restringir a publicidade dos atos processu-
ais quando a defesa da intimidade ou o interesse social o exigirem;

De igual forma, prevê, então, o art. 93, IX, CF:

IX – todos os julgamentos dos órgãos do Poder Judiciário serão 
públicos, e fundamentadas todas as decisões, sob pena de nulida-
de, podendo a lei limitar a presença, em determinados atos, às pró-
prias partes e a seus advogados, ou somente a estes, em casos nos 
quais a preservação do direito à intimidade do interessado no sigilo 
não prejudique o interesse público à informação;

9. Contraditório e ampla defesa
Tanto o princípio do contraditório quanto os princípio da ampla 

defesa estão previstos no inciso LV do art. 5º, CF. Assim, ele dispõe:

LV – aos litigantes, em processo judicial ou administrativo, e aos 
acusados em geral são assegurados o contraditório e ampla defesa, 
com os meios e recursos a ela inerentes;

Também, nesse sentido, dispõem os arts. 9º e 10º do Novo CPC:

Art. 9o Não se proferirá decisão contra uma das partes sem que 
ela seja previamente ouvida.

Parágrafo único.O disposto no caput não se aplica:

à tutela provisória de urgência;
às hipóteses de tutela da evidência previstas no art. 311, inci-

sos II e III;
à decisão prevista no art. 701.
Art. 10.O juiz não pode decidir, em grau algum de jurisdição, 

com base em fundamento a respeito do qual não se tenha dado às 
partes oportunidade de se manifestar, ainda que se trate de maté-
ria sobre a qual deva decidir de ofício.

A garantia do contraditório – ou do princípio da dialeticidade – 
no Direito Processual Civil dá ao processo uma estrutura dialética, 
ao oportunizar que as partes se oponham as alegações da outra, 
contradizendo seus argumentos e apresentando sua perspectiva e 
justificativa em todas as fases do processo.

O princípio à ampla defesa, por sua vez, visa proteger o direito 
de, em resposta às alegações da parte contrária, a parte deman-
dada possa utilizar-se das formas processuais cabíveis de recurso, 
entre provas e procedimentos.

10. Licitude das provas
Acerca do princípio, dispõe o art. 5º, LVI, CF:

LVI – são inadmissíveis, no processo, as provas obtidas por 
meios ilícitos;

O princípio da licitude das provas, então, refere-se ao princípio 
de que apenas prova lícitas serão consideradas na decisão do juízo. 
Garante, dessa forma, que condutas ilícitas sejam empregadas para 
obtenção de provas que favorecem uma das partes. Apesar de im-
por um limite ao princípio da ampla defesa no Direito Processual 
Civil garante que a decisão tomada seja ela também embasada nos 
princípios da justiça.
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DIREITO MATERIAL E DIREITO PROCESSUAL

Segundo a obra literária Teoria Geral do Processo de Antonio 
Cintra, Ada Grinover e Cândido Dinamarco direito material pode ser 
conceituado como,

“O corpo de normas que disciplinam as relações jurídicas refe-
rentes a bens e utilidades da vida (direito civil, penal, administrati-
vo, comercial, tributário, trabalhista etc.)”

assim, podemos dizer que o direito material são os bens jurídi-
cos que são titulados por uma pessoa.

A mesma obra diz que o direito processual é o

“complexo de normas e princípios que regem tal método de 
trabalho, ou seja, o exercício conjugado da jurisdição pelo Estado-
-juiz, da ação pelo demandante e da defesa pelo demandado.”

Em outras palavras, o direito processual é um conjunto de nor-
mas e princípios que regulamentam a maneira da aplicação do di-
reito material.

O direito processual e o direito material caminham juntos dian-
te de uma situação de conflito de interesses (lide). Sendo o direito 
processual um instrumento que tem como função servir ao direito 
material que por sua vez carrega os fundamentos do direito.

Evolução
Se tratando de direito processual, é visível uma evolução, no 

decorrer de todo o período histórico.
Na Roma antiga os processos eram puramente orais, o que dei-

xava o processo ágil, porém, existia uma grande insegurança nos 
recursos por não existirem documentos que registrassem as deci-
sões. Posteriormente, os processos passaram a ser escritos, o que 
aumentou a segurança jurídica e o tempo para resolução.

Foi então que surgiu o modelo processual que se utiliza hoje no 
Brasil, onde parte do processo é realizado através da escrita e parte 
realizado através de reuniões entre as partes e o juiz, chamadas de 
audiências. Este modelo é teoricamente o mais eficiente pois nele 
existe documentação comprovando os fatos e também o diálogo 
entre as partes o que facilita uma melhor decisão.

A evolução do direito material se da de uma maneira diferente, 
suas modificações ocorrem a partir de circunstâncias históricas que 
marcam a existência da sociedade, trazendo direitos e deveres em 
um formato escrito através da constituição e de leis infraconstitu-
cionais. Um exemplo é a revolução francesa, que representada pelo 
pelos burgueses trouxe direitos hoje guardados pela constituição 
como o direito a igualdade entre os cidadãos, liberdade e de pro-
priedade, onde é possível localizar no Artigo 5º da Constituição Fe-
deral “Todos são iguais perante a lei, sem distinção de qualquer na-
tureza, garantindo-se aos brasileiros e aos estrangeiros residentes 
no País a inviolabilidade do direito à vida, à liberdade, à igualdade, 
à segurança e à propriedade...” lembrando que este é apenas um 
exemplo, pois o direito material pode ser encontrado em qualquer 
lei do ordenamento jurídico.

Funcionamento
Quando se tem qualquer direito violado, é necessário informar 

ao Estado, para que assim se possa dar início a união do direito 
processual e do material.

O direito processual diz como o processo deve tramitar, mos-
trando às partes quem é o responsável pelo julgamento, quais os 
possíveis meios de provas, os prazos para manifestações e todas as 
etapas do processo, enquanto o direito material se preocupa com o 
bem jurídico que foi violado, e aonde está enquadrado no ordena-
mento jurídico, a partir dele que o advogado a realiza a defesa de 
seu cliente.

JURISDIÇÃO: CONCEITO; MODALIDADES; 
PODERES E PRINCÍPIOS

São quatro os institutos que estruturam o processo civil, a sa-
ber: a jurisdição, a ação, a defesa e o processo. Eles são elementos 
nucleares para a ciência processual, pois possuem uma relação di-
reta ou indiretamente com as demais normas.

JURISDIÇÃO 
É uma atividade típica do Estado, em que o juiz busca pacificar 

os litígios, aplicando, ao caso concreto, normas legais.

AÇÃO 
Direito de iniciar, participar e obter, do Poder Judiciário, uma 

resposta ao processo.

DEFESA 
Direito de resposta – ampla defesa e contraditório.

PROCESSO
Encadeamento de atos que visa um fim – resposta judicial ao 

pedido formulado.

O conflito é uma característica inerente do ser humano. Quan-
do não havia um Estado organizado, a solução dos conflitos dava-se 
pela atuação dos próprios interessados - aquele que dispusesse de 
maior força ou sagacidade vencia a disputa. A solução dos conflitos 
consolidava-se, desse modo, por instrumentos parciais.

A partir da consolidação do Estado, passou a existir um poder 
central para a solução dos conflitos, o poder estatal. Ao poder judi-
ciário, não participante do litígio, portanto imparcial, atribuiu-se a 
função de aplicar a lei, em regra abstrata, em busca da pacificação 
social. Atribuiu-se a ele o chamado poder jurisdicional.

Percebam, então, que a consolidação de um poder central veio 
acompanhada de um sistema que desse segurança jurídica à sua 
população, sob risco de o poder central ser mera peça de manobra 
de forças preponderantes.

São duas figuras indissociáveis: 1) O Poder Central (Estatal) e 
2) a instituição de um controle imparcial da conduta dos jurisdicio-
nados. Imaginem a existência de uma sociedade onde não há segu-
rança jurídica, onde não se sabe ao certo como garantir a proprie-
dade sobre seus bens e a justeza no conflito com seus pares... Esse 
cenário impediria os indivíduos de buscarem prosperidade porque 
estariam voltados, a todo momento, para questões de segurança. 
A jurisdição veio dar ao Estado a legitimidade para agir em nome 
do interesse público e ao jurisdicionado a segurança jurídica para 
prosperar.

Em seu conceito tradicional, jurisdição é o poder de resolver 
um conflito entre as partes, substituindo a vontade delas pela da 
lei. Ela tem como característica a substitutividade, que consiste em 
dizer que o Estado, na figura do juiz, ao solucionar a lide, estaria 
substituindo a vontade das partes, proibindo a elas de estarem, em 
regra, fazendo valer a justiça do mais forte. No entanto, não é so-
mente quando há conflito entre as partes que o poder estatal atua, 
nem é sempre que há substituição da vontade das partes.

Na concepção moderna, jurisdição é a atuação estatal ao caso 
concreto; uma atuação com caráter de definitividade – diz respeito 
à imutabilidade da sentença, que faz coisa julgada material –, obje-
tivando a pacificação social.
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Assim, a jurisdição consiste no poder conferido ao estado, por 
meio dos seus representantes, de atuar no caso concreto quando 
há situação que não pôde ser dirimida no plano extrajudicial, reve-
lando a necessidade da intervenção do estado para que a pendenga 
estabelecida seja solucionada.

De modo sucinto, Marcus Vinícius R. Gonçalves define Jurisdi-
ção como a: “Função do Estado, pela qual ele, no intuito de solu-
cionar os conflitos de interesse em caráter coativo, aplica a lei geral 
e abstrata aos casos concretos que lhe são submetidos”. (Direito 
Processual Civil Esquematizado).

Há entendimento da doutrina de que o poder jurisdicional não 
se restringe a dizer o direito (juris-dicção), alcança também a impo-
sição do direito (juris-satisfação).

Obviamente, não é suficiente esperar que o Estado apenas diga 
o caminho a ser trilhado, espera-se que o poder estatal faça o di-
reito ser efetivamente aplicado. Por isso, o Estadojuiz, por meio do 
seu poder jurisdicional, tem a capacidade de impor suas decisões. 
É um poder coativo.

É o poder conferido ao Estado-Juiz para solucionar o conflito 
de interesses entre as partes que estão envolvidas em uma rela-
ção jurídica processual (exemplo: os acidentes de trânsito, o não 
pagamento de pensão alimentícia ao filho, guarda compartilhada, 
separação litigiosa etc.,).

A jurisdição é o exercício da atividade de fazer manifestar-se o 
direito, de maneira impositiva, que é aplicável na resolução de um 
conflito substituindo-se aos titulares dos interesses em choque. É a 
substituição da vontade das partes pelo Estado com a finalidade de 
aplicação da lei no caso concreto.

Assim, a jurisdição é caracterizada como uma das funções do 
Estado, mediante a qual este se substitui aos titulares dos interes-
ses em conflito para, imparcialmente, buscar a pacificação do con-
flito que os envolve, com justiça.

Por fim, podemos dizer que a jurisdição possui muitos concei-
tos no decorrer da história. É comum dizer-se que o processo visa à 
pacificação social através da solução da lide. Athos Gusmão, citando 
Carnelutti (Francesco Carnelutti, jurista italiano, um dos principais 
inspiradores do Código de Processo Civil Italiano), afirma que “o 
processo é um meio de que o Estado se vale para a justa composi-
ção da lide, ou seja, a atividade jurisdicional visa à composição, nos 
termos da lei, do conflito de interesses submetido à sua aprecia-
ção”. Mas não é apenas isso.

Jurisdição contenciosa x jurisdição voluntária
Jurisdição contenciosa – As partes ocupam polos antagônicos 

na relação jurídica processual, recorrendo as vias ordinárias. É a que 
predomina do Brasil (exemplo: separação litigiosa).

É aquela função que o Estado desempenha na pacificação ou 
composição dos litígios. Pressupõe controvérsia entre as partes 
(lide), a ser solucionada pelo juiz. A relação jurídica processual é 
tríplice, sendo dois parciais (demandante e demandado) e um im-
parcial (juiz).

Jurisdição voluntária – Não existe um conflito entre as partes, 
pois as vontades são convergentes. Assim, as partes pretendem ob-
ter o mesmo bem da vida; têm a mesma pretensão, mas precisam 
da intervenção do Judiciário para que esse acordo de vontades pro-
duza efeitos jurídicos almejados.

Entende-se que nesta modalidade não existem partes, somen-
te interessados, já que ambos pretendem obter o mesmo bem da 
vida e, portanto, não estão em situação antagônica na demanda 
judicial.

Sendo assim, o juiz apenas realiza a gestão pública em torno 
de interesses privados, como se dá nas nomeações de tutores, nas 
alienações de bens de incapazes, divórcio e separação consensuais 
etc. Aqui não há lide nem partes, mas apenas um negócio jurídico-
-processual envolvendo o juiz e os interessados.

Normalmente, dependendo da matéria os atos e procedimen-
tos são realizados pela mediação, conciliação ou arbitragem, pois 
são meios alternativos de solução de conflitos a fim de dirimir a 
sobrecarga de ações sobre o Judiciário (sistema multiportas de jus-
tiça).

Jurisdição civil - Seu âmbito é delineado por exclusão, de forma 
que a jurisdição civil se apresenta com característica da generalida-
de. Aquilo que não couber na jurisdição penal e nas jurisdições es-
peciais será alcançado pela jurisdição civil, pouco importando que a 
lide verse sobre direito material público ou privado.

Na composição dos litígios, conduz à necessidade prática de 
especialização não só dos julgadores, como das próprias leis que 
regulam a atividade jurisdicional. Daí o aparecimento do Direito 
Processual Penal, Civil e Trabalhista.

CLASSIFICAÇÃO DOS PROCEDIMENTOS DE JURISDIÇÃO VOLUN-
TÁRIA

1 – Receptícios: a atividade judicial limita-se a registrar, docu-
mentar ou comunicar manifestações de vontade. Exemplo: notifica-
ções, protestos.

2 – Probatórios: a atividade jurisdicional limita-se à produção 
da prova. Exemplo: justificação.

3 – Declaratórios: o magistrado limita-se a declarar a existên-
cia ou inexistência de uma situação jurídica. Exemplo: da posse em 
nome do nascituro.

4 – Constitutivos: a criação, modificação ou extinção de uma 
situação jurídica dependem da concorrência da vontade do magis-
trado, por meio de autorizações, homologações, aprovações. Exem-
plo: interdição.

5 – Executórios: o magistrado deve exercer uma atividade prá-
tica que modifica o mundo exterior. Exemplo: alienações de coisas.

6 – Tutelares: a proteção de interesses de determinadas pes-
soas que se encontram em situação de desamparo é confiada ao 
Poder Judiciário – poderá instaurar os procedimentos ex officio. 
Exemplo: Nomeação de curadores.

Princípios fundamentais da jurisdição
Princípio do juiz natural - Só pode exercer a jurisdição aquele 

órgão a que a Constituição atribui o poder jurisdicional.
Assim, como garantia constitucional (artigo 5º, incisos XXXVII 

e LIII) “XXXVII – não haverá juízo ou tribunal de exceção”, e “LIII – 
ninguém será processado nem sentenciado senão pela autoridade 
competente”, o princípio do juiz natural preleciona a utilização de 
regras objetivas de competência jurisdicional para garantir inde-
pendência e a imparcialidade do órgão julgador.

Trata-se, portanto, de um juiz previamente encarregado, na 
forma da lei, como competente para o julgamento de determinada 
lide, o que impede, entre outras coisas, o abuso de poder. Como 
consequência, não se admite a escolha específica nem a exclusão 
de um magistrado de determinado caso.

Princípio da investidura - a jurisdição somente pode ser exerci-
da por juízes regularmente investidos, providos em cargos de ma-
gistrados e que encontram no efetivo exercício desses cargos, con-
forme a regra do art. 93, inc. I, da CF/88,”ingresso na carreira, cujo 
cargo inicial será o de juiz substituto, mediante concurso público 
de provas e títulos, com a participação da Ordem dos Advogados 
do Brasil em todas as fases, exigindo-se do bacharel em direito, no 
mínimo, três anos de atividade jurídica e obedecendo-se, nas no-
meações, à ordem de classificação”.
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Princípio da improrrogabilidade - Não é permitido ao legislador 
ordinário alterar a competência e os limites do poder jurisdicional, 
da justiça especial ou, por exclusão, da justiça comum.

Princípio da indeclinabilidade - O judiciário tem a obrigação de 
prestar a tutela jurisdicional, não podendo recusar-se a ela, quando 
legitimamente provocado. Trata-se do dever legal de responder a 
invocação da tutela jurisdicional assegurada pela Constituição.

Princípio da indelegabilidade - O juiz no exercício de seus atri-
buições jurisdicionais não pode delegar a outros o exercício da fun-
ção que a lei lhe conferiu, sob o comando do juiz natural. Porém, 
existe exceção do princípio nos casos de cartas precatórias, de or-
dem, ou critérios que o legislador levou em conta para a distribui-
ção de competência que são: a) da soberania nacional, o da hierar-
quia e atribuições dos órgãos jurisdicionais (critério funcional); b) o 
da natureza ou valor da causa e o das pessoas envolvidas no litígio 
(critério objetivo); c) os dos limites territoriais que cada órgão judi-
cial exerce a atividade jurisdicional (critério territorial).

Princípio da inércia - o acesso de todos à justiça é garantido 
pela Constituição, no art. 5º, inc. xxxv,”a lei não excluirá da aprecia-
ção do Poder Judiciário lesão ou ameaça a direito”, mas o Judiciário 
não pode agir por iniciativa própria, somente o fará quando ade-
quadamente provocado pela parte, conforme o art. 2º, do CPC,”O 
processo começa por iniciativa da parte e se desenvolve por impul-
so oficial, salvo as exceções previstas em lei”.

Princípio da unidade - o Poder Judiciário é único e soberano, 
embora a partilha de competência se dê entre vários órgãos.

Substitutivos da jurisdição
A autocomposição é o negócio jurídico em que a partes preten-

dem obter o mesmo bem da vida, com uma decisão proferida por 
pessoas não integradas ao Poder Judiciário, normalmente ocorre 
por juízo arbitral.

A autocomposição é gênero, da qual são espécies a:
1) transação: sacrifício recíproco de interesses para que se atin-

ja a solução do conflito, ou melhor, as partes fazem concessões re-
cíprocas).

2) renúncia: exercício unilateral de vontade, o titular do preten-
so direito simplesmente abdica (renúncia por vontade própria) de 
tal direito que teoricamente seria legítimo.

3) submissão: o sujeito se submete à pretensão contrária, ain-
da que fosse legítima sua resistência.

Nessa toada, a autocomposição pode ocorrer antes da instau-
ração do processo ou na sua pendência. No primeiro caso, impede a 
abertura da relação processual, e no segundo, põe fim ao processo, 
com resolução do mérito, através de uma sentença definitiva, ho-
mologada pelo juiz (art. 487, III, do CPC).

Conciliação
O conciliador atuará preferencialmente nos casos em que não 

houver vínculo anterior entre as partes, poderá sugerir soluções 
para o litígio, sendo vedada a utilização de qualquer tipo de cons-
trangimento ou intimidação para que as partes conciliem (§ 2º, art. 
165, CPC).

Esse auxiliar do juízo atua na grande parcela de ações que tra-
mitam na justiça nacional, como nas ações que versam sobre rela-
ção de consumo e acidentes de veículos, por exemplo.

Os conciliadores, mediadores e as câmaras privadas de conci-
liação e mediação serão inscritos em cadastro nacional e em cadas-
tro de tribunal de justiça ou de tribunal regional federal, que man-
terá registro de profissionais habilitados, com indicação de sua área 
profissional (Art. 167, CPC). Preenchendo o requisito da capacita-
ção mínima, por meio de curso realizado por entidade credenciada, 
conforme parâmetro curricular definido pelo Conselho Nacional de 
Justiça em conjunto com o Ministério da Justiça, o conciliador ou o 
mediador, com o respectivo certificado, poderá requerer sua inscri-
ção no cadastro nacional e no cadastro de tribunal de justiça ou de 
tribunal regional federal (§, 1º, art. 167, CPC).

Não há necessidade dos conciliadores e mediadores serem ad-
vogados, o que deve ser saudado. As técnicas de conciliação e me-
diação não dependem de conhecimento jurídico, ou outros profis-
sionais, mas em especial aqueles acostumados a lidar com pessoas 
e conflitos entre eles, possam atuar como mediadores e conciliado-
res. Sendo advogado, estará impedido de exercer a advocacia nos 
juízos em que exerça suas funções.

As partes podem escolher, de comum acordo, o conciliador, o 
mediador ou a câmara privada de conciliação e de mediação (art. 
168, CPC).

O conciliador ou mediador escolhido pelas partes poderá ou 
não estar cadastrado no tribunal (§ 1º, art. 168, CPC).

Inexistindo acordo quanto à escolha do mediador ou concilia-
dor, haverá distribuição entre aqueles cadastrados no registro do 
tribunal, observada a respectiva formação (§ 2º, art. 168, CPC).

Mediação
O mediador atuará preferencialmente nos casos em que hou-

ver vínculo anterior entre as partes, auxiliará aos interessados a 
compreender as questões e os interesses em conflito, de modo que 
eles possam, pelo restabelecimento da comunicação, identificar, 
por si próprios, soluções consensuais que gerem benefícios mútuos 
(§ 3º, do art. 165, CPC).

O mediador será designado pelo Tribunal ou escolhido pelas 
partes. Ele conduzirá o procedimento e o consenso e facilitando a 
resolução do conflito.

O mediador não propõe soluções do conflito às partes, mas as 
conduz a descobrirem suas causas, de forma a possibilitar sua re-
moção e assim chegarem à solução do conflito. Não é necessária 
interferência, ambas partes chegam a um acordo sozinhos, se man-
tém autoras de suas próprias soluções.

A lei processual atribui a esse auxiliar do juízo a responsabi-
lidade de tentar restabelecer o vínculo entre locador e locatário, 
nas ações inquilinarias, entre os sócios, nas ações de dissolução de 
sociedade, entre os cônjuges, nas ações de separação e de divórcio, 
entre os companheiros, nas ações que versem sobre a união está-
vel, apenas para exemplificar.

A Lei nº 13.140/15, que dispõe sobre a mediação exemplifica o 
entendimento em alguns artigos, vejamos:

“Art. 6. O mediador fica impedido, pelo prazo de um ano, con-
tado do término da última audiência em que atuou, de assessorar, 
representar ou patrocinar qualquer das partes”.

Dos Mediadores Extrajudiciais “Art. 9. Poderá funcionar como 
mediador extrajudicial qualquer pessoa capaz que tenha a confian-
ça das partes e seja capacitada para fazer mediação, independente-
mente de integrar qualquer tipo de conselho, entidade de classe ou 
associação, ou nele inscrever-se”.

Art. 10. As partes poderão ser assistidas por advogados ou de-
fensores públicos. Parágrafo único. Comparecendo uma das partes 
acompanhada de advogado ou defensor público, o mediador sus-
penderá o procedimento, até que todas estejam devidamente as-
sistidas.
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PRINCÍPIOS CONSTITUCIONAIS DO DIREITO PENAL

O Direito Penal está interligado a todos os ramos do Direito, 
especialmente Direito Constitucional.

A Constituição Federal, é a Carta Magna brasileira, estatuto 
máximo de uma sociedade que viva de forma politicamente organi-
zada. Todos os ramos do direito positivo só adquiri a plena eficácia 
quando compatível com os Princípios e Normas descritos na Consti-
tuição Federal abstraindo-a como um todo.

Os princípios são o alicerce de todo sistema normativo, funda-
mentam todo o sistema de direito e estabelecem os direitos funda-
mentais do homem. São eles que determinam a unicidade do texto 
constitucional, definindo as diretrizes básicas do estado de forma 
harmoniosa com a garantia dos direitos fundamentais. O Direito 
Penal, como todo e qualquer outro ramo do direito, submete-se di-
retamente às normas e princípios constitucionais.

Princípios

O Direito Penal moderno se assenta em determinados princí-
pios fundamentais, próprios do Estado de Direito democrático, en-
tre os quais sobreleva o da legalidade dos delitos e das penas, da 
reserva legal ou da intervenção legalizada, que tem base constitu-
cional expressa. A sua dicção legal tem sentido amplo: não há crime 
(infração penal), nem pena ou medida de segurança (sanção penal) 
sem prévia lei (stricto sensu).

Assim, o princípio da legalidade tem quatro funções fundamen-
tais: 

a) Proibir a retroatividade da lei penal (nullum crimen nulla po-
ena sine lege praevia);

b) Proibir a criação de crimes e penas pelo costume (nullum 
crimen nulla poena sine lege scripta);

c) Proibir o emprego da analogia para criar crimes, fundamen-
tar ou agravar penas (nullum crimen nulla poena sine lege stricta);

d) Proibir incriminações vagas e indeterminadas (nullum cri-
men nulla poena sine lege certa);

Irretroatividade da lei penal
Consagra-se aqui o princípio da irretroatividade da lei penal, 

ressalvada a retroatividade favorável ao acusado. Fundamentam-
-se a regra geral nos princípios da reserva legal, da taxatividade e 
da segurança jurídica - princípio do favor libertatis -, e a hipótese 
excepcional em razões de política criminal (justiça). Trata-se de res-
tringir o arbítrio legislativo e judicial na elaboração e aplicação de 
lei retroativa prejudicial.

A regra constitucional (art. 5°, XL) é no sentido da irretroati-
vidade da lei penal; a exceção é a retroatividade, desde que seja 
para beneficiar o réu. Com essa vertente do princípio da legalidade 
tem-se a certeza de que ninguém será punido por um fato que, ao 
tempo da ação ou omissão, era tido como um indiferente penal, 
haja vista a inexistência de qualquer lei penal incriminando-o.

Taxatividade ou da determinação (nullum crimen sine lege 
scripta et stricta)

Diz respeito à técnica de elaboração da lei penal, que deve ser 
suficientemente clara e precisa na formulação do conteúdo do tipo 
legal e no estabelecimento da sanção para que exista real segurança 
jurídica. Tal assertiva constitui postulado indeclinável do Estado de 
direito material - democrático e social.

O princípio da reserva legal implica a máxima determinação e 
taxatividade dos tipos penais, impondo-se ao Poder Legislativo, na 
elaboração das leis, que redija tipo penais com a máxima precisão 
de seus elementos, bem como ao Judiciário que as interprete restri-
tivamente, de modo a preservar a efetividade do princípio.

Princípio da culpabilidade
O princípio da culpabilidade possui três sentidos fundamentais:
•	 Culpabilidade como elemento integrante da teoria analíti-

ca do crime – a culpabilidade é a terceira característica ou elemento 
integrante do conceito analítico de crime, sendo estudada, sendo 
Welzel, após a análise do fato típico e da ilicitude, ou seja, após 
concluir que o agente praticou um injusto penal;

•	 Culpabilidade como princípio medidor da pena – uma vez 
concluído que o fato praticado pelo agente é típico, ilícito e culpá-
vel, podemos afirmar a existência da infração penal. Deverá o jul-
gador, após condenar o agente, encontrar a pena correspondente à 
infração praticada, tendo sua atenção voltada para a culpabilidade 
do agente como critério regulador;

•	 Culpabilidade como princípio impedidor da responsabili-
dade penal objetiva, ou seja, da responsabilidade penal sem culpa 
– o princípio da culpabilidade impõe a subjetividade da responsabi-
lidade penal. Isso significa que a imputação subjetiva de um resulta-
do sempre depende de dolo, ou quando previsto, de culpa, evitan-
do a responsabilização por caso fortuito ou força maior.

Princípio da exclusiva proteção dos bens jurídicos
O pensamento jurídico moderno reconhece que o escopo ime-

diato e primordial do Direito Penal reside na proteção de bens jurí-
dicos - essenciais ao individuo e à comunidade -, dentro do quadro 
axiológico constitucional ou decorrente da concepção de Estado de 
Direito democrático (teoria constitucional eclética).

Princípio da intervenção mínima (ou da subsidiariedade)
Estabelece que o Direito Penal só deve atuar na defesa dos 

bens jurídicos imprescindíveis à coexistência pacífica das pessoas 
e que não podem ser eficazmente protegidos de forma menos gra-
vosa. Desse modo, a lei penal só deverá intervir quando for abso-
lutamente necessário para a sobrevivência da comunidade, como 
ultima ratio.

O princípio da intervenção mínima é o responsável não só pe-
los bens de maior relevo que merecem a especial proteção do Direi-
to Penal, mas se presta, também, a fazer com que ocorra a chamada 
descriminalização. Se é com base neste princípio que os bens são 
selecionados para permanecer sob a tutela do Direito Penal, por-
que considerados como de maior importância, também será com 
fundamento nele que o legislador, atento às mutações da socieda-
de, que com sua evolução deixa de dar importância a bens que, 
no passado, eram da maior relevância, fará retirar do ordenamento 
jurídico-penal certos tipos incriminadores.

Fragmentariedade
A função maior de proteção dos bens jurídicos atribuída à lei 

penal não é absoluta. O que faz com que só devem eles ser defen-
didos penalmente frente a certas formas de agressão, consideradas 
socialmente intoleráveis. Isto quer dizer que apenas as ações ou 
omissões mais graves endereçadas contra bens valiosos podem ser 
objeto de criminalização.
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O caráter fragmentário do Direito Penal aparece sob uma trí-
plice forma nas atuais legislações penais: a) defendendo o bem 
jurídico somente contra ataques de especial gravidade, exigindo 
determinadas intenções e tendências, excluindo a punibilidade da 
ação culposa em alguns casos etc; b) tipificando somente uma parte 
do que nos demais ramos do ordenamento jurídico se estima como 
antijurídico; c) deixando, em princípio, sem castigo, as ações mera-
mente imorais, como a homossexualidade e a mentira.

Princípio da pessoalidade da pena (da responsabilidade pes-
soal ou da intranscendência da pena)

Impede-se a punição por fato alheio, vale dizer, só o autor da 
infração penal pode ser apenado (CF, art. 5°, XLV). Havendo faleci-
mento do condenado, a pena que lhe fora infligida, mesmo que seja 
de natureza pecuniária, não poderá ser estendida a ninguém, tendo 
em vista seu caráter personalíssimo, quer dizer, somente o autor do 
delito é que pode submeter-se às sanções penais a ele aplicadas.

Todavia, se estivermos diante de uma responsabilidade não 
penal, como a obrigação de reparar o dano, nada impede que, no 
caso de morte do condenado e tendo havido bens para transmitir 
aos seus sucessores, estes respondem até as forças da herança. A 
pena de multa, apesar de ser considerada agora dívida de valor, não 
deixou de ter caráter penal e, por isso, continua obedecendo a este 
princípio.

Individualização da pena
A individualização da pena ocorre em três momentos:
a) Cominação – a primeira fase de individualização da pena se 

inicia com a seleção feita pelo legislador, quando escolhe para fazer 
parte do pequeno âmbito de abrangência do Direito Penal aquelas 
condutas, positivas ou negativas, que atacam nossos bens mais im-
portantes. Uma vez feita essa seleção, o legislador valora as condu-
tas, cominando-lhe penas de acordo com a importância do bem a 
ser tutelado.

b) Aplicação – tendo o julgador chegado à conclusão de que o 
fato praticado é típico, ilícito e culpável, dirá qual a infração pratica-
da e começará, agora, a individualizar a pena a ele correspondente, 
observando as determinações contidas no art. 59 do Código Penal 
(método trifásico).c) Execução penal – a execução não pode igual 
para todos os presos, justamente porque as pessoas não são iguais, 
mas sumamente diferentes, e tampouco a execução pode ser ho-
mogênea durante todo período de seu cumprimento. Individualizar 
a pena, na execução consiste em dar a cada preso as oportunidades 
para lograr a sua reinserção social, posto que é pessoa, ser distinto.

Proporcionalidade da pena
Deve existir sempre uma medida de justo equilíbrio entre a 

gravidade do fato praticado e a sanção imposta. A pena deve ser 
proporcionada ou adequada à magnitude da lesão ao bem jurídico 
representada pelo delito e a medida de segurança à periculosidade 
criminal do agente.

O princípio da proporcionalidade rechaça, portanto, o estabe-
lecimento de cominações legais (proporcionalidade em abstrato) e 
a imposição de penas (proporcionalidade em concreto) que care-
çam de relação valorativa com o fato cometido considerado em seu 
significado global. Tem assim duplo destinatário: o poder legislativo 
(que tem de estabelecer penas proporcionadas, em abstrato,à gra-
vidade do delito) e o juiz (as penas que os juizes impõem ao autor 
do delito tem de ser proporcionais à sua concreta gravidade).

Princípio da humanidade (ou da limitação das penas)
Em um Estado de Direito democrático veda-se a criação, a apli-

cação ou a execução de pena, bem como de qualquer outra medida 
que atentar contra a dignidade humana. Apresenta-se como uma 
diretriz garantidora de ordem material e restritiva da lei penal, ver-
dadeira salvaguarda da dignidade pessoal, relaciona-se de forma 
estreita com os princípios da culpabilidade e da igualdade.

Está previsto no art. 5°, XLVII, que proíbe as seguintes penas: 
a) de morte, salvo em caso de guerra declarada; b) de caráter per-
pétuo; c) de trabalhos forçados; d) de banimento; e) cruéis. “Um 
Estado que mata, que tortura, que humilha o cidadão não só perde 
qualquer legitimidade, senão que contradiz sua razão de ser, colo-
cando-se ao nível dos mesmos delinqüentes” (Ferrajoli).

Princípio da adequação social
Apesar de uma conduta se subsumir ao modelo legal não será 

tida como típica se for socialmente adequada ou reconhecida, isto 
é, se estiver de acordo da ordem social da vida historicamente con-
dicionada. Outro aspecto é o de conformidade ao Direito, que prevê 
uma concordância com determinações jurídicas de comportamen-
tos já estabelecidos.

O princípio da adequação social possui dupla função. Uma delas 
é a de restringir o âmbito de abrangência do tipo penal, limitando 
a sua interpretação, e dele excluindo as condutas consideradas so-
cialmente adequadas e aceitas pela sociedade. A segunda função é 
dirigida ao legislador em duas vertentes. A primeira delas o orienta 
quando da seleção das condutas que deseja proibir ou impor, com a 
finalidade de proteger os bens considerados mais importantes. Se a 
conduta que está na mira do legislador for considerada socialmente 
adequada, não poderá ele reprimi-la valendo-se do Direito Penal. A 
segunda vertente destina-se a fazer com que o legislador repense 
os tipos penais e retire do ordenamento jurídico a proteção sobre 
aqueles bens cujas condutas já se adaptaram perfeitamente à evo-
lução da sociedade.

Princípio da insignificância (ou da bagatela)
Relacionado o axioma minima non cura praeter, enquanto ma-

nifestação contrária ao uso excessivo da sanção penal, postula que 
devem ser tidas como atípicas as ações ou omissões que afetam 
muito infimamente a um bem jurídico-penal. A irrelevante lesão 
do bem jurídico protegido não justifica a imposição de uma pena, 
devendo-se excluir a tipicidade em caso de danos de pouca impor-
tância.

“A insignificância da afetação [do bem jurídico] exclui a tipicida-
de, mas só pode ser estabelecida através da consideração conglo-
bada da norma: toda ordem normativa persegue uma finalidade, 
tem um sentido, que é a garantia jurídica para possibilitar uma co-
existência que evite a guerra civil (a guerra de todos contra todos). 
A insignificância só pode surgir à luz da finalidade geral que dá sen-
tido à ordem normativa, e, portanto, à norma em particular, e que 
nos indica que essas hipóteses estão excluídas de seu âmbito de 
proibição, o que não pode ser estabelecido à luz de sua considera-
ção isolada”. (Zaffaroni e Pierangeli)

Princípio da lesividade
Os princípios da intervenção mínima e da lesividade são como 

duas faces da mesma moeda. Se, de um lado, a intervenção mínima 
somente permite a interferência do Direito Penal quando estiver-
mos diante de ataques a bens jurídicos importantes, o princípio da 
lesividade nos esclarecerá, limitando ainda mais o poder do legis-
lador, quais são as condutas que deverão ser incriminadas pela lei 
penal. Na verdade, nos esclarecerá sobre quais são as condutas que 
não poderão sofrer os rigores da lei penal.
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O mencionado princípio proíbe a incriminação de: a) uma atitu-
de interna (pensamentos ou sentimentos pessoais); b) uma condu-
ta que não exceda o âmbito do próprio autor (condutas não lesivas 
a bens de terceiros); c) simples estados ou condições existenciais 
(aquilo que se é, não o que se fez); d) condutas desviadas (repro-
vadas moralmente pela sociedade) que não afetem qualquer bem 
jurídico.

Princípio da extra-atividade da lei penal
A lei penal, mesmo depois de revogada, pode continuar a re-

gular fatos ocorridos durante a vigência ou retroagir para alcançar 
aqueles que aconteceram anteriormente à sua entrada em vigor. 
Essa possibilidade que é dada á lei penal de se movimentar no tem-
po é chamada de extra-atividade. A regra geral é a da irretroativida-
de in pejus; a exceção é a retroatividade in melius.

Princípio da territorialidade
O CP determina a aplicação da lei brasileira, sem prejuízo de 

convenções, tratados e regras de direito internacional, ao crime 
cometido no território nacional. O Brasil não adotou uma teoria 
absoluta da territorialidade, mas sim uma teoria conhecida como 
temperada, haja vista que o Estado, mesmo sendo soberano, em 
determinadas situações, pode abrir mão da aplicação de sua legis-
lação, em virtude de convenções, tratados e regras de direito inter-
nacional.

Princípio da extraterritorialidade
Ao contrário do princípio da territorialidade, cuja regra geral é 

a aplicação da lei brasileira àqueles que praticarem infrações dentro 
do território nacional, incluídos aqui os casos considerados ficta-
mente como sua extensão, o princípio da extraterritorialidade se 
preocupa com a aplicação da lei brasileira além de nossas frontei-
ras, em países estrangeiros.

Princípios que solucionam o conflito aparente de normas

Especialidade
Especial é a norma que possui todos os elementos da geral e 

mais alguns, denominados especializantes, que trazem um minus 
ou um plus de severidade. A lei especial prevalece sobre a geral. 
Afasta-se, dessa forma, o bis in idem, pois o comportamento do 
sujeito só é enquadrado na norma incriminadora especial, embora 
também estivesse descrito na geral.

Subsidiariedade
Subsidiária é aquela norma que descreve um graus menor de 

violação do mesmo bem jurídico, isto é, um fato menos amplo e 
menos grave, o qual, embora definido como delito autônomo, en-
contra-se também compreendido em outro tipo como fase normal 
de execução do crime mais grave. Define, portanto, como delito in-
dependente, conduta que funciona como parte de um crime maior.

Consunção
É o princípio segundo o qual um fato mais grave e mais am-

plo consome, isto é, absorve, outros fatos menos amplos e graves, 
que funcionam como fase normal de preparação ou execução ou 
como mero exaurimento. Hipóteses em que se verifica a consun-
ção: crime progressivo (ocorre quando o agente, objetivando desde 
o início, produzir o resultado mais grave, pratica, por meio de atos 
sucessivos, crescentes violações ao bem jurídico); crime complexo 
(resulta da fusão de dois ou mais delitos autônomos, que passam a 
funcionar como elementares ou circunstâncias no tipo complexo).

Alternatividade
Ocorre quando a norma descreve várias formas de realização 

da figura típica, em que a realização de uma ou de todas configu-
ra um único crime. São os chamados tipos mistos alternativos, os 
quais descrevem crimes de ação múltipla ou de conteúdo variado. 
Não há propriamente conflito entre normas, mas conflito interno 
na própria norma.

Princípio da mera legalidade ou da lata legalidade
Exige a lei como condição necessária da pena e do delito. A lei é 

condicionante. A simples legalidade da forma e da fonte é condição 
da vigência ou da existência das normas que prevêem penas e de-
litos, qualquer que seja seu conteúdo. O princípio convencionalista 
da mera legalidade é norma dirigida aos juízes, aos quais prescre-
ve que considera delito qualquer fenômeno livremente qualificado 
como tal na lei.

Princípio da legalidade estrita
Exige todas as demais garantias como condições necessárias da 

legalidade penal. A lei é condicionada. A legalidade estrita ou taxa-
tividade dos conteúdos resulta de sua conformidade com as demais 
garantias e, por hipótese de hierarquia constitucional, é condição 
de validade ou legitimidade das leis vigentes.

O pressuposto necessário da verificabilidade ou da falseabili-
dade jurídica é que as definições legais que estabeleçam as conota-
ções das figuras abstratas de delito e, mais em geral, dos conceitos 
penais sejam suficientemente precisas para permitir, no âmbito de 
aplicação da lei, a denotação jurídica (ou qualificação, classificação 
ou subsunção judicial) de fatos empíricos exatamente determina-
dos.

Princípio da necessidade ou da economia do Direito Penal
Nulla lex (poenalis) sine necessitate. Justamente porque a in-

tervenção punitiva é a técnica de controle social mais gravosamen-
te lesiva da dignidade e da dignidade dos cidadãos , o princípio da 
necessidade exige que se recorra a ela apenas como remédio extre-
mo. Se o Direito Penal responde somente ao objetivo de tutelar os 
cidadãos e minimizar a violência, as únicas proibições penais justi-
ficadas por sua “absoluta necessidade” são, por sua vez, as proibi-
ções mínimas necessárias.

Princípio da lesividade ou da ofensividade do evento
Nulla necessitas sine injuria. A lei penal tem o dever de prevenir 

os mais altos custos individuais representados pelos efeitos lesivos 
das ações reprováveis e somente eles podem justificar o custo das 
penas e das proibições. O princípio axiológico da separação entre 
direito e moral veta, por sua vez, a proibição de condutas meramen-
te imorais ou de estados de ânimo pervertidos, hostis, ou, inclusive, 
perigosos.

Princípio da materialidade ou da exterioridade da ação
Nulla injuria sine actione. Nenhum dano, por mais grave que 

seja, pode-se estimar penalmente relevante, senão como efeito 
de uma ação. Em conseqüência, os delitos, como pressupostos da 
pena não podem consistir em atitudes ou estados de ânimo inte-
riores, nem sequer, genericamente, em fatos, senão que devem se 
concretizar em ações humanas – materiais, físicas ou externas, quer 
dizer, empiricamente observáveis – passíveis de serem descritas, 
enquanto tais, pelas leis penais.

Princípio da culpabilidade ou da responsabilidade pessoal
Nulla actio sine culpa.
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Princípio de utilidade
As proibições não devem só ser dirigidas à tutela de bens ju-

rídicos como, também, devem ser idôneas. Obriga a considerar 
injustificada toda proibição da qual, previsivelmente, não derive a 
desejada eficácia intimidatória, em razão dos profundos motivos – 
individuais, econômicos e sociais – de sua violação; e isso à margem 
do que se pense sobre a moralidade e, inclusive, sobre a lesividade 
da ação proibida.

 Princípio axiológico de separação entre direito e moral
A valorização da interiorização da moral e da autonomia da 

consciência é traço distintivo da ética laica moderna, a reivindica-
ção da absoluta licitude jurídica dos atos internos e, mais ainda, de 
um direito natural à imoralidade é o princípio mais autenticamente 
revolucionário do liberalismo moderno.

A LEI PENAL NO TEMPO.A LEI PENAL NO ESPAÇO

Interpretação da Lei Penal
A interpretação é medida necessária para que compreendamos 

o verdadeiro sentido da norma e seu alcance.
Na interpretação, há lei para regular o caso em concreto, assim, 

apenas deverá ser extraído do conteúdo normativo sua vontade e 
seu alcance para que possa regular o fato jurídico.

1. Interpretação quanto ao sujeito
Autêntica ou legislativa- aquela fornecida pela própria lei 

(exemplo: o art. 327 do CP define quem pode ser considerado fun-
cionário público para fins penais);

doutrinária ou científica- aquela aduzida pelo jurista por meio 
de sua doutrina;

Jurisprudencial- é o significado da lei dado pelos Tribunais 
(exemplo: súmulas) Ressalte-se que a Exposição dos Motivos do Có-
digo Penal configura uma interpretação doutrinária, pois foi elabo-
rada pelos doutos que criaram o Código, ao passo que a Exposição 
de Motivos do Código de Processo Penal é autêntica ou legislativa, 
pois foi criada por lei.2. Interpretação quanto ao modo

- gramatical, filológica ou literal- considera o sentido literal das 
palavras;

- teleológica- se refere à intenção objetivada pela lei (exemplo: 
proibir a entrada de acessórios de celular, mesmo que a lei se refira 
apenas ao aparelho);

- histórica- indaga a origem da lei;
- sistemática- interpretação em conjunto com a legislação em 

vigor e com os princípios gerais do direito;
- progressiva ou evolutiva- busca o significado legal de acordo 

com o progresso da ciência.

Interpretação quanto ao resultado

declarativa ou declaratória- é aquela em que a letra da lei cor-
responde exatamente àquilo que a ela quis dizer, sem restringir ou 
estender seu sentido;

restritiva- a interpretação reduz o alcance das palavras da lei 
para corresponder à intenção do legislador;

extensiva- amplia o alcance das palavras da lei para correspon-
der à sua vontade.

Interpretação sui generis

A interpretação sui generis pode ser exofórica ou endofórica. 
Veja-se:

exofórica- o significado da norma interpretativa não está no or-
denamento normativo (exemplo: erro de tipo);

endofórica- o texto normativo interpretado empresta o sentido 
de outros textos do próprio ordenamento jurídico (muito usada nas 
normas penais em branco).

Interpretação conforme a Constituição

A Constituição Federal informa e conforma as normas hierar-
quicamente inferiores. Esta é uma importante forma de interpreta-
ção no Estado Democrático de Direito.

Distinção entre interpretação extensiva e interpretação analó-
gica

Enquanto a interpretação extensiva amplia o alcance das pala-
vras, a analógica fornece exemplos encerrados de forma genérica, 
permitindo ao juiz encontrar outras hipóteses, funcionando como 
uma analogia in malan partem admitida pela lei.

Rogério Greco fala em interpretação extensiva em sentido am-
plo, a qual abrange a interpretação extensiva em sentido estrito e 
interpretação analógica.

Analogia

Analogia não é forma de interpretação, mas de integração de 
lacuna, ou seja, sendo omissa a lei acerca do tema, ou ainda em 
caso da Lei não tratar do tema em específico o magistrado irá recor-
rer ao instituto. São pressupostos da analogia: certeza de que sua 
aplicação será favorável ao réu; existência de uma efetiva lacuna a 
ser preenchida (omissão involuntária do legislador).

Irretroatividade da Lei Penal

Dita o Código Penal em seu artigo 2º:

Art. 2.“Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-
xa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e os 
efeitos penais da sentença condenatória”. 

O parágrafo único do artigo trata da exceção a regra da irre-
troatividade da Lei, ou seja, nos casos de benefício ao réu, ainda 
que os fatos já tenham sidos decididos por sentença condenatória 
transitada em julgado.

Outrossim, o Código dispõe que a Lei Penal só retroagirá em 
benefício do réu. 

Frise-se todavia que tal regra restringe-se somente às normas 
penais.

Do Princípio da Legalidade

Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há pena 
sem prévia cominação legal.

Princípio: Nullum crimen, nulla poena sine praevia lege

Constituição Federal, art. 5º, XXXIX.

Princípio da legalidade: a maioria dos nossos autores considera 
o princípio da legalidade sinônimo de reserva legal.
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A doutrina, orienta-se maciçamente no sentido de não haver 
diferença conceitual entre legalidade e reserva legal. Dissentindo 
desse entendimento o professor Fernando Capez diz que o princí-
pio da legalidade é gênero que compreende duas espécies: reserva 
legal e anterioridade da lei penal. Com efeito, o princípio da lega-
lidade corresponde aos enunciados dos arts. 5º, XXXIX, da Consti-
tuição Federal e 1º do Código Penal (“não há crime sem lei anterior 
que o defina, nem pena sem prévia cominação legal”) e contém, 
nele embutidos, dois princípios diferentes: o da reserva legal, re-
servando para o estrito campo da lei a existência do crime e sua 
correspondente pena (não há crime sem lei que o defina, nem pena 
sem prévia cominação legal), e o da anterioridade, exigindo que a 
lei esteja em vigor no momento da prática da infração penal (lei 
anterior e prévia cominação). Assim, a regra do art. 1º, denominada 
princípio da legalidade, compreende os princípios da reserva legal 
e da anterioridade.

TEORIA DA NORMA PENAL

Características e Fontes do Direito Penal

Conforme lecionam André Estefam e Victor Eduardo Rios Gon-
çalves as Fontes do direito são a origem das normas jurídicas.

As Dividem-se em: fontes materiais, substanciais ou de produ-
ção, as quais indicam o órgão encarregado da produção do Direito 
Penal; e fontes formais, de conhecimento ou de cognição, corres-
pondem às espécies normativas (em sentido lato) que podem con-
ter normas penais. 

Fontes materiais, substanciais ou de produção 
No ordenamento jurídico brasileiro , somente a União possui 

competência legislativa para criar normas penais (CF, art. 22, I). 
A Carta Magna, em seu parágrafo único, ao dispor que “lei 

complementar poderá autorizar os Estados a legislar sobre ques-
tões específicas das matérias relacionadas neste artigo” trouxe uma 
inovação ao nosso ordenamento jurídico. 

Trata-se de competência legislativa suplementar, de ordem fa-
cultativa, que poderá ser instituída a critério da União. Conforme 
já destacamos nesta obra, desde a promulgação da Carta Política 
vigente não se fez uso dessa prerrogativa. Se isto vier a ocorrer, di-
versos limites deverão ser observados, não só formais, como a ne-
cessidade de edição de lei complementar autorizadora, fixando as 
questões específicas a serem abordadas, senão também materiais.

 Aos Estados (e ao Distrito Federal, a quem igualmente socorre 
a competência suplementar), será vedado disciplinar temas fun-
damentais de Direito Penal, notadamente aqueles ligados à Parte 
Geral. A lei local, ainda, deverá manter-se em harmonia com a fede-
ral, estabelecendo-se entre ambas uma relação de regra e exceção, 
cumprindo que esta seja plenamente justificada diante de pecu-
liaridades regionais. Os Estados e o Distrito Federal poderão, para 
regular temas específicos, definir condutas como infrações penais 
e impor-lhes a respectiva pena, sem jamais afrontar a lei federal, 
inovando apenas no que se refere às suas particularidades.

Fontes formais, de conhecimento ou de cognição 
As fontes formais referem-se às espécies normativas (em sen-

tido lato) que podem conter normas penais (incriminadoras ou não 
incriminadoras). Subdividem-se em imediatas (ou primárias) e me-
diatas (ou secundárias). 

Somente a lei (em sentido estrito) pode servir como fonte pri-
mária e imediata do direito penal, em face do princípio constitucio-
nal da reserva legal, embutido no art. 5º, XXXIX, da CF e reiterado 
no art. 1º do CP. Frise-se, que normas incriminadoras deverão obri-
gatoriamente estar previstas em leis ordinárias ou complementa-
res. Admitem-se, no entanto, fontes secundárias ou mediatas: são 
os costumes, ou seja um conjunto de regras sociais a que pessoas 
obedecem de maneira uniforme e constante pela convicção de sua 
obrigatoriedade, de acordo com cada sociedade e cultura específi-
ca, os princípios gerais de direito premissas do direito, e a analogia 
in bonam partem. Estas fontes somente podem servir como base 
para normas penais permissivas; jamais como fundamento de cria-
ção ou agravamento de normas penais incriminadoras (CF, art. 5º, 
XXXIX, e CP, art. 1º).

Os princípios gerais do direito e os costumes, portanto, somen-
te incidem na seara da licitude penal, ampliando-a. Os costumes, 
além disso, representam importante recurso interpretativo, sobre-
tudo no tocante aos elementos normativos presentes em alguns 
tipos penais. Anote-se, por derradeiro, que os costumes não revo-
gam lei penal (art. 2º, § 1º, da LINDB[5] — Decreto-lei n. 4.657/42).

LEI PENAL NO TEMPO; LEI PENAL NO ESPAÇO. EFICÁCIA PES-
SOAL DA LEI PENAL.

A APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Dispõe o Código Penal:

PARTE GERAL
TÍTULO I

DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL

Anterioridade da Lei

 Art. 1º - Não há crime sem lei anterior que o defina. Não há 
pena sem prévia cominação legal. 

 Lei penal no tempo

 Art. 2º - Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior 
deixa de considerar crime, cessando em virtude dela a execução e 
os efeitos penais da sentença condenatória. 

 Parágrafo único - A lei posterior, que de qualquer modo favo-
recer o agente, aplica-se aos fatos anteriores, ainda que decididos 
por sentença condenatória transitada em julgado. 

 Lei excepcional ou temporária 

 Art. 3º - A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 
período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime

 Art. 4º - Considera-se praticado o crime no momento da ação 
ou omissão, ainda que outro seja o momento do resultado.(Reda-
ção dada pela Lei nº 7.209, de 1984)

 Territorialidade

 Art. 5º - Aplica-se a lei brasileira, sem prejuízo de convenções, 
tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido no ter-
ritório nacional. (Redação dada pela Lei nº 7.209, de 1984)
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INQUÉRITO POLICIAL. NOTITIA CRIMINIS. CONTROLE 
EXTERNO DA ATIVIDADE POLICIAL

Inquérito Policial

O inquérito policial é um procedimento administrativo investi-
gatório, de caráter inquisitório e preparatório, consistente em um 
conjunto de diligências realizadas pela polícia investigativa para 
apuração da infração penal e de sua autoria, presidido pela auto-
ridade policial, a fim de que o titular da ação penal possa ingressar 
em juízo.

A mesma definição pode ser dada para o termo circunstanciado 
(ou “TC”, como é usualmente conhecido), que são instaurados em 
caso de infrações penais de menor potencial ofensivo, a saber, as 
contravenções penais e os crimes com pena máxima não superior a 
dois anos, cumulada ou não com multa, submetidos ou não a pro-
cedimento especial.

A natureza jurídica do inquérito policial, como já dito no item 
anterior, é de “procedimento administrativo investigatório”. E, se é 
administrativo o procedimento, significa que não incidem sobre ele 
as nulidades previstas no Código de Processo Penal para o processo, 
nem os princípios do contraditório e da ampla defesa.

Desta maneira, eventuais vícios existentes no inquérito policial 
não afetam a ação penal a que der origem, salvo na hipótese de 
provas obtidas por meios ilícitos, bem como aquelas provas que, 
excepcionalmente na fase do inquérito, já foram produzidas com 
observância do contraditório e da ampla defesa, como uma produ-
ção antecipada de provas, por exemplo.

A finalidade do inquérito policial é justamente a apuração do 
crime e sua autoria, e à colheita de elementos de informação do 
delito no que tange a sua materialidade e seu autor.

“Notitia criminis”

É o conhecimento, pela autoridade policial, acerca de um fato 
delituoso que tenha sido praticado. São as seguintes suas espécies:

A) “Notitia criminis” de cognição imediata. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato por meio de suas atividades 
corriqueiras (exemplo: durante uma investigação qualquer desco-
bre uma ossada humana enterrada no quintal de uma casa);

B) “Notitia criminis” de cognição mediata. Nesta, a autoridade 
policial toma conhecimento do fato por meio de um expediente es-
crito (exemplo: requisição do Ministério Público; requerimento da 
vítima);

C) “Notitia criminis” de cognição coercitiva. Nesta, a autorida-
de policial toma conhecimento do fato delituoso por intermédio do 
auto de prisão em flagrante.

“Delatio criminis”

Nada mais é que uma espécie de notitia criminis, consiste na 
comunicação de uma infração penal à autoridade policial, feita por 
qualquer pessoa do povo.

Características do inquérito policial

- Peça escrita. Segundo o art. 9º, do Código de Processo Penal, 
todas as peças do inquérito policial serão, num só processo, redu-
zidas a escrito (ou a termo) ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade policial. Vale lembrar, contudo, que o fato de 
ser peça escrita não obsta que sejam os atos produzidos durante 
tal fase sejam gravados por meio de recurso de áudio e/ou vídeo;

Peça sigilosa. De acordo com o art. 20, caput, CPP, a autoridade 
assegurará no inquérito o sigilo necessário à elucidação do fato ou 
exigido pelo interesse da sociedade.

Mas, esse sigilo não absoluto, pois, em verdade, tem acesso 
aos autos do inquérito o juiz, o promotor de justiça, e a autoridade 
policial, e, ainda, de acordo com o art. 5º, LXIII, CF, com o art. 7º, 
XIV, da Lei nº 8.906/94 - Estatuto da Ordem dos Advogados do Bra-
sil - e com a Súmula Vinculante nº 14, o advogado tem acesso aos 
atos já documentados nos autos, independentemente de procura-
ção, para assegurar direito de assistência do preso e investigado.

Desta forma, veja-se, o acesso do advogado não é amplo e ir-
restrito. Seu acesso é apenas às informações já introduzidas nos au-
tos, mas não em relação às diligências em andamento.

Caso o delegado não permita o acesso do advogado aos atos 
já documentados, é cabível Reclamação ao STF para ter acesso às 
informações (por desrespeito a teor de Súmula Vinculante), habe-
as corpus em nome de seu cliente, ou o meio mais rápido que é o 
mandado de segurança em nome do próprio advogado, já que a 
prerrogativa violada de ter acesso aos autos é dele.

Por fim, ainda dentro desta característica da sigilosidade, há 
se chamar atenção para o parágrafo único, do art. 20, CPP, com 
nova redação dada pela Lei nº 12.681/2012, segundo o qual, nos 
atestados de antecedentes que lhe forem solicitados, a autoridade 
policial não poderá mencionar quaisquer anotações referentes à 
instauração de inquérito contra os requerentes.

Isso atende a um anseio antigo de parcela considerável da dou-
trina, no sentido de que o inquérito, justamente por sua caracte-
rística da pré-judicialidade, não deve ser sequer mencionado nos 
atestados de antecedentes. Já para outro entendimento, agora con-
tra a lei, tal medida representa criticável óbice a que se descubra 
mais sobre um cidadão em situações como a investigação de vida 
pregressa anterior a um contrato de trabalho.

- Peça inquisitorial. No inquérito não há contraditório nem 
ampla defesa. Por tal motivo não é autorizado ao juiz, quando da 
sentença, a se fundar exclusivamente nos elementos de informação 
colhidos durante tal fase administrativa para embasar seu decre-
to (art. 155, caput, CPP). Ademais, graças a esta característica, não 
há uma sequência pré-ordenada obrigatória de atos a ocorrer na 
fase do inquérito, tal como ocorre no momento processual, deven-
do estes ser realizados de acordo com as necessidades que forem 
surgindo.

- Peça Discricionária. A autoridade policial possui liberdade 
para realizar aquelas diligências investigativas que ela julga mais 
adequadas para aquele caso.

- Peça oficiosa/oficial. Pode ser instaurada de oficio.
- Peça indisponível. Uma vez instaurado o inquérito policial ele 

se torna indisponível. O delegado não pode arquivar o inquérito 
policial (art. 17, CPP). Quem vai fazer isso é a autoridade judicial, 
mediante requerimento do promotor de justiça.

Valor probatório

Fernando Capez ensina que, “o inquérito tem valor probatório 
meramente relativo, pois serve de base para a denúncia e para as 
medidas cautelares, mas não serve sozinho para sustentar sentença 
condenatória, pois os elementos colhidos no inquérito o foram de 
modo inquisitivo, sem contraditório e ampla defesa.”

Grau de Cognição

Consiste no valor probatório a criar um juízo de verossimilhan-
ça, assim, não é um juízo de certeza da autoria delitiva a fase de 
inquérito policial. Compete à fase processual a análise probatória 
de autoria.
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Identificação criminal

Envolve a identificação fotográfica e a identificação datiloscópi-
ca. Antes da atual Constituição Federal, a identificação criminal era 
obrigatória (a Súmula nº 568, STF, anterior a 1988, inclusive, dizia 
isso), o que foi modificado na atual Lei Fundamental pelo art. 5º, 
LVIII, segundo o qual o civilmente identificado não será submetido à 
identificação criminal, “salvo nas hipóteses previstas em lei”.

A primeira Lei a tratar do assunto foi a de nº 8.069/90 (“Estatu-
to da Criança e do Adolescente”), em seu art. 109, segundo o qual a 
identificação criminal somente será cabível quando houver fundada 
dúvida quanto à identidade do menor.

Depois, em 1995, a Lei nº 9.034 (“Lei das Organizações Crimi-
nosas”) dispôs em seu art. 5º que a identificação criminal de pes-
soas envolvidas com a ação praticada por organizações criminosas 
será realizada independentemente de identificação civil.

Posteriormente, a Lei nº 10.054/00 veio especialmente para 
tratar do assunto, e, em seu art. 3º, trouxe um rol taxativo de delitos 
em que a identificação criminal deveria ser feita obrigatoriamen-
te, sem mencionar, contudo, os crimes praticados por organizações 
criminosas, o que levou parcela da doutrina e da jurisprudência a 
considerar o art. 5º, da Lei nº 9.034/90 parcialmente revogado.

Como último ato, a Lei nº 10.054/00 foi revogada pela Lei nº 
12.037/09, que também trata especificamente apenas sobre o 
tema “identificação criminal”. Esta lei não traz mais um rol taxativo 
de delitos nos quais a identificação será obrigatória, mas sim um 
art. 3º com situações em que ela será possível:

A) Quando o documento apresentar rasura ou tiver indícios de 
falsificação (inciso I);

B) Quando o documento apresentado for insuficiente para 
identificar o indivíduo de maneira cabal (inciso II);

C) Quando o indiciado portar documentos de identidade distin-
tos, com informações conflitantes entre si (inciso III);

D) Quando a identificação criminal for essencial para as inves-
tigações policiais conforme decidido por despacho da autoridade 
judiciária competente, de ofício ou mediante representação da 
autoridade policial/promotor de justiça/defesa (inciso IV). Nesta 
hipótese, de acordo com o parágrafo único, do art. 5º da atual lei 
(acrescido pela Lei nº 12.654/2012), a identificação criminal pode-
rá incluir a coleta de material biológico para a obtenção do perfil 
genético;

E) Quando constar de registros policiais o uso de outros nomes 
ou diferentes qualificações (inciso V);

F) Quando o estado de conservação ou a distância temporal ou 
da localidade da expedição do documento apresentado impossibi-
litar a completa identificação dos caracteres essenciais (inciso VI).

Por fim, atualmente, os dados relacionados à coleta do perfil 
genético deverão ser armazenados em banco de dados de perfis ge-
néticos, gerenciado por unidade oficial de perícia criminal (art. 5º-
A, acrescido pela Lei nº 12.654/2012). Tais bancos de dados devem 
ter caráter sigiloso, respondendo civil, penal e administrativamente 
aquele que permitir ou promover sua utilização para fins diversos 
do previsto na lei ou em decisão judicial.

Aplicação do Princípio da Insignificância no Inquérito Policial
O princípio da insignificância tem origem no Direito Romano. 

E refere-se, então, à relevância ou à insignificância dos objetos das 
lides. Vale analise sobre a relevância jurídica do ato praticado pelo 
autor do delito e sua significância para o bem jurídico tutelado.

No caso do Direito Penal, não se trata de um princípio previsto 
na legislação. É, por outro lado, uma construção doutrinária. E foi 
assimilado, então, pela jurisprudência.

A depender da natureza do fato, os prejuízos ocasionados po-
dem ser considerados ínfimos ou insignificante. E, desse modo, in-
cidir o princípio da bagatela para absolvição do réu.

Nessa perspectiva, dispõe, então, o art. 59 do Código Penal:

Art. 59 – O juiz, atendendo à culpabilidade, aos antecedentes, à 
conduta social, à personalidade do agente, aos motivos, às circuns-
tâncias e conseqüências do crime, bem como ao comportamento 
da vítima, estabelecerá, conforme seja necessário e suficiente para 
reprovação e prevenção do crime...

Como o Princípio da Insignificância decorre de uma construção 
histórica, doutrinária e jurisprudencial, o Supremo Tribunal Federal 
houve por bem fixar critérios que direcionem a aplicabilidade ou 
não da ‘insignificância’ aos casos concretos. Para tanto, estabeleceu 
os seguintes critérios, de observação cumulativa:

- a mínima ofensividade da conduta do agente;
- a ausência de periculosidade social da ação;
- o reduzido grau de reprovabilidade do comportamento;
- a inexpressividade da lesão jurídica provocada.

Não há qualquer dúvida de que o princípio da insignificância 
pode ser aplicado pelo magistrado ou tribunal quando verificada a 
presença dos mencionados requisitos autorizadores e se tratar de 
crimes que admitam a sua aplicação.

No entanto, apesar de ainda controverso, a jurisprudência atu-
al vem sendo direcionada no sentido de que não é possível a ana-
lise jurídica da conduta do acusado, em sede de inquérito policial, 
para então aplicar desde logo o princípio da insignificância diante 
de eventual atipicidade da conduta imputada ao autor do ilícito.

Para o STJ, a resposta é negativa. A análise quanto à insignifi-
cância ou não do fato seria restrita ao Poder Judiciário, em juízo, a 
posteriori. Cabe à autoridade policial o dever legal de agir em frente 
ao suposto fato criminoso. Este entendimento consta do Informa-
tivo 441 do STJ:

A Turma concedeu parcialmente a ordem de habeas corpus a 
paciente condenado pelos delitos de furto e de resistência, reconhe-
cendo a aplicabilidade do princípio da insignificância somente em 
relação à conduta enquadrada no art. 155, caput, do CP (subtração 
de dois sacos de cimento de 50 kg, avaliados em R$ 45). Asseve-
rou-se, no entanto, ser impossível acolher o argumento de que a 
referida declaração de atipicidade teria o condão de descaracterizar 
a legalidade da ordem de prisão em flagrante, ato a cuja execução o 
apenado se opôs de forma violenta. 

Segundo o Min. Relator, no momento em que toma conheci-
mento de um delito, surge para a autoridade policial o dever legal 
de agir e efetuar o ato prisional. O juízo acerca da incidência do 
princípio da insignificância é realizado apenas em momento pos-
terior pelo Poder Judiciário, de acordo com as circunstâncias ati-
nentes ao caso concreto. Logo, configurada a conduta típica descri-
ta no art. 329 do CP, não há de se falar em consequente absolvição 
nesse ponto, mormente pelo fato de que ambos os delitos imputa-
dos ao paciente são autônomos e tutelam bens jurídicos diversos. 
HC 154.949-MG, Rel. Min. Felix Fischer, julgado em 3/8/2010.

Indiciamento

O ato de “Indiciar” é atribuir a alguém a prática de uma infra-
ção penal. Trata-se de ato privativo do delegado policial.
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Condução Coercitiva no Inquérito Policial

A condução coercitiva é o meio pelo qual determinada pessoa 
é levada à presença de autoridade policial ou judiciária. É comando 
impositivo, que independente da voluntariedade da pessoa, admi-
tindo-se o uso de algemas nos limites da Súmula 11 do Supremo 
Tribunal Federal.

Incomunicabilidade do indiciado preso 

De acordo com o art. 21, do Código de Processo Penal, seria 
possível manter o indiciado preso pelo prazo de três dias, quando 
conveniente à investigação ou quando houvesse interesse da so-
ciedade

O entendimento prevalente, contudo, é o de que, por ser o 
Código de Processo Penal da década de 1940, não foi o mesmo re-
cepcionado pela Constituição Federal de 1988. Logo, prevalece de 
forma maciça, atualmente, que este art. 21, CPP está tacitamente 
revogado.

Prazo para conclusão do inquérito policial

De acordo com o Código de Processo Penal, em se tratando de 
indiciado preso, o prazo é de dez dias improrrogáveis para conclu-
são. Já em se tratando de indiciado solto, tem-se trinta dias para 
conclusão, admitida prorrogações a fim de se realizar ulteriores e 
necessárias diligências.

Convém lembrar que, na Justiça Federal, o prazo é de quinze 
dias para acusado preso, admitida duplicação deste prazo (art. 66, 
da Lei nº 5.010/66). Já para acusado solto, o prazo será de trinta 
dias admitidas prorrogações, seguindo-se a regra geral.

Também, na Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), o prazo é de 
trinta dias para acusado preso, e de noventa dias para acusado sol-
to. Em ambos os casos pode haver duplicação de prazo.

Por fim, na Lei nº 1.551/51 (“Lei dos Crimes contra a Economia 
Popular”), o prazo, esteja o acusado solto ou preso, será sempre de 
dez dias.

E como se dá a contagem de tal prazo? Trata-se de prazo pro-
cessual, isto é, exclui-se o dia do começo e inclui-se o dia do venci-
mento, tal como disposto no art. 798, §1º, do Código de Processo 
Penal.

Conclusão do inquérito policial

De acordo com o art. 10, §1º, CPP, o inquérito policial é con-
cluído com a confecção de um relatório pela autoridade policial, no 
qual se deve relatar, minuciosamente, e em caráter essencialmente 
descritivo, o resultado das investigações. Em seguida, deve o mes-
mo ser enviado à autoridade judicial.

Não deve a autoridade policial fazer juízo de valor no relatório, 
em regra, com exceção da Lei nº 11.343/06 (“Lei de Drogas”), em 
cujo art. 52 se exige da autoridade policial juízo de valor quanto à 
tipificação do ilícito de tráfico ou de porte de drogas.

Por fim, convém lembrar que o relatório é peça dispensável, 
logo, a sua falta não tornará inquérito inválido.

Recebimento do inquérito policial pelo órgão do Ministério 
Público

Recebido o inquérito policial, tem o agente do Ministério Públi-
co as seguintes opções:

A) Oferecimento de denúncia. Ora, se o promotor de justiça é o 
titular da ação penal, a ele compete se utilizar dos elementos colhi-
dos durante a fase persecutória para dar o disparo inicial desta ação 
por intermédio da denúncia;

B) Requerimento de diligências. Somente quando forem indis-
pensáveis;

C) Promoção de arquivamento. Se entender que o investigado 
não constitui qualquer infração penal, ou, ainda que constitua, en-
contra óbice nas máximas sociais que impedem que o processo se 
desenvolva por atenção ao “Princípio da Insignificância”, por exem-
plo, o agente ministerial pode solicitar o arquivamento do inquérito 
à autoridade judicial;

D) Oferecer arguição de incompetência. Se não for de sua com-
petência, o membro do MP suscita a questão, para que a autorida-
de judicial remeta os autos à justiça competente;

E) Suscitar conflito de competência ou de atribuições. Confor-
me o art. 114, do Código de Processo Penal, o “conflito de compe-
tência” é aquele que se estabelece entre dois ou mais órgãos juris-
dicionais. Já o “conflito de atribuições” é aquele que se estabelece 
entre órgãos do Ministério Público.

Arquivamento do inquérito policial

No arquivamento, uma vez esgotadas todas as diligências cabí-
veis, percebendo o órgão do Ministério Público que não há indícios 
suficientes de autoria e/ou prova da materialidade delitiva, ou, em 
outras palavras, em sendo caso de futura rejeição da denúncia (art. 
395 do CPP) ou de absolvição sumária (397 do CPP), deverá ser for-
mulado ao juiz pedido de arquivamento do inquérito policial. Quem 
determina o arquivamento é o juiz por meio de despacho. O arqui-
vamento transmite uma ideia de “encerramento” do IP. 

Assim, quem determina o arquivamento do inquérito é a auto-
ridade judicial, após solicitação efetuada pelo membro do Ministé-
rio Público. Disso infere-se que, nem a autoridade policial, nem o 
membro do Ministério Público, nem a autoridade judicial, podem 
promover o arquivamento de ofício. Ademais, em caso de ação pe-
nal privada, o juiz pode promover o arquivamento caso assim re-
queira o ofendido.

Desarquivamento

Quem pode desarquivar o Inquérito Policial é do Ministério Pú-
blico, quando surgem fatos novos. Assim, deve a autoridade policial 
representar neste sentido, mostrando-lhe que existem fatos novos 
que podem dar ensejo a nova investigação. Vejamos o mencionada 
na Súmula 524do STF:

“Arquivado o inquérito policial, por despacho do juiz, a reque-
rimento do promotor de justiça, não pode a ação penal ser iniciada, 
sem novas provas”.

Trancamento do inquérito policial

Trata-se de medida de natureza excepcional, somente sendo 
possível nas hipóteses de atipicidade da conduta, de causa extintiva 
da punibilidade, e de ausência de elementos indiciários relativos à 
autoria e materialidade. Ou seja, é cabível quando a investigação é 
absolutamente infundada, abusiva, não indica o menor indício de 
prova da autoria ou da materialidade. Aqui a situação é de paralisa-
ção do inquérito policial, determinada através de acórdão proferido 
no julgamento de habeas corpus que impede o prosseguimento do 
IP. 
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Investigação pelo Ministério Público

Apesar do atual grau de pacificação acerca do tema, no sentido 
de que o Ministério Público pode, sim, investigar - o que se con-
firmou com a rejeição da Proposta de Emenda à Constituição nº 
37/2011, que acrescia um décimo parágrafo ao art. 144 da Consti-
tuição Federal no sentido de que a apuração de infrações penais ca-
beria apenas aos órgãos policiais -, há se disponibilizar argumentos 
favoráveis e contrários a tal prática:

A) Argumentos favoráveis. Um argumento favorável à possi-
bilidade de investigar atribuída ao Ministério Público é a chamada 
“Teoria dos Poderes Implícitos”, oriunda da Suprema Corte Norte-
-americana, segundo a qual “quem pode o mais, pode o menos”, 
isto é, se ao Ministério Público compete o oferecimento da ação 
penal (que é o “mais”), também a ele compete buscar os indícios 
de autoria e materialidade para essa oferta de denúncia pela via 
do inquérito policial (que é o “menos”). Ademais, o procedimento 
investigatório utilizado pela autoridade policial seria o mesmo, ape-
nas tendo uma autoridade presidente diferente, no caso, o agente 
ministerial. Por fim, como último argumento, tem-se que a bem do 
direito estatal de perseguir o crime, atribuir funções investigatórias 
ao Ministério Público é mais uma arma na busca deste intento;

B) Argumentos desfavoráveis. Como primeiro argumento des-
favorável à possibilidade investigatória do Ministério Público, tem-
-se que tal função atenta contra o sistema acusatório. Ademais, fa-
la-se em desequilíbrio entre acusação e defesa, já que terá o mem-
bro do MP todo o aparato estatal para conseguir a condenação de 
um acusado, restando a este, em contrapartida, apenas a defesa 
por seu advogado caso não tenha condições financeiras de conduzir 
uma investigação particular. Também, fala-se que o Ministério Pú-
blico já tem poder de requisitar diligências e instauração de inquéri-
to policial, de maneira que a atribuição para presidi-lo seria “querer 
demais”. Por fim, alega-se que as funções investigativas são uma 
exclusividade da polícia judiciária, e que não há previsão legal nem 
instrumentos para realização da investigação Ministério Público.

Controle externo da atividade policial

O controle externo da atividade policial é aquele realizado 
pelo Ministério Público no exercício de sua atividade fiscalizatória 
em prol da sociedade (art. 127 e 129, II, da Constituição Federal de 
1988) e em virtude de mandamento constitucional expresso (art. 
129, VII, da Constituição Federal de 1988).

Vejamos o que estabelece a norma processual em relação ao 
Inquérito Policial nos termos do Código de Processo Penal.

TÍTULO II
DO INQUÉRITO POLICIAL

Art. 4º A polícia judiciária será exercida pelas autoridades poli-
ciais no território de suas respectivas circunscrições e terá por fim a 
apuração das infrações penais e da sua autoria. 

Parágrafo único. A competência definida neste artigo não ex-
cluirá a de autoridades administrativas, a quem por lei seja cometi-
da a mesma função.

Art. 5º Nos crimes de ação pública o inquérito policial será ini-
ciado:

I - de ofício;
II - mediante requisição da autoridade judiciária ou do Ministé-

rio Público, ou a requerimento do ofendido ou de quem tiver quali-
dade para representá-lo.

§ 1º O requerimento a que se refere o no II conterá sempre que 
possível:

a) a narração do fato, com todas as circunstâncias;
b) a individualização do indiciado ou seus sinais característicos 

e as razões de convicção ou de presunção de ser ele o autor da infra-
ção, ou os motivos de impossibilidade de o fazer;

c) a nomeação das testemunhas, com indicação de sua profis-
são e residência.

§ 2º Do despacho que indeferir o requerimento de abertura de 
inquérito caberá recurso para o chefe de Polícia.

§ 3º Qualquer pessoa do povo que tiver conhecimento da exis-
tência de infração penal em que caiba ação pública poderá, verbal-
mente ou por escrito, comunicá-la à autoridade policial, e esta, veri-
ficada a procedência das informações, mandará instaurar inquérito.

§ 4º O inquérito, nos crimes em que a ação pública depender de 
representação, não poderá sem ela ser iniciado.

§ 5º Nos crimes de ação privada, a autoridade policial somente 
poderá proceder a inquérito a requerimento de quem tenha quali-
dade para intentá-la.

Art. 6º Logo que tiver conhecimento da prática da infração pe-
nal, a autoridade policial deverá:

 I - dirigir-se ao local, providenciando para que não se alterem 
o estado e conservação das coisas, até a chegada dos peritos cri-
minais; 

II - apreender os objetos que tiverem relação com o fato, após 
liberados pelos peritos criminais; 

III - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento 
do fato e suas circunstâncias;

IV - ouvir o ofendido;
V - ouvir o indiciado, com observância, no que for aplicável, do 

disposto no Capítulo III do Título Vll, deste Livro, devendo o respecti-
vo termo ser assinado por duas testemunhas que Ihe tenham ouvido 
a leitura;

VI - proceder a reconhecimento de pessoas e coisas e a acare-
ações;

VII - determinar, se for caso, que se proceda a exame de corpo 
de delito e a quaisquer outras perícias;

VIII - ordenar a identificação do indiciado pelo processo dati-
loscópico, se possível, e fazer juntar aos autos sua folha de antece-
dentes;

IX - averiguar a vida pregressa do indiciado, sob o ponto de vis-
ta individual, familiar e social, sua condição econômica, sua atitude 
e estado de ânimo antes e depois do crime e durante ele, e quais-
quer outros elementos que contribuírem para a apreciação do seu 
temperamento e caráter.

X - colher informações sobre a existência de filhos, respectivas 
idades e se possuem alguma deficiência e o nome e o contato de 
eventual responsável pelos cuidados dos filhos, indicado pela pes-
soa presa. (Incluído pela Lei nº 13.257, de 2016)

Art. 7º Para verificar a possibilidade de haver a infração sido 
praticada de determinado modo, a autoridade policial poderá pro-
ceder à reprodução simulada dos fatos, desde que esta não contra-
rie a moralidade ou a ordem pública.

Art. 8º Havendo prisão em flagrante, será observado o disposto 
no Capítulo II do Título IX deste Livro.

Art. 9º Todas as peças do inquérito policial serão, num só pro-
cessado, reduzidas a escrito ou datilografadas e, neste caso, rubri-
cadas pela autoridade.

Art. 10. O inquérito deverá terminar no prazo de 10 dias, se o 
indiciado tiver sido preso em flagrante, ou estiver preso preventiva-
mente, contado o prazo, nesta hipótese, a partir do dia em que se 
executar a ordem de prisão, ou no prazo de 30 dias, quando estiver 
solto, mediante fiança ou sem ela.

§ 1º A autoridade fará minucioso relatório do que tiver sido 
apurado e enviará autos ao juiz competente.
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§ 2º No relatório poderá a autoridade indicar testemunhas que 
não tiverem sido inquiridas, mencionando o lugar onde possam ser 
encontradas.

§ 3º Quando o fato for de difícil elucidação, e o indiciado estiver 
solto, a autoridade poderá requerer ao juiz a devolução dos autos, 
para ulteriores diligências, que serão realizadas no prazo marcado 
pelo juiz.

Art. 11. Os instrumentos do crime, bem como os objetos que 
interessarem à prova, acompanharão os autos do inquérito.

Art. 12. O inquérito policial acompanhará a denúncia ou quei-
xa, sempre que servir de base a uma ou outra.

Art. 13. Incumbirá ainda à autoridade policial:
I - fornecer às autoridades judiciárias as informações necessá-

rias à instrução e julgamento dos processos;
II - realizar as diligências requisitadas pelo juiz ou pelo Minis-

tério Público;
III - cumprir os mandados de prisão expedidos pelas autorida-

des judiciárias;
IV - representar acerca da prisão preventiva.
Art. 13-A. Nos crimes previstos nos arts. 148, 149 e 149-A, no 

§ 3º do art. 158 e no art. 159 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de de-
zembro de 1940 (Código Penal), e no art. 239 da Lei nº 8.069, de 13 
de julho de 1990 (Estatuto da Criança e do Adolescente), o membro 
do Ministério Público ou o delegado de polícia poderá requisitar, 
de quaisquer órgãos do poder público ou de empresas da iniciativa 
privada, dados e informações cadastrais da vítima ou de suspeitos. 
(Incluído pela Lei nº 13.344, de 2016)

Parágrafo único. A requisição, que será atendida no prazo de 24 
(vinte e quatro) horas, conterá: 

I - o nome da autoridade requisitante; 
II - o número do inquérito policial; e 
III - a identificação da unidade de polícia judiciária responsável 

pela investigação.
Art. 13-B. Se necessário à prevenção e à repressão dos crimes 

relacionados ao tráfico de pessoas, o membro do Ministério Público 
ou o delegado de polícia poderão requisitar, mediante autorização 
judicial, às empresas prestadoras de serviço de telecomunicações e/
ou telemática que disponibilizem imediatamente os meios técnicos 
adequados – como sinais, informações e outros – que permitam a 
localização da vítima ou dos suspeitos do delito em curso.(Incluído 
pela Lei nº 13.344, de 2016)

§ 1º Para os efeitos deste artigo, sinal significa posicionamento 
da estação de cobertura, setorização e intensidade de radiofrequ-
ência. 

§ 2º Na hipótese de que trata o caput, o sinal: 
I - não permitirá acesso ao conteúdo da comunicação de qual-

quer natureza, que dependerá de autorização judicial, conforme 
disposto em lei; 

II - deverá ser fornecido pela prestadora de telefonia móvel ce-
lular por período não superior a 30 (trinta) dias, renovável por uma 
única vez, por igual período; 

III - para períodos superiores àquele de que trata o inciso II, será 
necessária a apresentação de ordem judicial.

§ 3º Na hipótese prevista neste artigo, o inquérito policial de-
verá ser instaurado no prazo máximo de 72 (setenta e duas) horas, 
contado do registro da respectiva ocorrência policial. 

§ 4º Não havendo manifestação judicial no prazo de 12 (doze) 
horas, a autoridade competente requisitará às empresas prestado-
ras de serviço de telecomunicações e/ou telemática que disponibi-
lizem imediatamente os meios técnicos adequados – como sinais, 
informações e outros – que permitam a localização da vítima ou dos 
suspeitos do delito em curso, com imediata comunicação ao juiz.

Art. 14. O ofendido, ou seu representante legal, e o indiciado 
poderão requerer qualquer diligência, que será realizada, ou não, a 
juízo da autoridade.

Art. 14-A. Nos casos em que servidores vinculados às institui-
ções dispostas no art. 144 da Constituição Federal figurarem como 
investigados em inquéritos policiais, inquéritos policiais militares e 
demais procedimentos extrajudiciais, cujo objeto for a investigação 
de fatos relacionados ao uso da força letal praticados no exercício 
profissional, de forma consumada ou tentada, incluindo as situa-
ções dispostas no art. 23 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro 
de 1940 (Código Penal), o indiciado poderá constituir defensor. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investi-
gado deverá ser citado da instauração do procedimento investiga-
tório, podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e 
oito) horas a contar do recebimento da citação. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º deste artigo com au-
sência de nomeação de defensor pelo investigado, a autoridade 
responsável pela investigação deverá intimar a instituição a que es-
tava vinculado o investigado à época da ocorrência dos fatos, para 
que essa, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor 
para a representação do investigado. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 3º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 6º As disposições constantes deste artigo se aplicam aos ser-

vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Art. 15. Se o indiciado for menor, ser-lhe-á nomeado curador 
pela autoridade policial.

Art. 16. O Ministério Público não poderá requerer a devolução 
do inquérito à autoridade policial, senão para novas diligências, im-
prescindíveis ao oferecimento da denúncia.

Art. 17. A autoridade policial não poderá mandar arquivar au-
tos de inquérito.

Art. 18. Depois de ordenado o arquivamento do inquérito pela 
autoridade judiciária, por falta de base para a denúncia, a autorida-
de policial poderá proceder a novas pesquisas, se de outras provas 
tiver notícia.

Art. 19. Nos crimes em que não couber ação pública, os autos 
do inquérito serão remetidos ao juízo competente, onde aguarda-
rão a iniciativa do ofendido ou de seu representante legal, ou serão 
entregues ao requerente, se o pedir, mediante traslado.

Art. 20. A autoridade assegurará no inquérito o sigilo neces-
sário à elucidação do fato ou exigido pelo interesse da sociedade.

Parágrafo único. Nos atestados de antecedentes que lhe forem 
solicitados, a autoridade policial não poderá mencionar quaisquer 
anotações referentes a instauração de inquérito contra os reque-
rentes. 

Art. 21. A incomunicabilidade do indiciado dependerá sempre 
de despacho nos autos e somente será permitida quando o interesse 
da sociedade ou a conveniência da investigação o exigir.

Parágrafo único. A incomunicabilidade, que não excederá de 
três dias, será decretada por despacho fundamentado do Juiz, a re-
querimento da autoridade policial, ou do órgão do Ministério Públi-
co, respeitado, em qualquer hipótese, o disposto no artigo 89, inciso 
III, do Estatuto da Ordem dos Advogados do Brasil (Lei n. 4.215, de 
27 de abril de 1963) 
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CÓDIGO PENAL MILITAR
PARTE GERAL
LIVRO ÚNICO

TÍTULO I
DA APLICAÇÃO DA LEI PENAL MILITAR

 Princípio de legalidade
 Art. 1º Não há crime sem lei anterior que o defina, nem pena 

sem prévia cominação legal.

 Lei supressiva de incriminação
 Art. 2° Ninguém pode ser punido por fato que lei posterior dei-

xa de considerar crime, cessando, em virtude dela, a própria vigên-
cia de sentença condenatória irrecorrível, salvo quanto aos efeitos 
de natureza civil.

 Retroatividade de lei mais benigna
 § 1º A lei posterior que, de qualquer outro modo, favorece o 

agente, aplica-se retroativamente, ainda quando já tenha sobrevin-
do sentença condenatória irrecorrível.

 Apuração da maior benignidade
 § 2° Para se reconhecer qual a mais favorável, a lei posterior 

e a anterior devem ser consideradas separadamente, cada qual no 
conjunto de suas normas aplicáveis ao fato.

 Medidas de segurança
 Art. 3º As medidas de segurança regem-se pela lei vigente ao 

tempo da sentença, prevalecendo, entretanto, se diversa, a lei vi-
gente ao tempo da execução.

 Lei excepcional ou temporária
 Art. 4º A lei excepcional ou temporária, embora decorrido o 

período de sua duração ou cessadas as circunstâncias que a deter-
minaram, aplica-se ao fato praticado durante sua vigência.

 Tempo do crime
 Art. 5º Considera-se praticado o crime no momento da ação ou 

omissão, ainda que outro seja o do resultado.

 Lugar do crime
 Art. 6º Considera-se praticado o fato, no lugar em que se de-

senvolveu a atividade criminosa, no todo ou em parte, e ainda que 
sob forma de participação, bem como onde se produziu ou deveria 
produzir-se o resultado. Nos crimes omissivos, o fato considera-se 
praticado no lugar em que deveria realizar-se a ação omitida.

 Territorialidade, Extraterritorialidade
 Art. 7º Aplica-se a lei penal militar, sem prejuízo de conven-

ções, tratados e regras de direito internacional, ao crime cometido, 
no todo ou em parte no território nacional, ou fora dêle, ainda que, 
neste caso, o agente esteja sendo processado ou tenha sido julgado 
pela justiça estrangeira.

 Território nacional por extensão
 § 1° Para os efeitos da lei penal militar consideram-se como 

extensão do território nacional as aeronaves e os navios brasileiros, 
onde quer que se encontrem, sob comando militar ou militarmente 
utilizados ou ocupados por ordem legal de autoridade competente, 
ainda que de propriedade privada.

 Ampliação a aeronaves ou navios estrangeiros
 § 2º É também aplicável a lei penal militar ao crime praticado 

a bordo de aeronaves ou navios estrangeiros, desde que em lugar 
sujeito à administração militar, e o crime atente contra as institui-
ções militares.

 Conceito de navio
 § 3º Para efeito da aplicação dêste Código, considera-se navio 

tôda embarcação sob comando militar.

 Pena cumprida no estrangeiro
 Art. 8° A pena cumprida no estrangeiro atenua a pena imposta 

no Brasil pelo mesmo crime, quando diversas, ou nela é computa-
da, quando idênticas.

 Crimes militares em tempo de paz
 Art. 9º Consideram-se crimes militares, em tempo de paz:
 I - os crimes de que trata êste Código, quando definidos de 

modo diverso na lei penal comum, ou nela não previstos, qualquer 
que seja o agente, salvo disposição especial;

 II – os crimes previstos neste Código e os previstos na legisla-
ção penal, quando praticados: (Redação dada pela Lei nº 13.491, 
de 2017)

 a) por militar em situação de atividade ou assemelhado, contra 
militar na mesma situação ou assemelhado;

 b) por militar em situação de atividade ou assemelhado, em 
lugar sujeito à administração militar, contra militar da reserva, ou 
reformado, ou assemelhado, ou civil;

 c) por militar em serviço ou atuando em razão da função, em 
comissão de natureza militar, ou em formatura, ainda que fora do 
lugar sujeito à administração militar contra militar da reserva, ou 
reformado, ou civil; (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)

 d) por militar durante o período de manobras ou exercício, 
contra militar da reserva, ou reformado, ou assemelhado, ou civil;

 e) por militar em situação de atividade, ou assemelhado, con-
tra o patrimônio sob a administração militar, ou a ordem adminis-
trativa militar;

 f) revogada. (Redação dada pela Lei nº 9.299, de 8.8.1996)
 III - os crimes praticados por militar da reserva, ou reformado, 

ou por civil, contra as instituições militares, considerando-se como 
tais não só os compreendidos no inciso I, como os do inciso II, nos 
seguintes casos:

 a) contra o patrimônio sob a administração militar, ou contra a 
ordem administrativa militar;

 b) em lugar sujeito à administração militar contra militar em 
situação de atividade ou assemelhado, ou contra funcionário de Mi-
nistério militar ou da Justiça Militar, no exercício de função inerente 
ao seu cargo;

 c) contra militar em formatura, ou durante o período de pron-
tidão, vigilância, observação, exploração, exercício, acampamento, 
acantonamento ou manobras;

 d) ainda que fora do lugar sujeito à administração militar, 
contra militar em função de natureza militar, ou no desempenho 
de serviço de vigilância, garantia e preservação da ordem pública, 
administrativa ou judiciária, quando legalmente requisitado para 
aquêle fim, ou em obediência a determinação legal superior. 

§ 1° Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares contra civil, serão da competência 
do Tribunal do Júri. (Redação dada pela Lei nº 13.491, de 2017)

§ 2° Os crimes de que trata este artigo, quando dolosos contra 
a vida e cometidos por militares das Forças Armadas contra civil, 
serão da competência da Justiça Militar da União, se praticados no 
contexto: (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)
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I – do cumprimento de atribuições que lhes forem estabele-
cidas pelo Presidente da República ou pelo Ministro de Estado da 
Defesa; (Incluído pela Lei nº 13.491, de 2017)

II – de ação que envolva a segurança de instituição militar ou 
de missão militar, mesmo que não beligerante; ou (Incluído pela Lei 
nº 13.491, de 2017)

III – de atividade de natureza militar, de operação de paz, de 
garantia da lei e da ordem ou de atribuição subsidiária, realizadas 
em conformidade com o disposto no art. 142 da Constituição Fede-
ral e na forma dos seguintes diplomas legais: (Incluído pela Lei nº 
13.491, de 2017)

a) Lei no 7.565, de 19 de dezembro de 1986 - Código Brasileiro 
de Aeronáutica; (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

b) Lei Complementar no 97, de 9 de junho de 1999; (Incluída 
pela Lei nº 13.491, de 2017)

c) Decreto-Lei no 1.002, de 21 de outubro de 1969 - Código de 
Processo Penal Militar; e (Incluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

d) Lei no 4.737, de 15 de julho de 1965 - Código Eleitoral. (In-
cluída pela Lei nº 13.491, de 2017)

 Crimes militares em tempo de guerra
 Art. 10. Consideram-se crimes militares, em tempo de guerra:
 I - os especialmente previstos neste Código para o tempo de 

guerra;
 II - os crimes militares previstos para o tempo de paz;
 III - os crimes previstos neste Código, embora também o sejam 

com igual definição na lei penal comum ou especial, quando prati-
cados, qualquer que seja o agente:

 a) em território nacional, ou estrangeiro, militarmente ocupa-
do;

 b) em qualquer lugar, se comprometem ou podem compro-
meter a preparação, a eficiência ou as operações militares ou, de 
qualquer outra forma, atentam contra a segurança externa do País 
ou podem expô-la a perigo;

 IV - os crimes definidos na lei penal comum ou especial, embo-
ra não previstos neste Código, quando praticados em zona de efeti-
vas operações militares ou em território estrangeiro, militarmente 
ocupado.

 Militares estrangeiros
 Art. 11. Os militares estrangeiros, quando em comissão ou es-

tágio nas fôrças armadas, ficam sujeitos à lei penal militar brasileira, 
ressalvado o disposto em tratados ou convenções internacionais.

 Equiparação a militar da ativa
 Art. 12. O militar da reserva ou reformado, empregado na ad-

ministração militar, equipara-se ao militar em situação de atividade, 
para o efeito da aplicação da lei penal militar.

 Militar da reserva ou reformado
 Art. 13. O militar da reserva, ou reformado, conserva as res-

ponsabilidades e prerrogativas do pôsto ou graduação, para o efei-
to da aplicação da lei penal militar, quando pratica ou contra êle é 
praticado crime militar.

 Defeito de incorporação
 Art. 14. O defeito do ato de incorporação não exclui a aplicação 

da lei penal militar, salvo se alegado ou conhecido antes da prática 
do crime.

 Tempo de guerra
 Art. 15. O tempo de guerra, para os efeitos da aplicação da lei 

penal militar, começa com a declaração ou o reconhecimento do 
estado de guerra, ou com o decreto de mobilização se nêle estiver 
compreendido aquêle reconhecimento; e termina quando ordena-
da a cessação das hostilidades.

 Contagem de prazo
 Art. 16. No cômputo dos prazos inclui-se o dia do comêço. Con-

tam-se os dias, os meses e os anos pelo calendário comum.

 Legislação especial. Salário-mínimo
 Art. 17. As regras gerais dêste Código aplicam-se aos fatos 

incriminados por lei penal militar especial, se esta não dispõe de 
modo diverso. Para os efeitos penais, salário mínimo é o maior 
mensal vigente no país, ao tempo da sentença.

 
Crimes praticados em prejuízo de país aliado
 Art. 18. Ficam sujeitos às disposições dêste Código os crimes 

praticados em prejuízo de país em guerra contra país inimigo do 
Brasil:

 I - se o crime é praticado por brasileiro;
 II - se o crime é praticado no território nacional, ou em territó-

rio estrangeiro, militarmente ocupado por fôrça brasileira, qualquer 
que seja o agente.

 Infrações disciplinares
 Art. 19. Êste Código não compreende as infrações dos regula-

mentos disciplinares.

 Crimes praticados em tempo de guerra
 Art. 20. Aos crimes praticados em tempo de guerra, salvo dis-

posição especial, aplicam-se as penas cominadas para o tempo de 
paz, com o aumento de um têrço.

 Assemelhado
 Art. 21. Considera-se assemelhado o servidor, efetivo ou não, 

dos Ministérios da Marinha, do Exército ou da Aeronáutica, sub-
metido a preceito de disciplina militar, em virtude de lei ou regu-
lamento.

 
Pessoa considerada militar
 Art. 22. É considerada militar, para efeito da aplicação dêste 

Código, qualquer pessoa que, em tempo de paz ou de guerra, seja 
incorporada às fôrças armadas, para nelas servir em pôsto, gradua-
ção, ou sujeição à disciplina militar.

 Equiparação a comandante
 Art. 23. Equipara-se ao comandante, para o efeito da aplicação 

da lei penal militar, tôda autoridade com função de direção.

 Conceito de superior
 Art. 24. O militar que, em virtude da função, exerce autorida-

de sôbre outro de igual pôsto ou graduação, considera-se superior, 
para efeito da aplicação da lei penal militar.

 Crime praticado em presença do inimigo
 Art. 25. Diz-se crime praticado em presença do inimigo, quan-

do o fato ocorre em zona de efetivas operações militares, ou na 
iminência ou em situação de hostilidade.

 Referência a “brasileiro” ou “nacional”
 Art. 26. Quando a lei penal militar se refere a “brasileiro” ou 

“nacional”, compreende as pessoas enumeradas como brasileiros 
na Constituição do Brasil.

 Estrangeiros
 Parágrafo único. Para os efeitos da lei penal militar, são consi-

derados estrangeiros os apátridas e os brasileiros que perderam a 
nacionalidade.



3

DIREITO PENAL MILITAR

 Os que se compreendem, como funcionários da Justiça Militar
 Art. 27. Quando êste Código se refere a funcionários, com-

preende, para efeito da sua aplicação, os juízes, os representantes 
do Ministério Público, os funcionários e auxiliares da Justiça Militar.

 Casos de prevalência do Código Penal Militar
 Art. 28. Os crimes contra a segurança externa do país ou con-

tra as instituições militares, definidos neste Código, excluem os da 
mesma natureza definidos em outras leis.

CRIME

TÍTULO II
DO CRIME

 Relação de causalidade
 Art. 29. O resultado de que depende a existência do crime 

somente é imputável a quem lhe deu causa. Considera-se causa a 
ação ou omissão sem a qual o resultado não teria ocorrido.

 § 1º A superveniência de causa relativamente independente 
exclui a imputação quando, por si só, produziu o resultado. Os fatos 
anteriores, imputam-se, entretanto, a quem os praticou.

 § 2º A omissão é relevante como causa quando o omitente 
devia e podia agir para evitar o resultado. O dever de agir incumbe 
a quem tenha por lei obrigação de cuidado, proteção ou vigilância; 
a quem, de outra forma, assumiu a responsabilidade de impedir o 
resultado; e a quem, com seu comportamento anterior, criou o ris-
co de sua superveniência.

 Art. 30. Diz-se o crime:

 Crime consumado
 I - consumado, quando nêle se reúnem todos os elementos de 

sua definição legal;
 Tentativa
 II - tentado, quando, iniciada a execução, não se consuma por 

circunstâncias alheias à vontade do agente.
 Pena de tentativa
 Parágrafo único. Pune-se a tentativa com a pena correspon-

dente ao crime, diminuída de um a dois terços, podendo o juiz, no 
caso de excepcional gravidade, aplicar a pena do crime consumado.

 Desistência voluntária e arrependimento eficaz
 Art. 31. O agente que, voluntàriamente, desiste de prosseguir 

na execução ou impede que o resultado se produza, só responde 
pelos atos já praticados.

 Crime impossível
 Art. 32. Quando, por ineficácia absoluta do meio empregado 

ou por absoluta impropriedade do objeto, é impossível consumar-
-se o crime, nenhuma pena é aplicável.

 Art. 33. Diz-se o crime:

 Culpabilidade
 I - doloso, quando o agente quis o resultado ou assumiu o risco 

de produzi-lo;
 II - culposo, quando o agente, deixando de empregar a cautela, 

atenção, ou diligência ordinária, ou especial, a que estava obrigado 
em face das circunstâncias, não prevê o resultado que podia prever 
ou, prevendo-o, supõe levianamente que não se realizaria ou que 
poderia evitá-lo.

 Excepcionalidade do crime culposo
 Parágrafo único. Salvo os casos expressos em lei, ninguém 

pode ser punido por fato previsto como crime, senão quando o pra-
tica dolosamente.

 Nenhuma pena sem culpabilidade
 Art. 34. Pelos resultados que agravam especialmente as penas 

só responde o agente quando os houver causado, pelo menos, cul-
posamente.

 Erro de direito
 Art. 35. A pena pode ser atenuada ou substituída por outra 

menos grave quando o agente, salvo em se tratando de crime que 
atente contra o dever militar, supõe lícito o fato, por ignorância ou 
erro de interpretação da lei, se escusáveis.

 Erro de fato
 Art. 36. É isento de pena quem, ao praticar o crime, supõe, por 

erro plenamente escusável, a inexistência de circunstância de fato 
que o constitui ou a existência de situação de fato que tornaria a 
ação legítima.

 Erro culposo
 1º Se o erro deriva de culpa, a este título responde o agente, se 

o fato é punível como crime culposo.

 Erro provocado
 2º Se o erro é provocado por terceiro, responderá este pelo 

crime, a título de dolo ou culpa, conforme o caso.

 Erro sobre a pessoa
 Art. 37. Quando o agente, por êrro de percepção ou no uso 

dos meios de execução, ou outro acidente, atinge uma pessoa em 
vez de outra, responde como se tivesse praticado o crime contra 
aquela que realmente pretendia atingir. Devem ter-se em conta não 
as condições e qualidades da vítima, mas as da outra pessoa, para 
configuração, qualificação ou exclusão do crime, e agravação ou 
atenuação da pena.

 Erro quanto ao bem jurídico
 § 1º Se, por erro ou outro acidente na execução, é atingido 

bem jurídico diverso do visado pelo agente, responde este por cul-
pa, se o fato é previsto como crime culposo.

 Duplicidade do resultado
 § 2º Se, no caso do artigo, é também atingida a pessoa visada, 

ou, no caso do parágrafo anterior, ocorre ainda o resultado preten-
dido, aplica-se a regra do art. 79.

 Art. 38. Não é culpado quem comete o crime:

 Coação irresistível
 a) sob coação irresistível ou que lhe suprima a faculdade de 

agir segundo a própria vontade;

 Obediência hierárquica
b) em estrita obediência a ordem direta de superior hierárqui-

co, em matéria de serviços.
 1° Responde pelo crime o autor da coação ou da ordem.
 2° Se a ordem do superior tem por objeto a prática de ato 

manifestamente criminoso, ou há excesso nos atos ou na forma da 
execução, é punível também o inferior.
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 Estado de necessidade, com excludente de culpabilidade
 Art. 39. Não é igualmente culpado quem, para proteger direito 

próprio ou de pessoa a quem está ligado por estreitas relações de 
parentesco ou afeição, contra perigo certo e atual, que não provo-
cou, nem podia de outro modo evitar, sacrifica direito alheio, ainda 
quando superior ao direito protegido, desde que não lhe era razoà-
velmente exigível conduta diversa.

 Coação física ou material
 Art. 40. Nos crimes em que há violação do dever militar, o 

agente não pode invocar coação irresistível senão quando física ou 
material.

 Atenuação de pena
 Art. 41. Nos casos do art. 38, letras a e b , se era possível resis-

tir à coação, ou se a ordem não era manifestamente ilegal; ou, no 
caso do art. 39, se era razoàvelmente exigível o sacrifício do direi-
to ameaçado, o juiz, tendo em vista as condições pessoais do réu, 
pode atenuar a pena.

 Exclusão de crime
 Art. 42. Não há crime quando o agente pratica o fato:
 I - em estado de necessidade;
 II - em legítima defesa;
 III - em estrito cumprimento do dever legal;
 IV - em exercício regular de direito.
 Parágrafo único. Não há igualmente crime quando o coman-

dante de navio, aeronave ou praça de guerra, na iminência de peri-
go ou grave calamidade, compele os subalternos, por meios violen-
tos, a executar serviços e manobras urgentes, para salvar a unidade 
ou vidas, ou evitar o desânimo, o terror, a desordem, a rendição, a 
revolta ou o saque.

 Estado de necessidade, como excludente do crime
 Art. 43. Considera-se em estado de necessidade quem pratica 

o fato para preservar direito seu ou alheio, de perigo certo e atual, 
que não provocou, nem podia de outro modo evitar, desde que o 
mal causado, por sua natureza e importância, é consideravelmente 
inferior ao mal evitado, e o agente não era legalmente obrigado a 
arrostar o perigo.

 Legítima defesa
 Art. 44. Entende-se em legítima defesa quem, usando mode-

radamente dos meios necessários, repele injusta agressão, atual ou 
iminente, a direito seu ou de outrem.

 Excesso culposo
 Art. 45. O agente que, em qualquer dos casos de exclusão de 

crime, excede culposamente os limites da necessidade, responde 
pelo fato, se êste é punível, a título de culpa.

 Excesso escusável
 Parágrafo único. Não é punível o excesso quando resulta de 

escusável surprêsa ou perturbação de ânimo, em face da situação.

 Excesso doloso
 Art. 46. O juiz pode atenuar a pena ainda quando punível o 

fato por excesso doloso.

 Elementos não constitutivos do crime
 Art. 47. Deixam de ser elementos constitutivos do crime:
 I - a qualidade de superior ou a de inferior, quando não conhe-

cida do agente;

 II - a qualidade de superior ou a de inferior, a de oficial de dia, 
de serviço ou de quarto, ou a de sentinela, vigia, ou plantão, quan-
do a ação é praticada em repulsa a agressão.

IMPUTABILIDADE PENAL

TÍTULO III
DA IMPUTABILIDADE PENAL

 Inimputáveis
 Art. 48. Não é imputável quem, no momento da ação ou da 

omissão, não possui a capacidade de entender o caráter ilícito do 
fato ou de determinar-se de acôrdo com êsse entendimento, em 
virtude de doença mental, de desenvolvimento mental incompleto 
ou retardado.

 Redução facultativa da pena
 Parágrafo único. Se a doença ou a deficiência mental não supri-

me, mas diminui consideràvelmente a capacidade de entendimento 
da ilicitude do fato ou a de autodeterminação, não fica excluída a 
imputabilidade, mas a pena pode ser atenuada, sem prejuízo do 
disposto no art. 113.

 Embriaguez
 Art. 49. Não é igualmente imputável o agente que, por embria-

guez completa proveniente de caso fortuito ou fôrça maior, era, ao 
tempo da ação ou da omissão, inteiramente incapaz de entender o 
caráter criminoso do fato ou de determinar-se de acordo com esse 
entendimento.

 Parágrafo único. A pena pode ser reduzida de um a dois terços, 
se o agente por embriaguez proveniente de caso fortuito ou fôrça 
maior, não possuía, ao tempo da ação ou da omissão, a plena capa-
cidade de entender o caráter criminoso do fato ou de determinar-se 
de acordo com esse entendimento.

 Menores
 Art. 50. O menor de dezoito anos é inimputável, salvo se, já 

tendo completado dezesseis anos, revela suficiente desenvolvimen-
to psíquico para entender o caráter ilícito do fato e determinar-se 
de acordo com este entendimento. Neste caso, a pena aplicável é 
diminuída de um terço até a metade.

 Equiparação a maiores
 Art. 51. Equiparam-se aos maiores de dezoito anos, ainda que 

não tenham atingido essa idade:
 a) os militares;
 b) os convocados, os que se apresentam à incorporação e os 

que, dispensados temporàriamente desta, deixam de se apresentar, 
decorrido o prazo de licenciamento;

 c) os alunos de colégios ou outros estabelecimentos de ensi-
no, sob direção e disciplina militares, que já tenham completado 
dezessete anos.

 Art. 52. Os menores de dezesseis anos, bem como os meno-
res de dezoito e maiores de dezesseis inimputáveis, ficam sujeitos 
às medidas educativas, curativas ou disciplinares determinadas em 
legislação especial.
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CONCURSO DE AGENTES

TÍTULO IV
DO CONCURSO DE AGENTES

Co-autoria
 Art. 53. Quem, de qualquer modo, concorre para o crime inci-

de nas penas a êste cominadas.

 Condições ou circunstâncias pessoais
 § 1º A punibilidade de qualquer dos concorrentes é indepen-

dente da dos outros, determinando-se segundo a sua própria cul-
pabilidade. Não se comunicam, outrossim, as condições ou circuns-
tâncias de caráter pessoal, salvo quando elementares do crime.

 Agravação de pena
 § 2° A pena é agravada em relação ao agente que:
 I - promove ou organiza a cooperação no crime ou dirige a 

atividade dos demais agentes;
 II - coage outrem à execução material do crime;
 III - instiga ou determina a cometer o crime alguém sujeito à 

sua autoridade, ou não punível em virtude de condição ou qualida-
de pessoal;

 IV - executa o crime, ou nêle participa, mediante paga ou pro-
messa de recompensa.

 Atenuação de pena
 § 3º A pena é atenuada com relação ao agente, cuja participa-

ção no crime é de somenos importância.

 Cabeças
 § 4º Na prática de crime de autoria coletiva necessária, repu-

tam-se cabeças os que dirigem, provocam, instigam ou excitam a 
ação.

 § 5º Quando o crime é cometido por inferiores e um ou mais 
oficiais, são êstes considerados cabeças, assim como os inferiores 
que exercem função de oficial.

 Casos de impunibilidade
 Art. 54. O ajuste, a determinação ou instigação e o auxílio, sal-

vo disposição em contrário, não são puníveis se o crime não chega, 
pelo menos, a ser tentado.

PENAS

TÍTULO V
DAS PENAS
CAPÍTULO I

DAS PENAS PRINCIPAIS

 Penas principais
 Art. 55. As penas principais são:
 a) morte;
 b) reclusão;
 c) detenção;
 d) prisão;
 e) impedimento;
 f) suspensão do exercício do pôsto, graduação, cargo ou fun-

ção;
 g) reforma.

 Pena de morte
 Art. 56. A pena de morte é executada por fuzilamento.

 Comunicação
 Art. 57. A sentença definitiva de condenação à morte é comu-

nicada, logo que passe em julgado, ao Presidente da República, e 
não pode ser executada senão depois de sete dias após a comuni-
cação.

 Parágrafo único. Se a pena é imposta em zona de operações 
de guerra, pode ser imediatamente executada, quando o exigir o 
interêsse da ordem e da disciplina militares.

 Mínimos e máximos genéricos
 Art. 58. O mínimo da pena de reclusão é de um ano, e o máxi-

mo de trinta anos; o mínimo da pena de detenção é de trinta dias, 
e o máximo de dez anos.

 Pena até dois anos imposta a militar
 Art. 59 - A pena de reclusão ou de detenção até 2 (dois) anos, 

aplicada a militar, é convertida em pena de prisão e cumprida, 
quando não cabível a suspensão condicional: (Redação dada pela 
Lei nº 6.544, de 30.6.1978)

 I - pelo oficial, em recinto de estabelecimento militar;
 II - pela praça, em estabelecimento penal militar, onde fica-

rá separada de presos que estejam cumprindo pena disciplinar ou 
pena privativa de liberdade por tempo superior a dois anos.

 Separação de praças especiais e graduadas
 Parágrafo único. Para efeito de separação, no cumprimento da 

pena de prisão, atender-se-á, também, à condição das praças espe-
ciais e à das graduadas, ou não; e, dentre as graduadas, à das que 
tenham graduação especial.

 Pena do assemelhado
 Art. 60. O assemelhado cumpre a pena conforme o pôsto ou 

graduação que lhe é correspondente.
 Pena dos não assemelhados
 Parágrafo único. Para os não assemelhados dos Ministérios 

Militares e órgãos sob contrôle dêstes, regula-se a correspondência 
pelo padrão de remuneração.

 Pena superior a dois anos, imposta a militar
 Art. 61 - A pena privativa da liberdade por mais de 2 (dois) 

aos, aplicada a militar, é cumprida em penitenciária militar e, na 
falta dessa, em estabelecimento prisional civil, ficando o recluso 
ou detento sujeito ao regime conforme a legislação penal comum, 
de cujos benefícios e concessões, também, poderá gozar. (Redação 
dada pela Lei nº 6.544, de 30.6.1978)

 Pena privativa da liberdade imposta a civil
 Art. 62 - O civil cumpre a pena aplicada pela Justiça Militar, 

em estabelecimento prisional civil, ficando ele sujeito ao regime 
conforme a legislação penal comum, de cujos benefícios e conces-
sões, também, poderá gozar. (Redação dada pela Lei nº 6.544, de 
30.6.1978)

 Cumprimento em penitenciária militar
 Parágrafo único - Por crime militar praticado em tempo de 

guerra poderá o civil ficar sujeito a cumprir a pena, no todo ou em 
parte em penitenciária militar, se, em benefício da segurança na-
cional, assim o determinar a sentença. (Redação dada pela Lei nº 
6.544, de 30.6.1978)

 Pena de impedimento
 Art. 63. A pena de impedimento sujeita o condenado a per-

manecer no recinto da unidade, sem prejuízo da instrução militar.
 Pena de suspensão do exercício do pôsto, graduação, cargo 

ou função
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PROCESSO PENAL MILITAR E SUA APLICAÇÃO

DECRETO-LEI Nº 1.002, DE 21 DE OUTUBRO DE 1969

Os Ministros da Marinha de Guerra, do Exército e da Aeronáuti-
ca Militar , usando das atribuições que lhes confere o art. 3º do Ato 
Institucional nº 16, de 14 de outubro de 1969, combinado com o § 
1º do art. 2º do Ato Institucional n° 5, de 13 de dezembro de 1968, 
decretam:

CÓDIGO DE PROCESSO PENAL MILITAR

LIVRO I

TÍTULO I

CAPÍTULO ÚNICO
DA LEI DE PROCESSO PENAL MILITAR E DA SUA APLICAÇÃO

Fontes de Direito Judiciário Militar
Art. 1º O processo penal militar reger-se-á pelas normas conti-

das neste Código, assim em tempo de paz como em tempo de guer-
ra, salvo legislação especial que lhe fôr estritamente aplicável.

Divergência de normas
§ 1º Nos casos concretos, se houver divergência entre essas 

normas e as de convenção ou tratado de que o Brasil seja signatário, 
prevalecerão as últimas.

Aplicação subsidiária
§ 2º Aplicam-se, subsidiariamente, as normas deste Código aos 

processos regulados em leis especiais.

Interpretação literal
Art. 2º A lei de processo penal militar deve ser interpretada 

no sentido literal de suas expressões. Os termos técnicos hão de 
ser entendidos em sua acepção especial, salvo se evidentemente 
empregados com outra significação.

Interpretação extensiva ou restritiva
§ 1º Admitir-se-á a interpretação extensiva ou a interpretação 

restritiva, quando for manifesto, no primeiro caso, que a expressão 
da lei é mais estrita e, no segundo, que é mais ampla, do que sua 
intenção.

Casos de inadmissibilidade de interpretação não literal
§ 2º Não é, porém, admissível qualquer dessas interpretações, 

quando:
a) cercear a defesa pessoal do acusado;
b) prejudicar ou alterar o curso normal do processo, ou lhe des-

virtuar a natureza;
c) desfigurar de plano os fundamentos da acusação que deram 

origem ao processo.

Suprimento dos casos omissos
Art. 3º Os casos omissos neste Código serão supridos:
a) pela legislação de processo penal comum, quando aplicável 

ao caso concreto e sem prejuízo da índole do processo penal militar;
b) pela jurisprudência;
c) pelos usos e costumes militares;
d) pelos princípios gerais de Direito;
e) pela analogia.

Aplicação no espaço e no tempo
Art. 4º Sem prejuízo de convenções, tratados e regras de direito 

internacional, aplicam-se as normas deste Código:

Tempo de paz
I - em tempo de paz:
a) em todo o território nacional;
b) fora do território nacional ou em lugar de extraterritorialidade 

brasileira, quando se tratar de crime que atente contra as instituições 
militares ou a segurança nacional, ainda que seja o agente processa-
do ou tenha sido julgado pela justiça estrangeira;

c) fora do território nacional, em zona ou lugar sob adminis-
tração ou vigilância da fôrça militar brasileira, ou em ligação com 
esta, de fôrça militar estrangeira no cumprimento de missão de 
caráter internacional ou extraterritorial;

d) a bordo de navios, ou quaisquer outras embarcações, e de 
aeronaves, onde quer que se encontrem, ainda que de propriedade 
privada, desde que estejam sob comando militar ou militarmente 
utilizados ou ocupados por ordem de autoridade militar compe-
tente;

e) a bordo de aeronaves e navios estrangeiros desde que em 
lugar sujeito à administração militar, e a infração atente contra as 
instituições militares ou a segurança nacional;

Tempo de guerra
II - em tempo de guerra:
a) aos mesmos casos previstos para o tempo de paz;
b) em zona, espaço ou lugar onde se realizem operações de 

fôrça militar brasileira, ou estrangeira que lhe seja aliada, ou cuja 
defesa, proteção ou vigilância interesse à segurança nacional, ou ao 
bom êxito daquelas operações;

c) em território estrangeiro militarmente ocupado.

Aplicação intertemporal
Art. 5º As normas deste Código aplicar-se-ão a partir da sua 

vigência, inclusive nos processos pendentes, ressalvados os casos 
previstos no art. 711, e sem prejuízo da validade dos atos realizados 
sob a vigência da lei anterior.

Aplicação à Justiça Militar Estadual
Art. 6º Obedecerão às normas processuais previstas neste 

Código, no que forem aplicáveis, salvo quanto à organização de 
Justiça, aos recursos e à execução de sentença, os processos da 
Justiça Militar Estadual, nos crimes previstos na Lei Penal Militar a 
que responderem os oficiais e praças das Polícias e dos Corpos de 
Bombeiros, Militares.

Os processos da Justiça Militar Estadual, nos crimes previstos 
na Lei Penal Militar a que responderem os oficiais e praças das Polí-
cias e dos Corpos de Bombeiros, Militares obedecem às normas 
processuais previstas no Código de Processo Penal Militar.

POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

TÍTULO II

CAPÍTULO ÚNICO
DA POLÍCIA JUDICIÁRIA MILITAR

Exercício da polícia judiciária militar
Art. 7º A polícia judiciária militar é exercida nos termos do 

art. 8º, pelas seguintes autoridades, conforme as respectivas juris-
dições:
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a) pelos ministros da Marinha, do Exército e da Aeronáutica, 
em todo o território nacional e fora dele, em relação às fôrças e 
órgãos que constituem seus Ministérios, bem como a militares que, 
neste caráter, desempenhem missão oficial, permanente ou tran-
sitória, em país estrangeiro;

b) pelo chefe do Estado-Maior das Fôrças Armadas, em relação 
a entidades que, por disposição legal, estejam sob sua jurisdição;

c) pelos chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da 
Marinha, nos órgãos, fôrças e unidades que lhes são subordinados;

d) pelos comandantes de Exército e pelo comandante-chefe da 
Esquadra, nos órgãos, fôrças e unidades compreendidos no âmbito 
da respectiva ação de comando;

e) pelos comandantes de Região Militar, Distrito Naval ou Zona 
Aérea, nos órgãos e unidades dos respectivos territórios;

f) pelo secretário do Ministério do Exército e pelo chefe de Ga-
binete do Ministério da Aeronáutica, nos órgãos e serviços que lhes 
são subordinados;

g) pelos diretores e chefes de órgãos, repartições, estabelec-
imentos ou serviços previstos nas leis de organização básica da 
Marinha, do Exército e da Aeronáutica;

h) pelos comandantes de fôrças, unidades ou navios;

Delegação do exercício
§ 1º Obedecidas as normas regulamentares de jurisdição, hier-

arquia e comando, as atribuições enumeradas neste artigo poderão 
ser delegadas a oficiais da ativa, para fins especificados e por tempo 
limitado.

§ 2º Em se tratando de delegação para instauração de inquérito 
policial militar, deverá aquela recair em oficial de posto superior ao 
do indiciado, seja este oficial da ativa, da reserva, remunerada ou 
não, ou reformado.

§ 3º Não sendo possível a designação de oficial de posto supe-
rior ao do indiciado, poderá ser feita a de oficial do mesmo posto, 
desde que mais antigo.

§ 4º Se o indiciado é oficial da reserva ou reformado, não prev-
alece, para a delegação, a antiguidade de posto.

Designação de delegado e avocamento de inquérito pelo min-
istro

§ 5º Se o posto e a antiguidade de oficial da ativa excluírem, de 
modo absoluto, a existência de outro oficial da ativa nas condições 
do § 3º, caberá ao ministro competente a designação de oficial 
da reserva de posto mais elevado para a instauração do inquérito 
policial militar; e, se este estiver iniciado, avocá-lo, para tomar essa 
providência.

Competência da polícia judiciária militar
Art. 8º Compete à Polícia judiciária militar:
a) apurar os crimes militares, bem como os que, por lei espe-

cial, estão sujeitos à jurisdição militar, e sua autoria;
b) prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros 

do Ministério Público as informações necessárias à instrução e jul-
gamento dos processos, bem como realizar as diligências que por 
eles lhe forem requisitadas;

c) cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Mil-
itar;

d) representar a autoridades judiciárias militares acerca da 
prisão preventiva e da insanidade mental do indiciado;

e) cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos 
presos sob sua guarda e responsabilidade, bem como as demais 
prescrições deste Código, nesse sentido;

f) solicitar das autoridades civis as informações e medidas que 
julgar úteis à elucidação das infrações penais, que esteja a seu car-
go;

g) requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as 
pesquisas e exames necessários ao complemento e subsídio de in-
quérito policial militar;

h) atender, com observância dos regulamentos militares, a 
pedido de apresentação de militar ou funcionário de repartição mil-
itar à autoridade civil competente, desde que legal e fundamentado 
o pedido. 

A polícia judiciária militar é exercida por autoridades,nos 
órgãos, forças, unidades e entidades que sejam subordinados a 
elas. Dentre as autoridades encontram-se: ministros da Marinha, 
do Exército e da Aeronáutica, chefe do Estado-Maior das Forças Ar-
madas, chefes de Estado-Maior e pelo secretário-geral da Marinha.

As competências da Polícia judiciária militar incluem:
• apurar os crimes militares;
• prestar aos órgãos e juízes da Justiça Militar e aos membros 

do Ministério Público as informações necessárias à instrução e jul-
gamento dos processos;

• cumprir os mandados de prisão expedidos pela Justiça Mil-
itar;

• cumprir as determinações da Justiça Militar relativas aos 
presos sob sua guarda e responsabilidade;

• requisitar da polícia civil e das repartições técnicas civis as 
pesquisas e exames necessários ao complemento e subsídio de in-
quérito policial militar;

INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

TÍTULO III

CAPÍTULO ÚNICO
DO INQUÉRITO POLICIAL MILITAR

Finalidade do inquérito
Art. 9º O inquérito policial militar é a apuração sumária de fato, 

que, nos termos legais, configure crime militar, e de sua autoria. 
Tem o caráter de instrução provisória, cuja finalidade precípua é a 
de ministrar elementos necessários à propositura da ação penal.

Parágrafo único. São, porém, efetivamente instrutórios da ação 
penal os exames, perícias e avaliações realizados regularmente no 
curso do inquérito, por peritos idôneos e com obediência às formal-
idades previstas neste Código.

Modos por que pode ser iniciado
Art. 10. O inquérito é iniciado mediante portaria:
a) de ofício, pela autoridade militar em cujo âmbito de juris-

dição ou comando haja ocorrido a infração penal, atendida a hier-
arquia do infrator;

b) por determinação ou delegação da autoridade militar supe-
rior, que, em caso de urgência, poderá ser feita por via telegráfica 
ou radiotelefônica e confirmada, posteriormente, por ofício;

c) em virtude de requisição do Ministério Público;
d) por decisão do Superior Tribunal Militar, nos termos do art. 

25;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente a 

represente, ou em virtude de representação devidamente autoriza-
da de quem tenha conhecimento de infração penal, cuja repressão 
caiba à Justiça Militar;

f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, 
resulte indício da existência de infração penal militar.
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Superioridade ou igualdade de posto do infrator
§ 1º Tendo o infrator posto superior ou igual ao do comandante, 

diretor ou chefe de órgão ou serviço, em cujo âmbito de jurisdição 
militar haja ocorrido a infração penal, será feita a comunicação do 
fato à autoridade superior competente, para que esta torne efetiva 
a delegação, nos termos do § 2° do art. 7º.

Providências antes do inquérito
§ 2º O aguardamento da delegação não obsta que o oficial re-

sponsável por comando, direção ou chefia, ou aquele que o substit-
ua ou esteja de dia, de serviço ou de quarto, tome ou determine 
que sejam tomadas imediatamente as providências cabíveis, previs-
tas no art. 12, uma vez que tenha conhecimento de infração penal 
que lhe incumba reprimir ou evitar.

Infração de natureza não militar
§ 3º Se a infração penal não for, evidentemente, de natureza 

militar, comunicará o fato à autoridade policial competente, a quem 
fará apresentar o infrator. Em se tratando de civil, menor de dezoito 
anos, a apresentação será feita ao Juiz de Menores.

Oficial general como infrator
§ 4º Se o infrator for oficial general, será sempre comunicado o 

fato ao ministro e ao chefe de Estado-Maior competentes, obedeci-
dos os trâmites regulamentares.

Indícios contra oficial de posto superior ou mais antigo no cur-
so do inquérito

§ 5º Se, no curso do inquérito, o seu encarregado verificar a 
existência de indícios contra oficial de posto superior ao seu, ou 
mais antigo, tomará as providências necessárias para que as suas 
funções sejam delegadas a outro oficial, nos termos do § 2° do art. 
7º.

Escrivão do inquérito
Art. 11. A designação de escrivão para o inquérito caberá ao 

respectivo encarregado, se não tiver sido feita pela autoridade que 
lhe deu delegação para aquele fim, recaindo em segundo ou primei-
ro-tenente, se o indiciado for oficial, e em sargento, subtenente ou 
suboficial, nos demais casos.

Compromisso legal
Parágrafo único. O escrivão prestará compromisso de manter o 

sigilo do inquérito e de cumprir fielmente as determinações deste 
Código, no exercício da função.

Medidas preliminares ao inquérito
Art. 12. Logo que tiver conhecimento da prática de infração pe-

nal militar, verificável na ocasião, a autoridade a que se refere o § 2º 
do art. 10 deverá, se possível:

a) dirigir-se ao local, providenciando para que se não alterem 
o estado e a situação das coisas, enquanto necessário; (Vide Lei nº 
6.174, de 1974)

b) apreender os instrumentos e todos os objetos que tenham 
relação com o fato;

c) efetuar a prisão do infrator, observado o disposto no art. 244;
d) colher todas as provas que sirvam para o esclarecimento do 

fato e suas circunstâncias.

Formação do inquérito
Art. 13. O encarregado do inquérito deverá, para a formação 

deste:

Atribuição do seu encarregado
a) tomar as medidas previstas no art. 12, se ainda não o tiver-

em sido;

b) ouvir o ofendido;
c) ouvir o indiciado;
d) ouvir testemunhas;
e) proceder a reconhecimento de pessoas e coisas, e 

acareações;
f) determinar, se for o caso, que se proceda a exame de corpo 

de delito e a quaisquer outros exames e perícias;
g) determinar a avaliação e identificação da coisa subtraída, 

desviada, destruída ou danificada, ou da qual houve indébita ap-
ropriação;

h) proceder a buscas e apreensões, nos termos dos arts. 172 a 
184 e 185 a 189;

i) tomar as medidas necessárias destinadas à proteção de teste-
munhas, peritos ou do ofendido, quando coactos ou ameaçados de 
coação que lhes tolha a liberdade de depor, ou a independência 
para a realização de perícias ou exames.

Reconstituição dos fatos
Parágrafo único. Para verificar a possibilidade de haver sido 

a infração praticada de determinado modo, o encarregado do in-
quérito poderá proceder à reprodução simulada dos fatos, desde 
que esta não contrarie a moralidade ou a ordem pública, nem at-
ente contra a hierarquia ou a disciplina militar.

Assistência de procurador
Art. 14. Em se tratando da apuração de fato delituoso de ex-

cepcional importância ou de difícil elucidação, o encarregado do in-
quérito poderá solicitar do procurador-geral a indicação de procura-
dor que lhe dê assistência.

Encarregado de inquérito. Requisitos
Art. 15. Será encarregado do inquérito, sempre que possível, 

oficial de posto não inferior ao de capitão ou capitão-tenente; e, em 
se tratando de infração penal contra a segurança nacional, sê-lo-á, 
sempre que possível, oficial superior, atendida, em cada caso, a sua 
hierarquia, se oficial o indiciado.

Sigilo do inquérito
Art. 16. O inquérito é sigiloso, mas seu encarregado pode per-

mitir que dele tome conhecimento o advogado do indiciado.
Art. 16-A. Nos casos em que servidores das polícias militares e 

dos corpos de bombeiros militares figurarem como investigados em 
inquéritos policiais militares e demais procedimentos extrajudiciais, 
cujo objeto for a investigação de fatos relacionados ao uso da força 
letal praticados no exercício profissional, de forma consumada ou 
tentada, incluindo as situações dispostas nos arts. 42 a 47 do Decre-
to-Lei nº 1.001, de 21 de outubro de 1969 (Código Penal Militar), o 
indiciado poderá constituir defensor.       (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

§ 1º Para os casos previstos no caput deste artigo, o investigado 
deverá ser citado da instauração do procedimento investigatório, 
podendo constituir defensor no prazo de até 48 (quarenta e oito) 
horas a contar do recebimento da citação.       (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 2º Esgotado o prazo disposto no § 1º com ausência de no-
meação de defensor pelo investigado, a autoridade responsável 
pela investigação deverá intimar a instituição a que estava vincula-
do o investigado à época da ocorrência dos fatos, para que esta, no 
prazo de 48 (quarenta e oito) horas, indique defensor para a rep-
resentação do investigado.  (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 4º (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º (VETADO).        (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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§ 6º As disposições constantes deste artigo aplicam-se aos ser-
vidores militares vinculados às instituições dispostas no art. 142 da 
Constituição Federal, desde que os fatos investigados digam respei-
to a missões para a Garantia da Lei e da Ordem.     (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Incomunicabilidade do indiciado. Prazo.
Art. 17. O encarregado do inquérito poderá manter incomu-

nicável o indiciado, que estiver legalmente preso, por três dias no 
máximo.

Detenção de indiciado
Art. 18. Independentemente de flagrante delito, o indiciado 

poderá ficar detido, durante as investigações policiais, até trinta 
dias, comunicando-se a detenção à autoridade judiciária compe-
tente. Esse prazo poderá ser prorrogado, por mais vinte dias, pelo 
comandante da Região, Distrito Naval ou Zona Aérea, mediante 
solicitação fundamentada do encarregado do inquérito e por via 
hierárquica.

Prisão preventiva e menagem. Solicitação
Parágrafo único. Se entender necessário, o encarregado do 

inquérito solicitará, dentro do mesmo prazo ou sua prorrogação, 
justificando-a, a decretação da prisão preventiva ou de menagem, 
do indiciado.

Inquirição durante o dia
Art. 19. As testemunhas e o indiciado, exceto caso de urgência 

inadiável, que constará da respectiva assentada, devem ser ouvidos 
durante o dia, em período que medeie entre as sete e as dezoito 
horas.

Inquirição. Assentada de início, interrupção e encerramento
§ 1º O escrivão lavrará assentada do dia e hora do início das 

inquirições ou depoimentos; e, da mesma forma, do seu encerra-
mento ou interrupções, no final daquele período.

Inquirição. Limite de tempo
§ 2º A testemunha não será inquirida por mais de quatro horas 

consecutivas, sendo-lhe facultado o descanso de meia hora, sempre 
que tiver de prestar declarações além daquele termo. O depoimen-
to que não ficar concluído às dezoito horas será encerrado, para 
prosseguir no dia seguinte, em hora determinada pelo encarregado 
do inquérito.

§ 3º Não sendo útil o dia seguinte, a inquirição poderá ser adia-
da para o primeiro dia que o for, salvo caso de urgência.

Prazos para terminação do inquérito
Art. 20. O inquérito deverá terminar dentro em vinte dias, se o 

indiciado estiver preso, contado esse prazo a partir do dia em que 
se executar a ordem de prisão; ou no prazo de quarenta dias, quan-
do o indiciado estiver solto, contados a partir da data em que se 
instaurar o inquérito.

Prorrogação de prazo
§ 1º Este último prazo poderá ser prorrogado por mais vinte 

dias pela autoridade militar superior, desde que não estejam con-
cluídos exames ou perícias já iniciados, ou haja necessidade de 
diligência, indispensáveis à elucidação do fato. O pedido de pror-
rogação deve ser feito em tempo oportuno, de modo a ser atendido 
antes da terminação do prazo.

Diligências não concluídas até o inquérito
§ 2º Não haverá mais prorrogação, além da prevista no § 1º, 

salvo dificuldade insuperável, a juízo do ministro de Estado compe-
tente. Os laudos de perícias ou exames não concluídos nessa pror-
rogação, bem como os documentos colhidos depois dela, serão pos-
teriormente remetidos ao juiz, para a juntada ao processo. Ainda, 
no seu relatório, poderá o encarregado do inquérito indicar, men-
cionando, se possível, o lugar onde se encontram as testemunhas 
que deixaram de ser ouvidas, por qualquer impedimento.

Dedução em favor dos prazos
3º São deduzidas dos prazos referidos neste artigo as inter-

rupções pelo motivo previsto no § 5º do art. 10.

Reunião e ordem das peças de inquérito
Art. 21. Todas as peças do inquérito serão, por ordem cronológi-

ca, reunidas num só processado e dactilografadas, em espaço dois, 
com as folhas numeradas e rubricadas, pelo escrivão.

Juntada de documento
Parágrafo único. De cada documento junto, a que precederá 

despacho do encarregado do inquérito, o escrivão lavrará o respec-
tivo termo, mencionando a data.

Relatório
Art. 22. O inquérito será encerrado com minucioso relatório, 

em que o seu encarregado mencionará as diligências feitas, as pes-
soas ouvidas e os resultados obtidos, com indicação do dia, hora 
e lugar onde ocorreu o fato delituoso. Em conclusão, dirá se há 
infração disciplinar a punir ou indício de crime, pronunciando-se, 
neste último caso, justificadamente, sobre a conveniência da prisão 
preventiva do indiciado, nos termos legais.

Solução
§ 1º No caso de ter sido delegada a atribuição para a abertu-

ra do inquérito, o seu encarregado enviá-lo-á à autoridade de que 
recebeu a delegação, para que lhe homologue ou não a solução, 
aplique penalidade, no caso de ter sido apurada infração disciplinar, 
ou determine novas diligências, se as julgar necessárias.

Advocação
§ 2º Discordando da solução dada ao inquérito, a autoridade 

que o delegou poderá avocá-lo e dar solução diferente.
Remessa do inquérito à Auditoria da Circunscrição
Art. 23. Os autos do inquérito serão remetidos ao auditor 

da Circunscrição Judiciária Militar onde ocorreu a infração penal, 
acompanhados dos instrumentos desta, bem como dos objetos que 
interessem à sua prova.

Remessa a Auditorias Especializadas
§ 1º Na Circunscrição onde houver Auditorias Especializadas da 

Marinha, do Exército e da Aeronáutica, atender-se-á, para a remes-
sa, à especialização de cada uma. Onde houver mais de uma na 
mesma sede, especializada ou não, a remessa será feita à primeira 
Auditoria, para a respectiva distribuição. Os incidentes ocorridos no 
curso do inquérito serão resolvidos pelo juiz a que couber tomar 
conhecimento do inquérito, por distribuição.

§ 2º Os autos de inquérito instaurado fora do território nacion-
al serão remetidos à 1ª Auditoria da Circunscrição com sede na Cap-
ital da União, atendida, contudo, a especialização referida no § 1º.

Arquivamento de inquérito. Proibição
Art. 24. A autoridade militar não poderá mandar arquivar autos 

de inquérito, embora conclusivo da inexistência de crime ou de in-
imputabilidade do indiciado.
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Instauração de novo inquérito
Art. 25. O arquivamento de inquérito não obsta a instauração 

de outro, se novas provas aparecerem em relação ao fato, ao indi-
ciado ou a terceira pessoa, ressalvados o caso julgado e os casos de 
extinção da punibilidade.

§ 1º Verificando a hipótese contida neste artigo, o juiz remeterá 
os autos ao Ministério Público, para os fins do disposto no art. 10, 
letra c.

§ 2º O Ministério Público poderá requerer o arquivamento dos 
autos, se entender inadequada a instauração do inquérito.

Devolução de autos de inquérito
Art. 26. Os autos de inquérito não poderão ser devolvidos a 

autoridade policial militar, a não ser:
I — mediante requisição do Ministério Público, para diligências 

por ele consideradas imprescindíveis ao oferecimento da denúncia;
II — por determinação do juiz, antes da denúncia, para o preen-

chimento de formalidades previstas neste Código, ou para comple-
mento de prova que julgue necessária.

Parágrafo único. Em qualquer dos casos, o juiz marcará prazo, 
não excedente de vinte dias, para a restituição dos autos.

Suficiência do auto de flagrante delito
Art. 27. Se, por si só, for suficiente para a elucidação do fato e 

sua autoria, o auto de flagrante delito constituirá o inquérito, dis-
pensando outras diligências, salvo o exame de corpo de delito no 
crime que deixe vestígios, a identificação da coisa e a sua avaliação, 
quando o seu valor influir na aplicação da pena. A remessa dos au-
tos, com breve relatório da autoridade policial militar, far-se-á sem 
demora ao juiz competente, nos termos do art. 20.

Dispensa de Inquérito
Art. 28. O inquérito poderá ser dispensado, sem prejuízo de 

diligência requisitada pelo Ministério Público:
a) quando o fato e sua autoria já estiverem esclarecidos por 

documentos ou outras provas materiais;
b) nos crimes contra a honra, quando decorrerem de escrito ou 

publicação, cujo autor esteja identificado;
c) nos crimes previstos nos arts. 341 e 349 do Código Penal Militar.

O inquérito policial visa apurar fatos que configuram crime mil-
itar e identificar sua autoria. O inquérito pode ser iniciado mediante 
uma portaria:

a) de ofício, pela autoridade militar da jurisdição;
b) por determinação ou delegação da autoridade militar superior;
c) em virtude de requisição do Ministério Público;
d) por decisão do Superior Tribunal Militar;
e) a requerimento da parte ofendida ou de quem legalmente 

a represente;
f) quando, de sindicância feita em âmbito de jurisdição militar, 

resulte indício da existência de infração penal militar.

AÇÃO PENAL MILITAR E SEU EXERCÍCIO

TÍTULO IV

CAPÍTULO ÚNICO
DA AÇÃO PENAL MILITAR E DO SEU EXERCÍCIO

Promoção da ação penal
Art. 29. A ação penal é pública e somente pode ser promovida 

por denúncia do Ministério Público Militar.

Obrigatoriedade
Art. 30. A denúncia deve ser apresentada sempre que houver:
a) prova de fato que, em tese, constitua crime;
b) indícios de autoria.

Dependência de requisição do Governo
Art. 31. Nos crimes previstos nos arts. 136 a 141 do Código 

Penal Militar, a ação penal; quando o agente for militar ou asse-
melhado, depende de requisição, que será feita ao procurador-geral 
da Justiça Militar, pelo Ministério a que o agente estiver subordinado; 
no caso do art. 141 do mesmo Código, quando o agente for civil e não 
houver coautor militar, a requisição será do Ministério da Justiça.

Comunicação ao procurador-geral da República
Parágrafo único. Sem prejuízo dessa disposição, o procura-

dor-geral da Justiça Militar dará conhecimento ao procurador-geral 
da República de fato apurado em inquérito que tenha relação com 
qualquer dos crimes referidos neste artigo.

Proibição de existência da denúncia
Art. 32. Apresentada a denúncia, o Ministério Público não 

poderá desistir da ação penal.

Exercício do direito de representação
Art. 33. Qualquer pessoa, no exercício do direito de repre-

sentação, poderá provocar a iniciativa do Ministério Publico, dan-
do-lhe informações sobre fato que constitua crime militar e sua 
autoria, e indicando-lhe os elementos de convicção.

Informações
§ 1º As informações, se escritas, deverão estar devidamente 

autenticadas; se verbais, serão tomadas por termo perante o juiz, a 
pedido do órgão do Ministério Público, e na presença deste.

Requisição de diligências
§ 2º Se o Ministério Público as considerar procedentes, di-

rigir-se-á à autoridade policial militar para que esta proceda às 
diligências necessárias ao esclarecimento do fato, instaurando in-
quérito, se houver motivo para esse fim.

A ação penal é pública e somente pode ser promovida por 
denúncia do Ministério Público Militar. Essa denúncia deve ser apre-
sentada sempre que houver prova de fato que, em tese, constitua 
crime e/ou indícios de autoria. Qualquer pessoa, no exercício do 
direito de representação, poderá provocar a iniciativa do Ministério 
Publico, dando informações sobre fato que constitua crime militar 
e sua autoria, e indicando-lhe os elementos de convicção. As in-
formações, se escritas, deverão estar devidamente autenticadas; se 
verbais, serão tomadas por termo perante o juiz, a pedido do órgão 
do Ministério Público, e na presença deste.

PROCESSO

TÍTULO V
DO PROCESSO PENAL MILITAR EM GERAL

CAPÍTULO ÚNICO
DO PROCESSO

Direito de ação e defesa. Poder de jurisdição
Art. 34. O direito de ação é exercido pelo Ministério Público, 

como representante da lei e fiscal da sua execução, e o de defesa 
pelo acusado, cabendo ao juiz exercer o poder de jurisdição, em 
nome do Estado.
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INVESTIGAÇÃO CRIMINAL CONDUZIDA PELO DELEGA-
DO DE POLÍCIA (LEI FEDERAL Nº 12.830/2013)

LEI Nº 12.830, DE 20 DE JUNHO DE 2013.

Dispõe sobre a investigação criminal conduzida pelo delegado de 
polícia.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º Esta Lei dispõe sobre a investigação criminal conduzida 
pelo delegado de polícia.

Art. 2º As funções de polícia judiciária e a apuração de infra-
ções penais exercidas pelo delegado de polícia são de natureza jurí-
dica, essenciais e exclusivas de Estado.

§ 1º Ao delegado de polícia, na qualidade de autoridade poli-
cial, cabe a condução da investigação criminal por meio de inqué-
rito policial ou outro procedimento previsto em lei, que tem como 
objetivo a apuração das circunstâncias, da materialidade e da auto-
ria das infrações penais.

§ 2º Durante a investigação criminal, cabe ao delegado de po-
lícia a requisição de perícia, informações, documentos e dados que 
interessem à apuração dos fatos.

§ 3º (VETADO).
§ 4º O inquérito policial ou outro procedimento previsto em lei 

em curso somente poderá ser avocado ou redistribuído por supe-
rior hierárquico, mediante despacho fundamentado, por motivo de 
interesse público ou nas hipóteses de inobservância dos procedi-
mentos previstos em regulamento da corporação que prejudique a 
eficácia da investigação.

§ 5º A remoção do delegado de polícia dar-se-á somente por 
ato fundamentado.

§ 6º O indiciamento, privativo do delegado de polícia, dar-se-á 
por ato fundamentado, mediante análise técnico-jurídica do fato, 
que deverá indicar a autoria, materialidade e suas circunstâncias.

Art. 3º O cargo de delegado de polícia é privativo de bacharel 
em Direito, devendo-lhe ser dispensado o mesmo tratamento pro-
tocolar que recebem os magistrados, os membros da Defensoria 
Pública e do Ministério Público e os advogados.

Art. 4º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

INTERCEPTAÇÃO TELEFÔNICA (LEI FEDERAL Nº. 
9.296/1996)

LEI Nº 9.296, DE 24 DE JULHO DE 1996.

Regulamenta o inciso XII, parte final, do art. 5° da Constituição 
Federal.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º A interceptação de comunicações telefônicas, de qual-
quer natureza, para prova em investigação criminal e em instrução 
processual penal, observará o disposto nesta Lei e dependerá de 
ordem do juiz competente da ação principal, sob segredo de justiça.

Parágrafo único. O disposto nesta Lei aplica-se à interceptação 
do fluxo de comunicações em sistemas de informática e telemática.

Art. 2° Não será admitida a interceptação de comunicações te-
lefônicas quando ocorrer qualquer das seguintes hipóteses:

I - não houver indícios razoáveis da autoria ou participação em 
infração penal;

II - a prova puder ser feita por outros meios disponíveis;
III - o fato investigado constituir infração penal punida, no má-

ximo, com pena de detenção.
Parágrafo único. Em qualquer hipótese deve ser descrita com 

clareza a situação objeto da investigação, inclusive com a indicação 
e qualificação dos investigados, salvo impossibilidade manifesta, 
devidamente justificada.

Art. 3° A interceptação das comunicações telefônicas poderá 
ser determinada pelo juiz, de ofício ou a requerimento:

I - da autoridade policial, na investigação criminal;
II - do representante do Ministério Público, na investigação cri-

minal e na instrução processual penal.
Art. 4° O pedido de interceptação de comunicação telefônica 

conterá a demonstração de que a sua realização é necessária à apu-
ração de infração penal, com indicação dos meios a serem empre-
gados.

§ 1° Excepcionalmente, o juiz poderá admitir que o pedido seja 
formulado verbalmente, desde que estejam presentes os pressu-
postos que autorizem a interceptação, caso em que a concessão 
será condicionada à sua redução a termo.

§ 2° O juiz, no prazo máximo de vinte e quatro horas, decidirá 
sobre o pedido.

Art. 5° A decisão será fundamentada, sob pena de nulidade, 
indicando também a forma de execução da diligência, que não po-
derá exceder o prazo de quinze dias, renovável por igual tempo uma 
vez comprovada a indispensabilidade do meio de prova.

Art. 6° Deferido o pedido, a autoridade policial conduzirá os 
procedimentos de interceptação, dando ciência ao Ministério Pú-
blico, que poderá acompanhar a sua realização.

§ 1° No caso de a diligência possibilitar a gravação da comuni-
cação interceptada, será determinada a sua transcrição.

§ 2° Cumprida a diligência, a autoridade policial encaminhará o 
resultado da interceptação ao juiz, acompanhado de auto circuns-
tanciado, que deverá conter o resumo das operações realizadas.

§ 3° Recebidos esses elementos, o juiz determinará a providên-
cia do art. 8° , ciente o Ministério Público.

Art. 7° Para os procedimentos de interceptação de que trata 
esta Lei, a autoridade policial poderá requisitar serviços e técnicos 
especializados às concessionárias de serviço público.

Art. 8° A interceptação de comunicação telefônica, de qualquer 
natureza, ocorrerá em autos apartados, apensados aos autos do in-
quérito policial ou do processo criminal, preservando-se o sigilo das 
diligências, gravações e transcrições respectivas.

Parágrafo único. A apensação somente poderá ser realizada 
imediatamente antes do relatório da autoridade, quando se tratar 
de inquérito policial (Código de Processo Penal, art.10, § 1°) ou na 
conclusão do processo ao juiz para o despacho decorrente do dis-
posto nos arts. 407, 502 ou 538 do Código de Processo Penal.

Art. 8º-A. Para investigação ou instrução criminal, poderá ser 
autorizada pelo juiz, a requerimento da autoridade policial ou do 
Ministério Público, a captação ambiental de sinais eletromagnéti-
cos, ópticos ou acústicos, quando: (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

I - a prova não puder ser feita por outros meios disponíveis e 
igualmente eficazes; e (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

II - houver elementos probatórios razoáveis de autoria e parti-
cipação em infrações criminais cujas penas máximas sejam superio-
res a 4 (quatro) anos ou em infrações penais conexas. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º O requerimento deverá descrever circunstanciadamente o 
local e a forma de instalação do dispositivo de captação ambiental. 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
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§ 2º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 3º A captação ambiental não poderá exceder o prazo de 15 

(quinze) dias, renovável por decisão judicial por iguais períodos, 
se comprovada a indispensabilidade do meio de prova e quando 
presente atividade criminal permanente, habitual ou continuada. 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º (VETADO). (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 5º Aplicam-se subsidiariamente à captação ambiental as re-

gras previstas na legislação específica para a interceptação telefôni-
ca e telemática. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 9° A gravação que não interessar à prova será inutilizada 
por decisão judicial, durante o inquérito, a instrução processual ou 
após esta, em virtude de requerimento do Ministério Público ou da 
parte interessada.

Parágrafo único. O incidente de inutilização será assistido pelo 
Ministério Público, sendo facultada a presença do acusado ou de 
seu representante legal.

Art. 10. Constitui crime realizar interceptação de comunicações 
telefônicas, de informática ou telemática, promover escuta ambien-
tal ou quebrar segredo da Justiça, sem autorização judicial ou com 
objetivos não autorizados em lei: (Redação dada pela Lei nº 13.869. 
de 2019)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Redação 
dada pela Lei nº 13.869. de 2019)

Parágrafo único. Incorre na mesma pena a autoridade judicial 
que determina a execução de conduta prevista no caput deste arti-
go com objetivo não autorizado em lei. (Incluído pela Lei nº 13.869. 
de 2019)

Art. 10-A. Realizar captação ambiental de sinais eletromagné-
ticos, ópticos ou acústicos para investigação ou instrução criminal 
sem autorização judicial, quando esta for exigida: (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Pena - reclusão, de 2 (dois) a 4 (quatro) anos, e multa. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Não há crime se a captação é realizada por um dos interlo-
cutores.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º A pena será aplicada em dobro ao funcionário público que 
descumprir determinação de sigilo das investigações que envolvam 
a captação ambiental ou revelar o conteúdo das gravações enquan-
to mantido o sigilo judicial. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 11. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 12. Revogam-se as disposições em contrário.

CRIME ORGANIZADO (LEI FEDERAL Nº 12.850/2013)

LEI Nº 12.850, DE 2 DE AGOSTO DE 2013.

Define organização criminosa e dispõe sobre a investigação crimi-
nal, os meios de obtenção da prova, infrações penais correlatas 

e o procedimento criminal; altera o Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal); revoga a Lei nº 9.034, de 3 de 

maio de 1995; e dá outras providências.

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Na-
cional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:

CAPÍTULO I
DA ORGANIZAÇÃO CRIMINOSA

Art. 1º Esta Lei define organização criminosa e dispõe sobre a 
investigação criminal, os meios de obtenção da prova, infrações pe-
nais correlatas e o procedimento criminal a ser aplicado.

§ 1º Considera-se organização criminosa a associação de 4 
(quatro) ou mais pessoas estruturalmente ordenada e caracteriza-
da pela divisão de tarefas, ainda que informalmente, com objetivo 
de obter, direta ou indiretamente, vantagem de qualquer natureza, 
mediante a prática de infrações penais cujas penas máximas sejam 
superiores a 4 (quatro) anos, ou que sejam de caráter transnacional.

§ 2º Esta Lei se aplica também:
I - às infrações penais previstas em tratado ou convenção inter-

nacional quando, iniciada a execução no País, o resultado tenha ou 
devesse ter ocorrido no estrangeiro, ou reciprocamente;

II - às organizações terroristas, entendidas como aquelas vol-
tadas para a prática dos atos de terrorismo legalmente definidos. 
(Redação dada pela lei nº 13.260, de 2016)

Art. 2º Promover, constituir, financiar ou integrar, pessoalmen-
te ou por interposta pessoa, organização criminosa:

Pena - reclusão, de 3 (três) a 8 (oito) anos, e multa, sem prejuízo 
das penas correspondentes às demais infrações penais praticadas.

§ 1º Nas mesmas penas incorre quem impede ou, de qualquer 
forma, embaraça a investigação de infração penal que envolva or-
ganização criminosa.

§ 2º As penas aumentam-se até a metade se na atuação da 
organização criminosa houver emprego de arma de fogo.

§ 3º A pena é agravada para quem exerce o comando, indivi-
dual ou coletivo, da organização criminosa, ainda que não pratique 
pessoalmente atos de execução.

§ 4º A pena é aumentada de 1/6 (um sexto) a 2/3 (dois terços):
I - se há participação de criança ou adolescente;
II - se há concurso de funcionário público, valendo-se a orga-

nização criminosa dessa condição para a prática de infração penal;
III - se o produto ou proveito da infração penal destinar-se, no 

todo ou em parte, ao exterior;
IV - se a organização criminosa mantém conexão com outras 

organizações criminosas independentes;
V - se as circunstâncias do fato evidenciarem a transnacionali-

dade da organização.
§ 5º Se houver indícios suficientes de que o funcionário público 

integra organização criminosa, poderá o juiz determinar seu afas-
tamento cautelar do cargo, emprego ou função, sem prejuízo da 
remuneração, quando a medida se fizer necessária à investigação 
ou instrução processual.

§ 6º A condenação com trânsito em julgado acarretará ao fun-
cionário público a perda do cargo, função, emprego ou mandato 
eletivo e a interdição para o exercício de função ou cargo público 
pelo prazo de 8 (oito) anos subsequentes ao cumprimento da pena.

§ 7º Se houver indícios de participação de policial nos crimes 
de que trata esta Lei, a Corregedoria de Polícia instaurará inquérito 
policial e comunicará ao Ministério Público, que designará membro 
para acompanhar o feito até a sua conclusão.

§ 8º As lideranças de organizações criminosas armadas ou que 
tenham armas à disposição deverão iniciar o cumprimento da pena 
em estabelecimentos penais de segurança máxima. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º O condenado expressamente em sentença por integrar or-
ganização criminosa ou por crime praticado por meio de organiza-
ção criminosa não poderá progredir de regime de cumprimento de 
pena ou obter livramento condicional ou outros benefícios prisio-
nais se houver elementos probatórios que indiquem a manutenção 
do vínculo associativo.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

CAPÍTULO II
DA INVESTIGAÇÃO E DOS MEIOS DE OBTENÇÃO DA PROVA

Art. 3º Em qualquer fase da persecução penal, serão permiti-
dos, sem prejuízo de outros já previstos em lei, os seguintes meios 
de obtenção da prova:
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I - colaboração premiada;
II - captação ambiental de sinais eletromagnéticos, ópticos ou 

acústicos;
III - ação controlada;
IV - acesso a registros de ligações telefônicas e telemáticas, a 

dados cadastrais constantes de bancos de dados públicos ou priva-
dos e a informações eleitorais ou comerciais;

V - interceptação de comunicações telefônicas e telemáticas, 
nos termos da legislação específica;

VI - afastamento dos sigilos financeiro, bancário e fiscal, nos 
termos da legislação específica;

VII - infiltração, por policiais, em atividade de investigação, na 
forma do art. 11;

VIII - cooperação entre instituições e órgãos federais, distritais, 
estaduais e municipais na busca de provas e informações de inte-
resse da investigação ou da instrução criminal.

§ 1º Havendo necessidade justificada de manter sigilo sobre a 
capacidade investigatória, poderá ser dispensada licitação para con-
tratação de serviços técnicos especializados, aquisição ou locação 
de equipamentos destinados à polícia judiciária para o rastreamen-
to e obtenção de provas previstas nos incisos II e V. (Incluído pela 
Lei nº 13.097, de 2015)

§ 2º No caso do § 1º , fica dispensada a publicação de que tra-
ta o parágrafo único do art. 61 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, devendo ser comunicado o órgão de controle interno da rea-
lização da contratação. (Incluído pela Lei nº 13.097, de 2015)

SEÇÃO I
DA COLABORAÇÃO PREMIADA

(REDAÇÃO DADA PELA LEI Nº 13.964, DE 2019)

Art. 3º-A. O acordo de colaboração premiada é negócio jurídico 
processual e meio de obtenção de prova, que pressupõe utilidade e 
interesse públicos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 3º-B. O recebimento da proposta para formalização de 
acordo de colaboração demarca o início das negociações e constitui 
também marco de confidencialidade, configurando violação de sigi-
lo e quebra da confiança e da boa-fé a divulgação de tais tratativas 
iniciais ou de documento que as formalize, até o levantamento de 
sigilo por decisão judicial. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º A proposta de acordo de colaboração premiada poderá ser 
sumariamente indeferida, com a devida justificativa, cientificando-
-se o interessado. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Caso não haja indeferimento sumário, as partes deverão 
firmar Termo de Confidencialidade para prosseguimento das trata-
tivas, o que vinculará os órgãos envolvidos na negociação e impedi-
rá o indeferimento posterior sem justa causa. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 3º O recebimento de proposta de colaboração para análise 
ou o Termo de Confidencialidade não implica, por si só, a suspensão 
da investigação, ressalvado acordo em contrário quanto à propo-
situra de medidas processuais penais cautelares e assecuratórias, 
bem como medidas processuais cíveis admitidas pela legislação 
processual civil em vigor. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 4º O acordo de colaboração premiada poderá ser precedi-
do de instrução, quando houver necessidade de identificação ou 
complementação de seu objeto, dos fatos narrados, sua definição 
jurídica, relevância, utilidade e interesse público. (Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 5º Os termos de recebimento de proposta de colaboração e 
de confidencialidade serão elaborados pelo celebrante e assinados 
por ele, pelo colaborador e pelo advogado ou defensor público com 
poderes específicos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º Na hipótese de não ser celebrado o acordo por iniciativa do 
celebrante, esse não poderá se valer de nenhuma das informações 
ou provas apresentadas pelo colaborador, de boa-fé, para qualquer 
outra finalidade. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 3º-C. A proposta de colaboração premiada deve estar ins-
truída com procuração do interessado com poderes específicos para 
iniciar o procedimento de colaboração e suas tratativas, ou firmada 
pessoalmente pela parte que pretende a colaboração e seu advoga-
do ou defensor público. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Nenhuma tratativa sobre colaboração premiada deve ser 
realizada sem a presença de advogado constituído ou defensor pú-
blico. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Em caso de eventual conflito de interesses, ou de colabo-
rador hipossuficiente, o celebrante deverá solicitar a presença de 
outro advogado ou a participação de defensor público. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º No acordo de colaboração premiada, o colaborador deve 
narrar todos os fatos ilícitos para os quais concorreu e que te-
nham relação direta com os fatos investigados. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 4º Incumbe à defesa instruir a proposta de colaboração e os 
anexos com os fatos adequadamente descritos, com todas as suas 
circunstâncias, indicando as provas e os elementos de corrobora-
ção. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 4º O juiz poderá, a requerimento das partes, conceder o 
perdão judicial, reduzir em até 2/3 (dois terços) a pena privativa 
de liberdade ou substituí-la por restritiva de direitos daquele que 
tenha colaborado efetiva e voluntariamente com a investigação e 
com o processo criminal, desde que dessa colaboração advenha um 
ou mais dos seguintes resultados:

I - a identificação dos demais coautores e partícipes da organi-
zação criminosa e das infrações penais por eles praticadas;

II - a revelação da estrutura hierárquica e da divisão de tarefas 
da organização criminosa;

III - a prevenção de infrações penais decorrentes das atividades 
da organização criminosa;

IV - a recuperação total ou parcial do produto ou do proveito 
das infrações penais praticadas pela organização criminosa;

V - a localização de eventual vítima com a sua integridade física 
preservada.

§ 1º Em qualquer caso, a concessão do benefício levará em 
conta a personalidade do colaborador, a natureza, as circunstâncias, 
a gravidade e a repercussão social do fato criminoso e a eficácia da 
colaboração.

§ 2º Considerando a relevância da colaboração prestada, o 
Ministério Público, a qualquer tempo, e o delegado de polícia, nos 
autos do inquérito policial, com a manifestação do Ministério Pú-
blico, poderão requerer ou representar ao juiz pela concessão de 
perdão judicial ao colaborador, ainda que esse benefício não tenha 
sido previsto na proposta inicial, aplicando-se, no que couber, o art. 
28 do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 de outubro de 1941 (Código de 
Processo Penal).

§ 3º O prazo para oferecimento de denúncia ou o processo, re-
lativos ao colaborador, poderá ser suspenso por até 6 (seis) meses, 
prorrogáveis por igual período, até que sejam cumpridas as medidas 
de colaboração, suspendendo-se o respectivo prazo prescricional.

§ 4º Nas mesmas hipóteses do caput deste artigo, o Ministério 
Público poderá deixar de oferecer denúncia se a proposta de acordo 
de colaboração referir-se a infração de cuja existência não tenha 
prévio conhecimento e o colaborador: (Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

I - não for o líder da organização criminosa;
II - for o primeiro a prestar efetiva colaboração nos termos des-

te artigo.
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§ 4º-A. Considera-se existente o conhecimento prévio da infra-
ção quando o Ministério Público ou a autoridade policial competen-
te tenha instaurado inquérito ou procedimento investigatório para 
apuração dos fatos apresentados pelo colaborador. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Se a colaboração for posterior à sentença, a pena poderá 
ser reduzida até a metade ou será admitida a progressão de regime 
ainda que ausentes os requisitos objetivos.

§ 6º O juiz não participará das negociações realizadas entre as 
partes para a formalização do acordo de colaboração, que ocorre-
rá entre o delegado de polícia, o investigado e o defensor, com a 
manifestação do Ministério Público, ou, conforme o caso, entre o 
Ministério Público e o investigado ou acusado e seu defensor.

§ 7º Realizado o acordo na forma do § 6º deste artigo, serão re-
metidos ao juiz, para análise, o respectivo termo, as declarações do 
colaborador e cópia da investigação, devendo o juiz ouvir sigilosa-
mente o colaborador, acompanhado de seu defensor, oportunidade 
em que analisará os seguintes aspectos na homologação: (Redação 
dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - regularidade e legalidade; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

II - adequação dos benefícios pactuados àqueles previstos no 
caput e nos §§ 4º e 5º deste artigo, sendo nulas as cláusulas que 
violem o critério de definição do regime inicial de cumprimento de 
pena do art. 33 do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de dezembro de 1940 
(Código Penal), as regras de cada um dos regimes previstos no Códi-
go Penal e na Lei nº 7.210, de 11 de julho de 1984 (Lei de Execução 
Penal) e os requisitos de progressão de regime não abrangidos pelo 
§ 5º deste artigo; (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

III - adequação dos resultados da colaboração aos resultados 
mínimos exigidos nos incisos I, II, III, IV e V do caput deste artigo; 
(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

IV - voluntariedade da manifestação de vontade, especialmen-
te nos casos em que o colaborador está ou esteve sob efeito de 
medidas cautelares. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º-A O juiz ou o tribunal deve proceder à análise fundamenta-
da do mérito da denúncia, do perdão judicial e das primeiras etapas 
de aplicação da pena, nos termos do Decreto-Lei nº 2.848, de 7 de 
dezembro de 1940 (Código Penal) e do Decreto-Lei nº 3.689, de 3 
de outubro de 1941 (Código de Processo Penal), antes de conceder 
os benefícios pactuados, exceto quando o acordo prever o não ofe-
recimento da denúncia na forma dos §§ 4º e 4º-A deste artigo ou já 
tiver sido proferida sentença. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º-B. São nulas de pleno direito as previsões de renúncia ao 
direito de impugnar a decisão homologatória. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 8º O juiz poderá recusar a homologação da proposta que não 
atender aos requisitos legais, devolvendo-a às partes para as ade-
quações necessárias. (Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 9º Depois de homologado o acordo, o colaborador poderá, 
sempre acompanhado pelo seu defensor, ser ouvido pelo membro 
do Ministério Público ou pelo delegado de polícia responsável pelas 
investigações.

§ 10. As partes podem retratar-se da proposta, caso em que as 
provas autoincriminatórias produzidas pelo colaborador não pode-
rão ser utilizadas exclusivamente em seu desfavor.

§ 10-A Em todas as fases do processo, deve-se garantir ao réu 
delatado a oportunidade de manifestar-se após o decurso do prazo 
concedido ao réu que o delatou. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

§ 11. A sentença apreciará os termos do acordo homologado 
e sua eficácia.

§ 12. Ainda que beneficiado por perdão judicial ou não denun-
ciado, o colaborador poderá ser ouvido em juízo a requerimento 
das partes ou por iniciativa da autoridade judicial.

§ 13. O registro das tratativas e dos atos de colaboração deverá 
ser feito pelos meios ou recursos de gravação magnética, esteno-
tipia, digital ou técnica similar, inclusive audiovisual, destinados a 
obter maior fidelidade das informações, garantindo-se a disponibi-
lização de cópia do material ao colaborador. (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

§ 14. Nos depoimentos que prestar, o colaborador renunciará, 
na presença de seu defensor, ao direito ao silêncio e estará sujeito 
ao compromisso legal de dizer a verdade.

§ 15. Em todos os atos de negociação, confirmação e execução 
da colaboração, o colaborador deverá estar assistido por defensor.

§ 16. Nenhuma das seguintes medidas será decretada ou pro-
ferida com fundamento apenas nas declarações do colaborador: 
(Redação dada pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - medidas cautelares reais ou pessoais; (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

II - recebimento de denúncia ou queixa-crime; (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

III - sentença condenatória. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)
§ 17. O acordo homologado poderá ser rescindido em caso de 

omissão dolosa sobre os fatos objeto da colaboração. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 18. O acordo de colaboração premiada pressupõe que o co-
laborador cesse o envolvimento em conduta ilícita relacionada ao 
objeto da colaboração, sob pena de rescisão. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

Art. 5º São direitos do colaborador:
I - usufruir das medidas de proteção previstas na legislação es-

pecífica;
II - ter nome, qualificação, imagem e demais informações pes-

soais preservados;
III - ser conduzido, em juízo, separadamente dos demais coau-

tores e partícipes;
IV - participar das audiências sem contato visual com os outros 

acusados;
V - não ter sua identidade revelada pelos meios de comunica-

ção, nem ser fotografado ou filmado, sem sua prévia autorização 
por escrito;

VI - cumprir pena ou prisão cautelar em estabelecimento penal 
diverso dos demais corréus ou condenados. (Redação dada pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Art. 6º O termo de acordo da colaboração premiada deverá ser 
feito por escrito e conter:

I - o relato da colaboração e seus possíveis resultados;
II - as condições da proposta do Ministério Público ou do dele-

gado de polícia;
III - a declaração de aceitação do colaborador e de seu defensor;
IV - as assinaturas do representante do Ministério Público ou 

do delegado de polícia, do colaborador e de seu defensor;
V - a especificação das medidas de proteção ao colaborador e à 

sua família, quando necessário.
Art. 7º O pedido de homologação do acordo será sigilosamente 

distribuído, contendo apenas informações que não possam identifi-
car o colaborador e o seu objeto.

§ 1º As informações pormenorizadas da colaboração serão di-
rigidas diretamente ao juiz a que recair a distribuição, que decidirá 
no prazo de 48 (quarenta e oito) horas.

§ 2º O acesso aos autos será restrito ao juiz, ao Ministério Pú-
blico e ao delegado de polícia, como forma de garantir o êxito das 
investigações, assegurando-se ao defensor, no interesse do repre-
sentado, amplo acesso aos elementos de prova que digam respeito 
ao exercício do direito de defesa, devidamente precedido de auto-
rização judicial, ressalvados os referentes às diligências em anda-
mento.
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§ 3º O acordo de colaboração premiada e os depoimentos do 
colaborador serão mantidos em sigilo até o recebimento da denún-
cia ou da queixa-crime, sendo vedado ao magistrado decidir por 
sua publicidade em qualquer hipótese.(Redação dada pela Lei nº 
13.964, de 2019)

SEÇÃO II
DA AÇÃO CONTROLADA

Art. 8º Consiste a ação controlada em retardar a intervenção 
policial ou administrativa relativa à ação praticada por organização 
criminosa ou a ela vinculada, desde que mantida sob observação 
e acompanhamento para que a medida legal se concretize no mo-
mento mais eficaz à formação de provas e obtenção de informa-
ções.

§ 1º O retardamento da intervenção policial ou administrati-
va será previamente comunicado ao juiz competente que, se for o 
caso, estabelecerá os seus limites e comunicará ao Ministério Pú-
blico.

§ 2º A comunicação será sigilosamente distribuída de forma a 
não conter informações que possam indicar a operação a ser efe-
tuada.

§ 3º Até o encerramento da diligência, o acesso aos autos será 
restrito ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado de polícia, como 
forma de garantir o êxito das investigações.

§ 4º Ao término da diligência, elaborar-se-á auto circunstancia-
do acerca da ação controlada.

Art. 9º Se a ação controlada envolver transposição de frontei-
ras, o retardamento da intervenção policial ou administrativa so-
mente poderá ocorrer com a cooperação das autoridades dos paí-
ses que figurem como provável itinerário ou destino do investigado, 
de modo a reduzir os riscos de fuga e extravio do produto, objeto, 
instrumento ou proveito do crime.

SEÇÃO III
DA INFILTRAÇÃO DE AGENTES

Art. 10. A infiltração de agentes de polícia em tarefas de investi-
gação, representada pelo delegado de polícia ou requerida pelo Mi-
nistério Público, após manifestação técnica do delegado de polícia 
quando solicitada no curso de inquérito policial, será precedida de 
circunstanciada, motivada e sigilosa autorização judicial, que esta-
belecerá seus limites.

§ 1º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o 
juiz competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público.

§ 2º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 
penal de que trata o art. 1º e se a prova não puder ser produzida 
por outros meios disponíveis.

§ 3º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) me-
ses, sem prejuízo de eventuais renovações, desde que comprovada 
sua necessidade.

§ 4º Findo o prazo previsto no § 3º , o relatório circunstanciado 
será apresentado ao juiz competente, que imediatamente cientifi-
cará o Ministério Público.

§ 5º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público poderá 
requisitar, a qualquer tempo, relatório da atividade de infiltração.

Art. 10-A. Será admitida a ação de agentes de polícia infiltrados 
virtuais, obedecidos os requisitos do caput do art. 10, na internet, 
com o fim de investigar os crimes previstos nesta Lei e a eles cone-
xos, praticados por organizações criminosas, desde que demonstra-
da sua necessidade e indicados o alcance das tarefas dos policiais, 
os nomes ou apelidos das pessoas investigadas e, quando possível, 
os dados de conexão ou cadastrais que permitam a identificação 
dessas pessoas.(Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 1º Para efeitos do disposto nesta Lei, consideram-se: (Incluí-
do pela Lei nº 13.964, de 2019)

I - dados de conexão: informações referentes a hora, data, iní-
cio, término, duração, endereço de Protocolo de Internet (IP) utili-
zado e terminal de origem da conexão; (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

II - dados cadastrais: informações referentes a nome e ende-
reço de assinante ou de usuário registrado ou autenticado para a 
conexão a quem endereço de IP, identificação de usuário ou código 
de acesso tenha sido atribuído no momento da conexão. (Incluído 
pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 2º Na hipótese de representação do delegado de polícia, o 
juiz competente, antes de decidir, ouvirá o Ministério Público. (In-
cluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 3º Será admitida a infiltração se houver indícios de infração 
penal de que trata o art. 1º desta Lei e se as provas não puderem 
ser produzidas por outros meios disponíveis. (Incluído pela Lei nº 
13.964, de 2019)

§ 4º A infiltração será autorizada pelo prazo de até 6 (seis) me-
ses, sem prejuízo de eventuais renovações, mediante ordem judi-
cial fundamentada e desde que o total não exceda a 720 (setecen-
tos e vinte) dias e seja comprovada sua necessidade. (Incluído pela 
Lei nº 13.964, de 2019)

§ 5º Findo o prazo previsto no § 4º deste artigo, o relatório cir-
cunstanciado, juntamente com todos os atos eletrônicos praticados 
durante a operação, deverão ser registrados, gravados, armazena-
dos e apresentados ao juiz competente, que imediatamente cien-
tificará o Ministério Público. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 6º No curso do inquérito policial, o delegado de polícia po-
derá determinar aos seus agentes, e o Ministério Público e o juiz 
competente poderão requisitar, a qualquer tempo, relatório da ati-
vidade de infiltração. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

§ 7º É nula a prova obtida sem a observância do disposto neste 
artigo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-B. As informações da operação de infiltração serão en-
caminhadas diretamente ao juiz responsável pela autorização da 
medida, que zelará por seu sigilo. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 
2019)

Parágrafo único. Antes da conclusão da operação, o acesso aos 
autos será reservado ao juiz, ao Ministério Público e ao delegado 
de polícia responsável pela operação, com o objetivo de garantir o 
sigilo das investigações. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-C. Não comete crime o policial que oculta a sua identi-
dade para, por meio da internet, colher indícios de autoria e mate-
rialidade dos crimes previstos no art. 1º desta Lei.(Incluído pela Lei 
nº 13.964, de 2019)

Parágrafo único. O agente policial infiltrado que deixar de ob-
servar a estrita finalidade da investigação responderá pelos exces-
sos praticados. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 10-D. Concluída a investigação, todos os atos eletrônicos 
praticados durante a operação deverão ser registrados, gravados, 
armazenados e encaminhados ao juiz e ao Ministério Público, jun-
tamente com relatório circunstanciado. (Incluído pela Lei nº 13.964, 
de 2019)

Parágrafo único. Os atos eletrônicos registrados citados no 
caput deste artigo serão reunidos em autos apartados e apensados 
ao processo criminal juntamente com o inquérito policial, assegu-
rando-se a preservação da identidade do agente policial infiltrado e 
a intimidade dos envolvidos. (Incluído pela Lei nº 13.964, de 2019)

Art. 11. O requerimento do Ministério Público ou a represen-
tação do delegado de polícia para a infiltração de agentes conterão 
a demonstração da necessidade da medida, o alcance das tarefas 
dos agentes e, quando possível, os nomes ou apelidos das pessoas 
investigadas e o local da infiltração.


	OP-142NV-20-PM-PA-CFO-CURSO-OFICIAIS
	OP-142NV-20-PM-PA-CFO-CURSO-OFICIAIS
	00 - INDICE BASE (OPÇÃO)_09-2020
	01 - LÍNGUA PORTUGUESA
	02 - DIREITOS HUMANOS
	03 - Legislação Institucional
	04 -DIREITO CONSTITUCIONAL
	05 - DIREITO ADMINISTRATIVO
	06 - DIREITO CIVIL
	07 - PROCESSO CIVIL
	08 - DIREITO PENAL
	09 - DIREITO PROCESSUAL PENAL
	10 - DIREITO PENAL MILITAR
	11 - DIREITO PROCESSUAL PENAL MILITAR
	12 - LEGISLAÇÃO PENAL ESPECIAL


